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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI N9 5.668 — az 23 as JUNHO DE 1971

birptk sébre a filiaVto dos empregados das 1341sas de Valóres ao sistema
orgânico da Previdência Sócia e dá outras providencias

•
O Presidente da RePúblicl
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:
,	 Art. 19 Os empregados das Bolsas de Valôrcs são sujeitos ao regime da
Lei n9 3.807, de 26 de agõsto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social),

Art. 29 E' assegurado aos empregados das Bolsas de Valores, nos termos
dos §¢ 29 e 59 do art. 32 da Lel n9 3.801, de 26 de agf5sto de 1960, o direito

de inscrever o tempo de _servio anterior prestado às referidas Instituiçõeli,
durante o qual não hajam contribuído para a Previdência Social, feita a
respectiva indenização, na forma estabelecido no Regulamento da Lei Or.
ganiu da Previdência Social,

Art. 3.° Esta Lei entrará em vigor na ata de sua publicação, revogadas
si disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho de .,971; 150 9. da Independência e 839 da República./
EMILIO G: MEDICI
Júlio Barata

-=

! ATOS DO PODER EXECUTIVO.-'
ImEcargo N9 68.792 DE 21 DE .insmo DE 1911

r. Reclassifica os cargos de Revisor do Quadro de Pessocil :do Instituto
Nacional de Previcléncia Social, e dá outras providências.
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere O

artigo 81; item III, da Constituição, e de acórdo com o artigo 69, letra O,
Jo Decreto-lei n9 972, de 17 de outubro de 1969, e tendo em vista o que
sonsta do Processo n 9 3.045, de 1971, do Departamento Administrativo do
'Pessoal Civil, decreta:,	 -

Art.'-19 Ficam reclassificados, com os respectivos ocupantes, na forma
doe anexos, de acôrdo com o disposto no Decreto n9 67.269, de 24 de
detembro de 1970, os cargos de Revisor do Quadro de Pessoal do Instituto
Nacional de Previdência Social, autarquia vinculada ao Ministério do Tra-
balho e Previdência Social.

Parágrafo Único. A reciassificação a que se refere este artigo e seus
,efeitos financeiros vigoram a partir de 21 de outubro de 1969.

_ -

Art. 29 Este Decreto não homologa situações que, eni virtude de 5111-*

dia.:leia ou inquérito administrativo, venham a ser consideradas nulas,	 •
ilegais ou contrárias às normas administrativas em vigor.

Art. 39 O órgão de pessoal do Instituto Nacional de Previdência Social
apostilará os titulos dos funcionários abrangidos por este Decreto, ou os
expedirá aos que não os possuam.

Art. 49 A despesa com a execução deste Decreto correrá è. Conta dos
recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional de Previdência Socia1.1"

•Art. 59 tste Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas ità' disposições em contrário.

• Brasilia, 21 de junho de 1971; 1509 da Independência e 83 9 , da
República.

Mutuo G. MEI:na
Armando de Brito
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Exterior Exterior

lua 	 ....	 Cr$	 65,00 Ano	 	 .....- Cr$ 50,00
PORTE AÉREO

Hensel Cr$	 17,00 1 Semestral	 Cr$ 102,00 1 Anual ... Cr$ 204,00

NOAIERO AVULSO .

REPARTIÇOES Z PARIiCULAREE

Semestre 	  	  _Cr$ 30,00

	

Ano 	   Cr$ 60,00.

— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar. -	 .
— O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01,
se do' mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por an,o, se de anos anteriores.

FuricioNAiaos

Semestre 	  	  Cr$ 22,5'9
An O 	  Cr$ 4.5.00jui • • • •

1) O expediente das repartiçõe.s.
públicas, destinado á publicaçao,
será recebido na Seção de CO31il-
jiicações até ás 17 horas. .0 aten.:.
t elinte:lio do públieo pela Seção de
Redação_jserá de 12 . ás 18 horas.

2) Os originais para publicação
devidamente autenticados, deverão
ser datilografados diretamente, em
espaço dois, em pape1 acetinado
ou apergaminhado, medindo 22T.33
centimetros, sem emendas ow-rak
suras que dificultem a sua cont=t
preensão, em especial quando Con-
tiverem tabelas. .

Serão admitidas cópias em tinta
prêta e indelével, a critério do
D.I.N.
' 3) As reclamações pertinentes
d matéria retribuída, nos casos de
érro ou omissão, serão encaminha-
das, por escrito, d Seção de Reda-
ção até o quinto dia útil _subse-
qüente cipublicação.

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureirb do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto.
contrdto de porte aéreo, em favor
da Delega -eia Regional da Empresa
Brasile.ra de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de parte aéreo, para
localidade não servida Por êsse
meio; de transporte, a Delegacia
Regional da Eillprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço..

7) A Delegacia Regional da
Emprésa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou anual e es'
iniciarão _sempre no primeiro dia
útil do Mês subseqüente. O pedido
de. porte aéreo poderá ser .mensal,
semestral ou anual. O prazo das
assinaturas para o Exterior é só-
mente anual e não haverá trans-
porte por via aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos; serão
suspensos independentemente de
aviso-prévio.

10) Para receberem os svplef
mentos às edições dos órgãos afiz
dais, os assinantes deverão solict-
tá-los no ato da assinatura:

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACION'AL

CURETOR-GERAL

AL3ERTO DE BRITTO PEREIRA
CHaFet DO RVÇO DD P.DDLICAÇ- ÕES	 CHIID•E DA" scçÃo Da RcoaçÃo

J. B,DE ALMEIDA CARNEIRO	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
saçÂo — PARTOS 1

Órgão destinact 5 putlicactio dca atoe da admInfalraç' lo cen!ralizada
Impresao nas el,c:nas do Departamento de Imprecisa .InJac.cnal

bitAsILIA.

ASSINATURAS

4) As assinaturas serão toma-
das no D.I.N. O transporte por
via aérea será contratado separa-
damente com a Delegacia da Em-

, présa Brasileira de Correios e Te-
légrafos em Brasília. 'Esta poderá
se encarregar tambéni_ de encami-
nhar o pedido de assinatura ac
D.I.N. Neste caso, o assinante di-
rigirá ao D.I.N. o pedido de assi-
natura e o pagamento do valor
correspondente, na forma do item.
seguinte,	 •

5) A remessa de valôres para
assinatura, que será acompanhadr
de esclarecimentos quanto a sue
aplitação, será feita sanzente pio;

CLASSE OU EME DE CLASSE
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-RELAÇAO NOMINAL A QUE SE
REFERE • O ART. 19 DO DECRETO

N9 68.792, De 21 DE JUNI10. n 	 DE 1971	 .

INSTITUTO NACIONAL DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL

QUADRO DO PESSOAL --- PARTE
PERMANENTE

Série de Clajsses: Revisor
Código: EC L . 306 — 21.0

1 Cargo
1. Manoel Rabelo de Rezende

Código: EC — 306 e— 20.21
1 Cargo

1. Gatão Castro craveiro
Código: EC-306.19-A
3 Cargos (3 vagos)

(ex-IAPI)
". erie de Classes: Revisor

Código: EC — 306 --. 21.0
13 Cargos

1. Luiz Carlos Bueting
2. lierondina Lima da Silva 	 -
a. Maria Dolores Vimas Muja] .
4, Otacilio Medeiros Filho
A. Lisard Luz Salvador
6. Bianca Bruno
a. Milton S. Paio Santas
8. Josepha Braz da, Silva
a. Maria Arminda Tavares Paiva

El. „Norma Carvalho Gonçalves
11. "Neyda Gomes da Silva
12. Neyde Corrêa de Andrade Mello .
13. Adylles Cheab Santiago

Código: EC — 306 — 20.B
23 Cargos — (16 vagos) -

J._ Alrair Leal
2. Fernando Miguel Ba- tista
3: Francisco Nascimento
4. Waldir da Silva Pinto
5. Sônia Nunes de Oliveira
6. Ceumar Alves. Sevilha
7. Luciano José de .Freitas Goddim

Coutinho	 ."
Código: EC — 306 — 19.A

31 Cargos — (29 vagos)
1. José Luiz Ribeiro Dantas (inte-

rino)
2. Sheila Lopes de *Almeida (interi-

no)•
(eX-I.A.P.M.)

Série de Classes: Reviso?
Código: 'EC — 306. — 21.0

1 Cargo
1 Fernando José Monteiro

Código: EC — 306. —, ao.B
3 Cargos

1. Voltaire Munia de Sá,
2. Waideak Bonfim
3. Sérgio Nogueira Rodrigues

Código: EC — 306. — 19.A
4 Cargos (4 vagos)

.(ex-IAPFESP)
-e

De acôrdo com o disposto no artigo
29 do Decreto n9 44.721, de 21. da
outubro de 1958, combinado com o
artigo 19 do Decreto n9 52.467, da
12 de setembro de 1963

-A seguinte Delegação para repre-
sentar o Brasil na Conferência de re-
visão da Convenção Universal sobro
o Direito de autor e na Conferência
diplomática de revisão da Convençao
de Berna, a realizar-se em Paris, de
5'a 24 de julho de 1971.

Chefe da Delegação:
Embaixador Everaldo Dayrell da

Lima, Delegado Permanente dO Bra-
sil junto à UNESCO (sem ônus para
o Tesouro Nacional);

Delegados:
Ministro Maria de Lourdes Castro

e Silva de Vincenzi, Delegado Per-
manente Adjunto -do Brasil junto a
UNESCO (sem ónus para o Tesouro
Nacional);	 '

Professor José Carlos Moreira Al-
ves, Presidente da Comissão revisora
do Código do Direito de Autor;

Senhor Daniel da Silva Rocha, Di-
retor da Sociedade Brasileira de Au-
tores Teatrais (sem ônus para o Te-
souro Nacional);

Conselheiro João Frank da Costa,
Chefe . da Divisão de Cooperação In-.
telectual do Ministério das Relações
Exteriores;

Assessóres:
Éenretário . Luiz Felipe de Macedo

Soares Guimarães,- da Delegação Per"
manente do Brasil junto à UNESCO.' •
(sem ónus para O Tesouro Nacio-
nal); •	 e

Secretário Augusto César -de Vaie a
concebas Clonçalves, (sem Orius para
o Tesouro Naeional); e

Senhorinha Ana Lúcia Lyra Ta-
vares (sem ónus para o Tesouro Na-
cional). '

O Presidente' da República resolve
•

DEEIGNAE:

De acôrdo com o disposto no artigo
29 do Decreto 119 44.721, de 21 de
outubro de 1958
A seguinte Delegação para represen-

tar o Brasil no 79 Congresso Inter-
nakional da Policia de Trânsito, a

Brasília, 23 de junho ,de 1971; I
1509 da, independência e 839 da
República.'

Einfrao G: =ince
Mário Gibson Barbou:

Quinta-feira '24
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DECRETO N° 68.794 — DE 23 DE
JIJNHO DE 1971,

Exclui dos relacionamentos de dispo-
nibilidade constantes dos Anexos Is
11 da Portaria 3.279-69, do Maus-
tro do Trabalho e Previdência So-
cial, o cargo e o nome do servidor
que menciona.

O Presidente da República,, usando
da atribuição que lhe confere o arti--
go 81, item III, da Constituição, e
de acôrdo com o Decreto n o 65.764,
de 2 de dezembro de 1969, e aincia,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso número MTPS — 303.733-62, co
Ministério do Trabalho e Paevidan-
cia Social, decreta:	 •

Art. 1° Fica excluído do relaciona-
mento constante do Anexo I da Por-,
teria 3.279, de 28 de maio de 1969.
um cargo de Redator EC-305, nivel
21-B, do Grupo ocupacional EC-300.

Art. 2° `Fica igualmente excluído
do relacionamento constante de Ane-
xo II da Portaria 3.279-69, citada, o

inome do servidor Glillath Corrêa 161-

mões, matricula n°1..080.511, ocupan-
te do cargo -de Redator, nivel 21-E,
referido no artigo 1°.	 -

Brasília, 23 de junho de 1971;
150° da Independência e 83° da
República.

Ereta° G. MÉDict
Julio Barata

DECRETO No 68.795 DE

JUNHO DE 1971
Declara de utilidade pública a Asso-

ciação , de Proteção et Maternidade
e à Infancia de. Pindoretatna, Es-
tado do_Cearci.

O Presidente da República, usando
da atribuição que, lhe confere o arti-
go 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processa
M. J. 17.353, de 1969, decreta: . a
•Art. 1° E' declarída de utilidade

pública, nos rermos do artigo 1° da
Lei , 91; de 28 de agôsto de 1933, oom-
binado com o artigo 1° do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
50.517, de 2 de maio de 1161, a As-
sociação de Proteção à Maternidade
e à Infância de 'Pindoreta.ma, . com
sede em Pindoretama, Eatado do
Ceará.

Art. - 2° Este Decreto entrará, em
vigor na data de sua puolicaeão; re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 23 de junho 'de 1971;
150° da Independência e 83° da
República.

Emílio G. Melina .
Alfredo Buzaid

(N° 2.537-B — 23.6.71 — Cl 23,00)

DECRETO No 68.796 — De 23 DE
JUNHO.DE 1971

Torna pública a denúncia, pelo
Brasil, da Convenção da OIT de
n° 81, Concernente à Inspeção do
Trabalho na Indústria e na Comér-
cio.
O Presidente da República resolve

-TORNAR PÚBLICO

Que deixará de vigorar, para o
Brasil, a partir dê 5 de abril de 1972,
a Convenção da OIT de ri° 81, con-
cernente à Inspeção doeTrabalho
Indústria e.no Comércio, adotada em
Genebra a 11 de julho de 1947, per
ocasião da Trigésima Sessão da Con-
ferência Geral da Organização In-
ternacional do 'Trabalho, - visto haver
sido denunciada por nota do Gavêrno
brasileiro à Organização Internacio-
nal do Trabalho, tendo Sido a denún
cia--registrada, por esta última, a 5
de abril de 1971.	 • -

Brasília,- 23 de junho dp 1971;
150° da Independência e tia° da
República.

, Estimo G. MÉDICI
Mário Gibson Barbou,

DECRETO N° 68.798 — DE 28 De
JUNHO DE 1971	 •

Altera denominação do "Conservató-
rio de Música. da Bonsueesso" para
'Faculdade de Música Augusta de
Souza França". • • é
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item "III, da Constituição e
tendo em vista o que consta no Pro-
cesso. n° 2.053-70, do Conselho Fe-
deral de Educação, decreta:

Art. 1° O Conservatório de Música
de Bonsucesso, autorizado a funcio-
nar pelo Decreto na_e3..989, de 15 de
janeiro de 1969, passa a clanominer-
se "Faculdade de Música Augusta de
Souza França".

. Art. 2° Este Decreto entrará em via'
gor,na data de sua publicação, revd-
gadas as disposições em cantrárld.

Brasília, 23 de galho de ,1971;
150° da Independência e 83° da'
República.

Eximo G. MÉDier
Jarbas G. Passarinho

(N° 26,272 — 17.6.71 — Cr$ 19,00)

• . MINISTÉRIO
DA

JUSTIÇA,
DECRETOS DE 23 DE JUNHO

DE 1971
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 102 do Decreto n9 66.689, de 11
de junho de_1970 e tendo em vista o
que consta do Processo W . 38.154, de
1952, do Ministério' da Justiça, re
solve

REVOGAR: '

O ato de 16i. de janeiro de 1928, que
determinou a expulsão do territorio
nacional do cidadão português José
Fernandes Couto, natural de Vila
Nova de Gaia, filho de Henrique Fer-
nandes- Couto e de- Deolinda Moreira
de Campos, nascido aps 26 de dezem-
bro de' 1904 e residente no Estado de
São Paulo. a

Brasília, 23 de junho de 1971;
1509 da Independência e 839-tia
República:

Elejam Õ. MÉDICI
Alfredo Buzaid

0 Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 102 do Decreto 119 66.689, de 11
de junho de 1970 e tendo em vista o
que consta do Processo n9 57.272, de
1970, • do Ministério da Justiça, re-
solve

EXPULSAR Do TERRITÓR/0 BRAMEIRO:
Na conformidade do artigo 100, in

fine, do Decreto n9 66.689, de. 11 de
junho de 1970
O cidadão português Custódio Pi-

nheiro João, filho de - Serafim Pinhei-
ro e de Idalina Tavares, nascido aos
7 de novembro de 1944 e residente no
Estado de São Paulo, sem prejuízo
das penas a que estiver sujeito no
Pais.

Brasília, 23 de junho ade 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.	 .	 a	 •

Eadaro G. lelema •
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Constituição e
de acôrdo com o que consta do Pro-
cesso M. J. n9 36.630 de 1970, re-
solve	 .

COMUTAR:	 „ -
Para 10 anos de reclusão, 'mantida

e. medida de segurança,' o .total das
penas de 12 anos, 7 meses. e 1 dia
de reclusão e-1 ano e 10 meses de pri-
são, resultantes de oonversões de
multas, a quea foi condenado Carlos
Cezar Junqueira, RG.. no 156818, co-
mo incurso nos artigos 171, 155, 1
49, 155 (duas vèzes), do Código Pe-
nal, por sentenças dos Juizes de Di-
reito das 49, 159, 149 e 139 Varas Cri-
minais do Estado da Guanabara, a
primeira e a terceira confirmadas pe-
lo Tribunal de Justiça.

Brasília; 23 de junho de" 1971;
1509 da. Independência • 839 da
República.

Emnao G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

O Presidente da República, usando
da 'atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, n9 XXII, da Constituição e
de acôrdo com e que consta do Pro-

cesso M. J. n9 38.267 de 1970, rir •
solve

COMUTAR(
Para 4 anos e 3 meses de reclusão e.

pena de anos e 3 meses de reclusão,
a que foi condenado Memento Augusto
Peneira, filho de Anasticio Augusto
Ferreira e de Otacilia Rodrigues de
Castro, incurso duas vezes no artigo
171, § 29, do Código Penal, por sen-
tença de unificação das penas impoa-
tas pelos Juizes de Direito das 109 •
39 Varas Criminais da' Comarca da
Capital do Estado de São Paulo.

Bra.silia, .23 de, junho de 1971k
1509 da Independência e 839 da
República. -

Enfaro G. MÉDicr
Alfredo Buzaid,

MINISTÉRIO
DAS RELAÇõES

EXTERIORES
_ DECRETOS DE 23 DE JUNHO

DE 1971
.0 Presidente da República resolve

DESIGNAR:
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O Presidente da República resolve
DESIGNAR:

De acôrdo com o disposto, no artigo
2? do Dedreto n9, ti . 721, de 21 de
dezembro de 1958, combinado com
O artigo 1 9 do Decreto n9 52.167, •de
12 de outubro de 1963
O Coronel :Wilson Santa Cruz Cal-

das Delegado do Brasil ao Vi\ Semi-
nário Latino-Americano de Irrigação
e Drenagem, a se realizar em Mon-
tevidéu, de 19 a 26 de setembro de
1971.

Brasília, 23 de junho de 1971;
1509 da Independência e 8e9 da
'República,

Eetbao G. MÉDICI
•Mário' Gibson Barboza . •

O Presidente da República resolve
Destemem

De aceado com o artigo 13 do Regu-
lamento do Pessoal do M'inisterto
das Relart3es Exteriores

O Conselheiro Arthur Pimenta Va-
lente, da Carreira de Diplomata, Pata
exercer a função de Cônsul do Brasil
em Rosário, removendo-o, "ex offi-
cio", do Consulado-Geral em Iocoama
para o Consulado na referida cidade.

' 23 de junho de 19/1;
1509 . da Independência e 834 da
República.

Embale G. lance
Gibson Barbo=

MINISTÉRIO
DOS

.TRANSPORTES-
DECRETOS DE- 23 DE JUNHO

'DE 1971.
O Presidente da República, tendo

em vista o que consta do Processo
re9 151 de 1971, do Ministio .dos
Transportes, resolve

CoNcEDER EaoNER4KO:

De adirdo com o artigo 75, item I,
da Lei n9. 1.711, de 28 de outubro
de 1952
A José Eriva/do de -Oliveira do car-

go de Escrevente-Datilógrafo, nivel
7, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente - daquele Ministério.

Brasília, 23 de junho de 1971;
1509 da Independência e - 839 da
República.

Emita) G. Mexam
efetrio David Andreazza

O Presidente da República resolve
PROMOVEI:

De acôrdo com o Capitulo II!, dar
Lei Ia 1.711, de 28 de outubro de
195.2, combinado com os artigos 29 e
83 da Lei n9 3.780, de 12 de ulho de
1960, regulamentados pelo Decreto
n9 53.480, de 23 de lanetro de 1954
No Quadro Extinto - Parte IV

(Estrada de Ferro Noroeste do Bra-
sil), do Ministério dos Tran.Sportee:
A - Com efeitos a partir de 31 as

março de 1969
I - Por antiguidade:

a) Da classe B, nível 14 à classe
C, uivei 18, da série de classes de
Oficial deaAdministraçfw, Código AF-
201:

1 - Olavo Pelegaina Lopes, matri-
cula n9 14.471, em vaga originária da
aposentadoria de Hipólito- Cesat Cor-
ra.

- Por merecimento:
a) . Da classe A, uivei 12,	 classe

B, nível 14, da série de classes de Ofi-
cial de Administração, Código Ale-
201:	 -
1 Edith Neves Bastos; matricula

n9 12.463, em ,vaga decorrente:da
promoção de Olavo Pelegrina Lo-
pes.
B - Com efeitos a partir da 30 as

ejunho de 1989
- I - Por merecimento:. '

• a) Da classe C, nível 10, á classe
D, nível 12, da série de ciases de
Fundidor, Código A-1'707:

1 - Henrique Scriptore, matricula
4.361, em vaga originária da aposen-
tadoria de Pedro Lipe.

Com efeitos a partir d. 30 as
setembro de Z969

1 - Por merecimento:
a) Da classe B, nível 14; a classe

C, uivei 16, da série de clases de 021-
dal de Administração, Código. AF-
201:
1 - Paulo Soares Santelinna, ma-

trícula n9 5.562, em vaga originaria
da aposentadoria de Adelino Merl-
ghl;

2 - Fernando José de Campos, ma-
tricula n9 9.344, em vaga originária da
aposentadoria de Maria Andrade No-
ronha;

3 - Olavo Calcia5 Navarro, matri-
cula n9 12.103, em vaga originária da
aposentacrorla de Joana Marques de
?metas.

II	 Por antiguidade:	 -
a) Da classe B, nival 14, a classe

C, uivei 16, da séria de classes de
Oficial de Administração AF-201:

1 - Washington Lippe/, matricula
n9 8.089, érn vaga originária da apo-
sentadoria de Nair Salles.

b) Da classe' C, uivei 10, a classe
D, nível 12, da série de classes de
Marceneiro, Código A-603:	 .

1 a- José Maria de Azevedo Mar-ques, matricula n9 4.680, em vaga ori-
giaária da aposentadoria de Reinaldo
Batista de Carvalho.

c) Da classe C, uivei 10, à classe
D, nivel- 12; da série de • classe.' de
Eletricista Instalador, Código 	
A-802; -

 - -Manuel Gomes Filho, matricula
n9 8.930, em vaga originária da apo-
sentadoria de Silvio Dias , 29.

d) Da classe C, uivei 10, a classe
1), uivei 12 da série de classes de
Caldeireiro, Código A-1701:

1 --José Barbosa, matricula
7.605, em vaga originária da aposen-
tadoria de Benedito Teodoro.
D - Com efeitos a partir as 31 de

dezembro de 1969
I - Por merecimento

a) Da classe. C, uivei 10, á classe
D, nível 12, da série de classes de
Mecânico Operador, Código A-1301:

1	 Carlos Ablua matricula n9 	
5.945, em vaga originária da aposen-
tadoria do Henrique Aguado.

reunir-se em Lausanne, no periodo .oe
5 a 10 de julho de 1971:

Chefe da Delegação:
Doutor Sybil° Carlos Dinis Bor-

ges, Presidenta do Conselho Nacio-
nal de Transito;

Delegados:
Coronel Hélio de - Miranda Costa

Moreira, Representante do Departa-
mento de Policia Federal junto ao
Conselho Nacional de Trânsito;

Tenente-Coronel Medido Bozan
Paes, da Polícia Militar do Estado de
São Paulo;

Tenente-Coronel Hélio Dantas, ela
Policia Militar do Estado da Guana-
bara; e

Major Nelson Bartls, dá' Policia Mi-
litar do' Estado de Minas Gerais.

Brasília, ' 23 de Junho da 1971;
1509 da Independência e 83? da
República.

Etenao G. MÉDICT
Mário GibsOn Dcirboza

liar de Portaria, GL-303.7.A, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
- do Ministério da Agricutura, lotado
no Estado cio Ceará, vago em virtude
da aposentadoria de Antônio Martins
da Silva. -
• Brasília, 23 de junho de 1971;
1509 da Independência e 839, da
República.

Exhao G. Mann
L. F, Cirne tLima

MLNISTÉRIO
DA"

AERONÁUTICA

- Parte' Especial
8 - Henrique eraldo Schreiner,

do cargo de Epgenheiro Agrônomo,
TC-101-20-A a partir de 15 de feve-
reiro de 1963, por ter sido nomeado,
em caráter efetivo, para o mesmo car-
go (Processo MA-12.481-68);

7 - José Maria Costa, do cargo de
Mecánico de Motores a Combustão
A-305.8-A, matricula no 2.155.387, a
partir de 19 de janeiro de 1971 (Pro-
cesso MA-2.106-71);

8 - Maria Silvia Vieira de Melo
Suassuna, do cargo de Escriturário
AF-202-8-A, matricula n9 2.141.388, a
partir de 4 de fevereiro de 1975 (Pro-
cesso,MA-2.773-71);

9 - Mauricio Oliveira Rêgo, do
cargo de Trabalhador OL-102-1, ma-
tricula n9 2.155.312, a partir de 19 de
novembro de 1967 (Processo MA-14883
de 1970);

10 - Raimundo Fortunato da Silva
do cargo de Datilógrafo AF-503-7,
matricula n9 2.242.951, a partir de 4
de abril de 1965 (Processo 	

Brasilia, 23 de junho de 1971;
1509 da' Independencia e 839 da
República.'

Eximo G. MÉD/CI
L. P. Cirne Lima-

O Presidente ' da República resolve
Nomeei', Em CARÁTER EFETIVO: 	 -

be aeórdo com o artigo 12, itens II,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro

, de 1952, combinado com o artigo 39
da Lei n9 5.315, de 12 de_ setembro
de 1967
O ex-combatente José Àristides da

	Silva para exercer o cargo de Aux1,-	 7. Rocha LaQ444

MA-010-18.337-65) .

DECRETOS DE 23 DE JUNHO
DE 1971

O, Presidente da República resolve •
Noetzeit;

Por necessidade do serviço, o Coe
ronel Médico João Vater para exercer,
interinamente, o Cargo de Subdiretor
de Logística da Diretoria de Saúde dá
Aeronáutica.	 .

Brasília, 23 de. junho de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.	 '	 •

Emita° O. Mance
_ Márcio de Souza e Mello

.0 Presidente da República revive
TRAIUFERIR:

De acôrdo com os artigos 12 letra "a"
e 60 da Lei n9 4.902, de 16 da de-
zembro de 1955 ,
Para a reserva remunerada da 'Ae-

ronáutica o Tenente Coronel Aviador
Washington Atnud lelascarenhas, cone
os proventos deste pósto, proporcionais
ao tempo de serviço, obseravados os
artigos 126, item 1; 127, itens 1.e 2;
129, item 1; 138, itens 1, 2 e 3, com-
binado com os artigos 22, item 2; 64,
item 1; 69, itens 1, 2 e 3; 133 para .
rafo único; 134 e 187, tudo do De-

creto-lei n9 728, de 4 de agosto de
1969.

Brasília, 23 de junho de .1971;
1509 • da Independência e 839 da
República.	 ,

Eaahao G. MÉDICI
Márcio de Souza e Mello

MINISTÉRIO DA SA.ÚDE
DECRETO DE 23 DE JUNHO

DE 1971
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83, item VI da Constituição, re-
solve _

NOMEAR, POR ACESSO:
Na Parte Suplementar do Quadro de
- Pessoal do Ministério da Saúde
De acôrdo com o artigo 30 parágrafo

?Mico do Decreto n9 54.488, ctes 13 ,
de outubro ae 1984

'A partir de 30 de setembro de 1964,
OS Ocupantes da Classe de Trabalha-
dor, GL-402.1, para 'exercerem cargo
da classe de Servente, GL-104.5.

1. José Alexandre Ferreira, matri-
cula -n9 1.818.613, em vaga de demis

-são de José Rodrigues do Nascimen-
to;

2. Manoel Cordovil Monteiro, ma-
tricula n9 1.736.214, em nage de fale-
cimento de Gregório Mendes do Nas-
cimento;

3. José de Carvalho Castro, ma-
tricula n9 1.098.124, em vaga de apo-
sentadoria de Lauro Madteelra San-
tas;

4. Euclides Pereira da Silva, ma-
tricula n9 1 .091.538, em vaga de fa-
lecimento de Oscar Pereira da Silva.-

Brunia, 23 de junho de 1971;
1509 da Independência' e 839 da
República.	 ''•

Emalo O. Mtinex

II - Por antiguidade:
a) Da classe C, uivei 10; à classe

D, nível 12, •da série de classes de
Ferreiro, Código_A-17p3;

1 - Sebastião Garcia Lopes, ma-
trícula 119 7.639, em vaga originária
da aposentadoria de Emílio Sanches.

Brasília, 23 de junho de 1971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Exilem G. MÉDICI
Mário David Andreazza

MINISTÉRIO

'AGRICULTURA
DECRETOS DE. 23 DE JUNHO

DE 1971
O Presidente da República resolve

CONCEDER EX'ONERAÇÃO:	 -
De aceirtio com o artigo 75, Mein I,

da Lei ti' 1.711, de 28 de outubro
de 1952	 -
Do Quadro de Pessoal do Ministério

da Agricultura, a:
I - Parte Permanente
- Danilo Carlos Gomes, do cargo

de Escrevente Datilógrafo AF-204-7,
matricula n'-'2.199.113, a partir de 26
de setembro de 1970 (Processo 191A-
18.882-70)

2 - José de Macedo Lima, do cargo
de Auxiliar de Inspeção Sanitária e
Rural P-204-8, matrícula n 9 1.967.536,
a-partir de 2 de janeiro de 1971 (Pro-
cesso MA-1.862-'71);
. 3 - Manoel Moreira de Lara, do
cargo de Trabalhador GL-402-1, 'ma-
tricula n9 1.088.680, a partir de 19
de setembro de 1970 (Processo MA-
11.973-70) ;

4 - Nelly, Clara da Silva, do cargo
de Auxiliar Rural P-209-3, matricula
n9 1.554.959, a partir de 18 de novem-
bro de 1969 (Processo M.A-1.071 de
1971).
- II - Parte Suplementar	 -
5 - Hercilio Schuler de Oliveira, do

cargo de Escrevente Datilógrafo ....
AF-204-7, matricula n 9 1.095.668,' a
partir de 1 de novembro de 1970 (Pro-
cesso MA-19.209-70).

te
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MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA
DE 1971 DECRETO DE 23 DE JUNHO

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De aceado com o artigo 12, item III,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952
O Engenheiro José Fabiano Glin-

nerini para exercer o cargo, em co-
missão, símbolo 4-C, de Diretor da

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE'DA REPÚBLICA
▪ MENSAGENS

PR 4.961-71 — N9 204, do 22 de junho de 1971. Submete ao Congresso
Nacional, nos térmes do artigo 51 da Constituição, e para
ser apreciado nos prazos nele referidos, acompanhado da
Exposição de Motivos n9 400-B, de 1971, do Ministério da
Justiça, projeto de lei que "estende a jurisdição da Jun-
ta de Conciliação e Julgamento de Bento Gonçalves aos
Municípios de. Carlos Barbosa, Garibaldi, Guaporé, Nova
Araçá, Nova Baesano, Nova Prata, Parai e Veranópolis,
altera a jurisdição das Juntas de ConcLiaçâo e Julga-
mento de Novo Hamburgo e Santa Maria, e dá outrasprovidencias". — (Enc. à C. D.,. p/interm. da SAP.,
em 23.6.71)

PR 5.084 . 71 — N9 205, de 22 de junho de 1971. Submete ao Congresso
Nacional, nos termos do parágrafo 1 9 cio artigo 55 da
Constituição, acompanhado da Exposição de Motivos n9
001 FA-10-05. de 1971, do Estado-Maior das Fôrças Ar-
madas, texto do Decieto-lei n9 1.177, de 21 de junho de

1971, que "dispõe garoe aerolevantament os no território
nacional e „dá cutras providénciaz". — n Enc. ao S. F.,
panterm . na Sis P. , em 23.6.71)

PR 1.282-71 — N9 206, de 23 de ateho de 1971. Restitui ao Senado Fe-
deral autógrafoe do Projeto de Lei n e 13-71, daquela Casa
do Congresso Nacional, o qual, sancionado, se transfor-
mou na Lei n' 5 66e. de '23 de junho de 1971. — (Enc.
ao S.F., p/interin. da SAP., em-23.6,71)

PR 5.177-71 — N9 207, de 23 de junho de 1971. Submete ao Congresso
Nacional, nos termos. do artigo 51 da Constituição Fe-
deral, projeto de lei que "concede aumento de vencimen-
tos aos funcionáries das Secretarias e Serviços Auxilia-
res do Poder Judiciário da União e do Distrito Federal
e dá outras eroeidencias". — (Enc. à O. D., p,'interm.
da SAP., em 23.6.71)

▪ MINISURIO DA JusTica
— Exposição de Motivos

PR 9.972-71 --

•-• MINISTÊRIO
E21)~0 de

PR	 4.871-71 --

•

• AnSe•nNTO DO PAIS

O Senhor Presidente da República autorizou o atas.
%mento do Pels dos seguintes servidores:

Manoel Julio Stuck Rebelo da Silva — Por aproxi.
rnadamente 2 ineeee, 'a contar de 1.7.71, nas condições
que menciana (PR 4.851-71 — EM 243, de 1971, do leUvIE).

Cândido Cotia Pacheco — Por aproximadamente 5
semanas, a contar de 1.7.71, nas condições que mencio-
na (PR 4.854-7i — EM 216-71, do MME).

Arthar Cisas Bastos — Por aproximadamente 5 me-
ses, a contar de 1.7.71, nas condições que menciona
(PR 4.979-7f — EM 266-71, do MME).

— Leonel Borges Lóes — De 30.7. a 14.11.71, nas
condições que menciona (PR 4.981-71 — BM 267-71, do
MME).

Ciro Heitor França de Gusmão — De 28.6. a 11.8.71,
sem anus kPR 4.881-71 — EM 231-71, do M. Fazenda),

Mario Tolentino, Oscar Manuel de Castro Ferreira
e Leopoldo Tadeu Caruso — Nos períodos que especifica,
sem ónus (PR 4.912-71 — EM 588-71, do MEC).

Pruri Praeash Srivastava — De 30.6. a 6.7.71, sem
(Mus (PR, 4.915-71 — EM 587-71, do MEC).

Waldere.do Urna& de Oliveira — De 28.6. a 11.8.71,
Bein ônus aele. 4.837-71 — EM 561-71, do MEC).

Paulo lentech — Por 6 meses, a partir de abril-71,
irem ónus (PR 4.874-71 — EM 579-71, do MEC).

ATOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA ASSUNTOS
DO GABINETE CIVIL

— Telegrama-Circular

PR	 4.671-71 — N9 37, de 24 de junho de 1971. — (Expedido aos Mini-
terias e Órgãos da Presidência da República).

N9 37 de 24 jun 1971 — Comunico *Vossência Exmo.
Senhor Presidente República vg por despacha publicado
Diário Oficial de 24 jun 1971 vg autorizou dispensa pon-
to funceonenos públicos federais vg administração direta
e autarquias yue vg comprovadamente vg período de 25
a 30 julho corrente afio vg comparecereni III Congresso
Brasileiro de Educação Audiovisual a realizar-se em Curi-
tiba vg Parená %g observando-se vg no que couber vg
disposto Decreto 61.998 vg de 28 dezembro 1967 vg pu-
blicado Diái tc Oficial 29 seguinte pt Cordiais Saudações
- João Leitão de Abreu — Ministro Extraordinário As-
untos Gabinete Civil Presidência República pt

ps.	 4.930-71 — N9 38, de 24 de junho de 1971. — (Expedido aos minis-
térios e órgãos da Presidência da República.

NO 38 da 21 jun 1971 — Comunico Vossência Exmo.
Senhor Presidente República vg por despacho publicado

Diário Oficial de vg autorizou dispensa ponto funcioná-
rios pealicos federais vg administração direta e autar-
quias ode vg oornprovadamente vg período 25 a 31 jia.
lbo corrente ano vg comparecerem VII Congresso In-
teramerícealo de Bem-Estar Social a realizar-se em Qui-
to vg Equacicr ser observando-se vg no que couber vg
disposto Decreto 61.998 vg de 28 de dezembro 1967 vg
publicado Diário Oficial 29 seguinte pt Cordiais Saúda-
ções — João Leitão de Abreu — Ministro Extraordinário ,
Assuntos Gabinete Civil Presidência República pt 	 s.a

dústria S. A. solicita autorização
para pesquisar ouro em uma área de
1.000 ha., localizada no Município de
Guajará-Mirim (to).

Decisão: Baixar em diligência.
N.° 0737-69 — Pelo qual o Oficial

do Registro de Imóveis de Dourados
(MT) consulta sôbre a possibilidade
de transcriçto em nome de Moriyoshl
Fukuda, japonês, dos bens que Me
couber por meiação no inventário de
sua falecida espôsa Amalia Wakatsukl
Fukuda.

Decisão: Baixar em dilgiência.
N.° 0092-71 — Pelo qual a Prefeitu-

ra Municipal de São João (PR) apre-
senta a prestação de contas dos au-
xílios recebidos desta CEFF, no valor
total de Cr$ 7.449,82, para construção
de pontes e escolas no municipio.

Decisão: Considerada regular. Re-
meter ao Tribunal de Contas da'
União para julgamento.

N.° 0364-71 — Pelo qual o DENTEL
encaminha o processo de interesse de
Fábio Zucchl Rodas e Irmãos, soll- •
citando autorização para instalar es-
tação de radiocomunicações no Mu-
nicípio de Iguatemi (MT).

Decisão: Nada há a opor.
N. 0375-71 — Pelo qual o DENTEL

encaminha o processo de interêsse da
firma Fazenda Saberá S. A. solici-
tando autorização para instalar es-
tação de radlocomunicações no Mu-
nlelpio de Terra Roxa, (PR).

Decisão: Nada há a opor.

Divisão de Aguas do Departamento
Nacional de ligues e Energia Elétrica,
do Ministério das Minas e Energia.

Brasília, 23 de junho de 1971;
1509 da Independencia e 839 da
República.

Erttfiao G. Menet
Antônio Dias Leite Júnior

N9 390-B, de 7 de junho de 1971. Pedido de comutação
da pena a que foi condenado, formulado por LAURO
DE LIMA — Processo 60.719-68. Pelo Indeferimento. —
"Indefiro. Em 22.6.71". — (Rest. ao M. Justiça, em
24.8.71)

DA MUCAÇA0 E CULTURA
Motivos

N9 551, de 3 de junho de 1971. Dispensa de ponto para
os servidores públicos federais e autárquicos que, oom-
provadamente, comparecerem ao III Congresso Brasileiro
de Educação Audiavisual, a realizar-se em Curitiba, Es-
tado do Paraná, nu período de 25 a 30 de julho do cor-
rente ano. — "Autorizo. Em 22.6.71". — (Assinado Te-
legrama-Circular n v 37, de 24.6.71)

▪ MINISTÈRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL
Exposição de Motivos

PR 4.930-71 — N9 571, de 14 de junho de 1971. Dispensa de ponto para
os servidores públicos federais e autárquicos que, com-
provadainente, comparecerem ao VII Congresso Intera-
inericano de Bem-Estar Social, a realizar-se em Quito,
Capital do Equadm, no período de 25 a 31 de julho do
corrente ano. — Autorizo Em 22.6.71. — (Assinado
Telegrama-Circular ne 38, de 24.6.71)

ÕRGAOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

▪ DrphRTAmENTo ADMINIsTRATIvo Do PEssOAL CIVIL

— Exposições de Motivos	 •

PR 4.681-71 — N9 535, de 21 de junho "de 1971. Autorização para o Ins-
tituto Nacional de Tecnologia (INT) recrutai 70 (seten-
ta) estagiários, nas condições que especifica, pai a exe-
cutarem tarefas preestabelecidas. — "Autoria). Eia
22.8.71". — (Rest ao M. I. C., em 24.6.71)

PR 4.863-11 — N e 507. de 8 de junho de 1971. Autorização para o De-
partamento Nacional de Estradas de Ferro nomear o ex-
combatente VIVAMO COSTA SANTOS para exercer o
cargo de Amelia r de Portaria, GL-303.7. A. "Auto-
rizo. Em 22.6.71". — (Rest. ao M. Transportes, em
Z4.6.71)

CONSELHO
DE SEGURANÇA NACIONAL

Secretaria Geral

RESOLUÇÕES TOMADAS PELA
CEFF DURANTE A REUNIAO DO
DIA 13 DE MAIO DE 1971.

Processos
N.° 0405-71 -1 Pelo qual o EMFA

submete à apreciação desta CEFF o
pedido formulado pelo Departamento
Autônomo de Estrada de Rodagem
para efetuar aerolevantamento em
regiã,o localizada na Faixa de Fron-
teiras do Estado do Rio Grande do
Sul.

Dealsão: Nada há a opor.
N.° 0428-71 — Pelo qual o EMFA

submete à apreciação desta CEFF o
pedido formulado pelo INCRA, de
cópias de fotos aéreas tomadas pela
Missão AST-10/USAF, em áreas lo-
calizadas na Faixa de Fronteiras do
Estado de Mato Grosso.

Decisão: Neda há a opor.
N.° 1411-70 — Pelo qual, a Mine-

ração Santa Patrícia Ltda. solicita
autorização para pesquisar alumínio
em uma área de 3.825 ha, localizada
no Município de Almeirim (PA).

Decisão: Remeter ao -DNPM e, se
este verificar que a área este fora
da faixa de fronteiras, nada há a
decidir.

N.° 1.434-70 — Pelo qual a Mine-
ração da Amazônia Comércio e In-
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firma Agropeouária Cerro Azul S.A.,
para instalar estação de radiocomu-
stioações no Município de Mato Gros-
so (MT).

Decidia: Nada há a opor.
N.° 042241 - Pelo qual a Prefei-

tura Municipal de Independência -
(RS) solicita amaino financeiro no
valor de Cr$ 10.650,00, para constru-
ção de rêde telefônica com o Muni-
cípio de Três de Maio (RS).

Decisão: Aprovar o projeto e con-
ceder o auxilio para os fins especifi-
cados.

Brasília, 18 de junho de 1971. -
Floriano Aguilar Citarias, Coronel,
Secretário da CEEI+.

Retificação
Na publicação feita no 13.'órin Oficial

Seção I - Parte 1, de l r de junho
corrente, pág. 4.132, 4 colaria, no
Processo na 721-69, onde se le;

"...Masanobu Anta..."
Leia-se:

"...Masanobu Alta..."

au Cada TécnicaLotação	 5 Análise para Efeito de Clasailia
Módulo I - Lotação. Conceito clãs- dação cie Cargos

slco e novo conceito em laca da Lei 5.1 - Fatiares
n9 5.645-70.	 5.2 - Análise

IMódulo II - Determinação da lo- do Cargo
! taça° através do exame da estrutura 5.3 - Análise Quanto á Impor:oda..

'! e atribuição dos órgãos. Organograoda do Cargo
ma, fluxograma e funcionagrama.

Módulo III - Lotação sob o aspecto
quantitativo e qualitativo.

Classificação de Cargos
A) - Tópicos a considerar
1 - Classificação
2 - Cargo
3 - Classificação de Cargos em Goa

pressamente a escala em que fará o ral
Curso, cargo que ocupa (Técnico de 4 - Levantamento para Classifica.
Administração especialista em pessoal ção de cargos
ou Assistente de Administração, Ofi- 5 - Análise para Efeito de Class!,
cial de Administração ou Chefe de,ficação de Cargos
Unidade com curso de classificação de' 6 - Especificações de Classes
cargos, ou de lotação, ou de promea , 7 - O Plano de Classilicaçao de
ção e acesso, realizados pelo DASP oU Cargos na Conformidade da Lei nua
por éste autorizados). No oficio de mero 5.645-70.
apresentação deve ser anexado o

de B) - Detalhantento Diclaticocurrículo do treinando e a ficha 	 ,
inscrição devidamente preenchida e 1. Classificação
que Será praviarnente fornecida às 1.1. - Definição de Classificaçe.o
Equipes de Alto Nível. 1.2 - Distinção entre Ciaseasca.

2:2. Fica fixado em 20 (vinte) o.ção Natural e Classilicaçao Aro/alai
número mínimo de matriculas em 1.3 - Elementos Comuns a Wadia

quer Classificação
2. Cargo
2.1 - Definição de Cargo
2.2 - Cargo e Encargo

3. Os Cursos funcionarão no DASP, 2,3 - cargo e ocupante
1em Brasília e na Representação no 3. - Classificação de Cargos eas

Estado cia Guanabara.	 Geral
3.1. Os treinandos com exercia .° 3.1 - Definição de Classilicaçao de

em órgãos sediados em Brasília sara() !cargos
obrigatóriamente submetidos a tret- 3.2 - Falsos Conceitos e Elementos

Fundamentais
3.3 - Exemplos de Processarnente
3.4 - Usos e Vantagens
4. Levantamento para Clas.siricaa

çao de Cargos
4.1 - Necessidade de

4 O treinamento, que constará de Cargos
noções teóricas e trabalhos práticos , 4.2 - Técnicas de Levantamento:
(debates, trabalhos em grupo, leitaraaEntrevista, Questionário e Observaçaa
.comunitária, exibição de painéis), obed Direta •
decerá ao seguinte roteiro:	 4.3 - Propriedade e Caracteristicas

que pertencer o servidor, dirigido ao
Coordenador de Atividades de Ape r

-feiçoamento, em Brasília, ou ao Re-
presentante do DASP no Rio, confor-
me o local cnae deva ser treinado o
servidor, no qual deverá constar ex-

N. 0376-71 - Pelo qual o DENTEL
encaminha o processo de interésse de
'Cera ido de Souza Carvalho, solicitan-
do autorização para instalar estação
de radiocomunicações no Município
de Amambaí (MT).

Decisão: Nada há a opor.
N.° 0965-70 - Pelo qual o DENTEL

encaminha o processo de interêsse de
baião Ataliba Wolf, solicitando auto-
rização para instalar estação de ra-
diocomunicações no Município de
Dom Pedrito (RS).

Decisão: Nada há a opor.
N. 1.017-70 - Pelo qual o DENTEL

ancaminha o processo de interêsse da
firma Indústria Comércio e Nave-
gação INCONAVE LTDA., solicitan-
do au!orizaeão para instalar estações
Ele radioccanunicações nos Municípios
de Iguaterni e Amambai, no Estado
de Mato Grosso.

Decii,ão: Nada há a opor:
RESOLUÇÕES TOMADAS PELA

CEEI% DURANTE A REUNIÃO DO
DIA 27 DE MAIO DE 1971.

N." 0457-71 - Pelo qual o EMFA
submme à apreciação desta CEFF o
pedido formulado pelo Departamento
Autônomo de Estrada de Rodagem
do Rio Grande do Sul, para executar
aerolevantamento em região localiza-
da na Faixa 'de Fronteiras daquele
Estado.

Decisão: Nada há a opor.
N. 1.058-70 - Pelo qual o cidadão

uruguaio Alcides Ferreira Mendez
Solicita autorização para regularizar
uma gleba com área de 1.026 ha, :ida
quirida através de herança, por sua
espósa, brasileira, localizada no Mu-
&lidai° de Tupanciretã (RS).

Dectção: Nada há a opor.
N.° 0395-71 -a Pelo qual o Cmt do

ta Batalhão de Fronteiras, sediado
era Foz do Iguaçu (PR), solicita au-
xílio financeiro no valor de Cr$ ....
25.000,00 para aquisição de uma cen-
tral PBX no Batalhão.

Decisão: Não aprovar o pedido.
N. 1.486-70 - Pelo qual a Prefei-

tura Municipal de Caibaté (RS) so-
licita auxilio financeiro para obras
da rade de abastecimento d'água do

Decisão- Aprovar o projeto e con-
ceder (7r$ 34.350,00, ainda no corre ta-
te exercício.

N.' 0383-71 - Pelo qual a Associa-
ção dos Municipios do Grande Santa
Rosa, através do Prefeito Municipal
de Três de Maio (RS) solicita a doa-
ção de unia ambulância.

Decisão: Conceder o auxílio de ....
Cr$ 17.155.20, para aquisição de uma
ambuláncia.

N.' 0430-71 - Pelo qual a Compa-
nhia Telefônica Melhoramento e Re-
sistência, sediada no Município de
Pelotas ( RS ) solicita autorização
para proceder alteração em seu Con-
trato social.

Decisão: Nada há a opor.
N. 0219-71 - Pelo qual a Prefeitu-

ra Municipal de Bela Vista (MT) so-
licita auxílio financeiro no valor de
Cr$ 75.000.00, para extensão da réde
de abastecimento d'água do municí-
pio.

Deci:, ão: Aprovar o projeto e con-
Ceder o auxilio através do 10 9 RC.

N9 0335-71 - Pelo qual o DENTEL
encaminha o pedido formulado por
Djahna Teixeira, para instalar esta-
ções de ractiocomunicações nos Muni-
'cípios de Icaraima e Alto Piquiri
ialafa).

Deci.ção: Nada há a opor. -
N.° 0392-71 - Pelo qual o Coman-

do Militar da Amazónia e 12." RM
aolicita auxilio financeiro no valor de
Cr$ 180.000,00, visando incrementar
o apoio de saúde ao pessoal civil da
Faixa de Fronteiras.

Decisão: Não aprovar o pedido.
N.° 0407-71 - Pelo qual o DENTEL

encaminha o pedido formulado pela

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL

CIVIL
Gabinete do Diretor-Geral

PORTARIA la? 12e DE 17 DE JUNHO
DE 1971

O Diretor-Geral do Depal lamento
Administrativo do Pessoal Civil
(DASP), usando da atribuiçáo que lhe
confere o item XV do art. 27 da Por-
taria n9 131, de 2 de junho de 1970,
resolve

Instituir, na Coordenação de Ativi-
dades de Aporleiçaanienio, em Bra-
sília, e no Núcleo Setorial da mesma
Coordenação, no Estiolo da Guana-
bara, Curso de 1 reinamento em Lota-
ção e Classificação de cargos, exclu-
sivamente para servidores que forem
designados pelas Cornissóes de .Alto
Nível a fim de atender ao disPosto
no § 29 do art. 10 da Lei n9 5.645,
de 10 de dezembro de 1970, que esta-
belece diretrizes para a classificação
de cargos do Serviço Civil da União
e das autarquias federais, e dá outras
providências.

A Coordenadora de Atividades de
Aperfeiçoamento baixará as Instru-
ções reguladoras do auliciónamento do
referido curso. - Glauco Lessa de
Abreu e Silva.

Instruções Reguladoras do Curso de
Treinamento em Lotação e Clas-
sificação de Caigos, instituicto peta
Portaria IV Y 120 de 17 de junho de
1971, do Senhor Diretor-Geral do
DASP.

Do Objetivo
I. O presente Cuiso tem por objeti-

vo, em cumprimento ao disposto no
§ 29 do art. 10 da Lei n9 5.645, de
1970, proporcional treinamento em
serviço a todos os servidores que de-
vam participar da rareia de implan-
tação do nevo Piano de classificação
de Cargos, a fim cie adquirirem, re-
verem e aprimorarem os conheci-
mentos básicos indispensáveis ao de-
sempenho das respectivas tarefas.

Das Matriculas
2. As matriculas estarão abertas

até 10 de julho do corrente ano e o
Curso funcionara de Julho a dezem-
bro, em horário integral (das 8,30 as
12 horas e dás if ás 18,30), diaria-
mente, no período de quinze dias táteis
para cada turma de 25 (vinte e cin-
co) treinandos, olaidecida a seguinte
escala:

De 15/7 a 5/8;
De 11/8 a 31/8;
De 8/9 a 28/9;
De 4/10 a 22/10;
De 22-10 a 19-11;
De 25/11 a 15/12.
2.1. A inscrição será feita median-

te ofício do Presidente da Equipe de
Alto Nível do Ministério ou Órgão a

PREVIDISICIA
SOCIAL
RURAL

DIVULGAGO N.° 1.124

PREÇO: ,Cra •0,00

A VENDA
Na Guanatiara

Scção d Vertias!
Av. Roca i teses Alves, 1

Agtlaela I: - Mirestérlo
do Fazenda

Atenda-se a pedidos peio
Serviço de Rei-tubi:6o

Postal

Em Brasília

Na Sede do

A Nova Sisternatica a lin-

Particularidades do Novo

Processo de Implantação

Da Freqüência

5. As aulas serão consideradas de
efetivo exercido, de acórdo com o que
estabelece o Decreto 119 50.830, de 22
de junho de 1961, sendo eliminado ao
plano o treinando que tiver mais ao
20'a de faltas do total das aulas ele-
tivamente realizadas.

5.1. E' vedado o abono de faltas,
qualquer que seja o motivo invoca/ao.

5.2. Cada dia do Curso é considera-
d', como uma aula para efeito de ira-
qiiéncia,

5.3. Consignar-se-á falta ao trei-
nando caie chegar à aula depois de
transcorridos 15 (quinze) minuto., au
seu inicio.

Do Aproveitamento
6. Após a conclusão dos Cursos sara

encaminhado relatório co.nfidencial
aos Presidentes das Equipes de Alto
Nivel sobre o aproveitamento de cada
treinanao.

Disposições Finais

7. Ao Curso aplicar-se-ão, no que
couber, as disposições legais e regata-
mentores em vigor.

7,1. Os casos omissos serão resolvi-
dos pelo Coordenador de Atividades
de Aperfeiçoamento.

Brasília, 17 de junho de 1971. -
Eloalt M. G. Barreto, Coordenadora.;

cada turma, podendo ser organizadas
até 3 (três) turmas por penado.

Dos Locais para o Curso

namento na sede do DASP. Aquéles
ainda em exercício no Estado da Gua-
nabara, na Representação do DASP.
Todos os demais, em Brasília.

Da Orientação Didática
Registro de

de Classificaçao
Quanto à Natureza

e lotação. Dualidade de lotação ten-1- 7'2 -
do em vista a aprovação dos quadros 'ano

Módulo IV - Metodologia da lota- i pecalcaçoes de Classes
ção. Elaboração de normas e dis-1 6.3 - Redaçao das elspecificasõeal
cussão.	 ide Classes: Normas a Observar

Módulo V - Conceito clássico de I 7. O Plano de Classificaçao cie Cor-
repartição. Necessidade de fixar-se I gos na Conformidade da aei número
um limite espacial para lotação. 015.645-70
ruivo conceito.	 7.1 -

Módulo VI - Situaçao atual ou reai plantar

7.3"ern aberto". Estudo de casos. 	 -

6. Especiiicações de Classes
6.1 - Elementos das Especilicaçõea

de Classes
6.2 -- Objetivos e Utilidtái3 das E-
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SECRETARIAá DE ESTADO
MINISTÉRIO DC.,LEXÉRCITO

_	 GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N9 191-1)F DE 21 DE

JUNHO DE 1971
O Ministro de Estado de. Exército,

na conformidade do Art. 1 9 do De-
1967, e tendo em vista o que consta
do processo Protocolizado neste Mi-
nistério sob o o.9 1.764-71-DF, resol-
ve:	 5

Alterar - a Portaria Ministerial nú-
mero 156-1)F, de 27 de maio de 1971,
publicada no Diário Oficia/ de 19 ue
junho subseqüente, sobre o Capitao
Re l (1G-810.608) - Antônio de Car-
valho Faria, pari declarar qtte o re-
ferido oficial deve ser. considerado
transferido para a Reserva de 1 4 Clas-
se a contar de 9 de dezembro de 1970,
data em que foi diplomado Vereadoi
pelo Município de Resende, Estado do
Rio de Janeiro,

PORTARIA N9 192-1)F, DE 21 DE
, JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do Art. V do Decreto
re, 61.464, de 4 de outubro de 1967, e
de acordo com os Art. 12, letra "a",
13, letra "a", 53, ê V, e 59 da Lei nú-
mero 4.902, de 16 de dezembro de.,1965,
resolve;

Conceder transferência para a Re-
serva de 19 Classe ao Capitão QOA
i4G-47.424) - Demi° Freitas Alvim,

, com os proventos do põsto de Major,
acrescido éstes de 20% (vinte por een-
to), por estar beneficiado pelo Art. 19
da Lei 119 1.158, de 12 de julho de 1950,
a contar mais de 35 anos de efetivo
serviço, observados os Arte-. 126, ite-as
re 3; 127, itens 1 e 2; 129, item 1.;
135, g 19; 138, itens 1 e 2, combinado
com o Art. 22, item 3; 142, item 2;
144; 193 e 194, tudo do Decreto-lei
329 728, de 4 de agesto de 1969.

PORTARIA ' N9 193-1)F DE 21 DE
JUNHO DE 1971 .

O Ministro de Estado do Exército,
na conformidade do Art. 19 do Decre-
to n9 81,464, de 4 de outubro de 1987,
e de acôrdo com os Arte. 12, letra "a",
59 e 60, da Lei .n9 4.902, de 16 de de-
zembro de 1965, resolve:

Conceder transferência para a Re-
serva de i Classe ao 19 Tenente QOE
(3G-124.591) - Elpiclio Henrique
Limberger, com os proventos dapdsto
de Capitão, por estar beneficiado pelo
Art. 19 da Lei n9 1.156, de 12 de julho
de 1950, observados ás Art. 126, item
1; 127, Itens.1 e 2; 129, item 1; 138
Itens 1 e 2, combinado com o Art. 22,
item 3; e 144, tudo do Decreto-lei nu-
mero 728, de 4 de agasto de 1989.

PORTARIA N9 194-DF DE 21 DE
JUNHO DE 1971,

O Ministro de Estado do Exército
na conformidade db Art. 1 9  do De-
creta n9 61.464, de 4 de outubro de
1967, e de acõrdo com os Arte. 12, le-
tra "a", e 60 da Lei n9 4.902, de 16
de 'dezembro de 1965, resolve:

Conceder transferência para a Re-
serva de V Classe ao 1 9 Tenente QOE
(30-184.647) - Ernani Schiffer 13er-
narcii, com os proventos do mesmo
posto, observados os Arte. 126, item 1:
127, itens 1 e 2; 129, item 1; 134; 138,
itens 1, 2 e 3, combinado com os Are.
22, item 3, 64, § 1 9. e 69, 1 Ve 185 e
187. tudo do Decreto-lei n9 728, de 4
de agôsto de 1969.

PORTARIA N9 195-DF DE 21 DE
JUNHO DE 191,

O Ministro de Estado do Exército;
na oonformidade do-Art. 1 9 de Decre-
to n9 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e de acôrdo com os Art. 12, letra "b",
14, letra "a", e 15, Inciso I, da Lei
rel 4.902, de 16 de dezembfo de 1985,
resolve:

Transterir para a Reserva de le
Classe o 19 Tenente • Farmacêutico
(1G-404.842) - Leusino Jacinto dos
Santos, com os proventos do mesine
pôsto, observados os Arte. 126, item
1; 127, neles 1 e 2; 129, item 1; 134
e 138, itens 1 e 2, combinado com o
Az% 22, item 4, tudo do Decreto-lei
no 728, de 4 de agósta de 1969, e Art.
81, letra "d" e § r, do Decreto-lei
n9 1.029, de 4 de outubro de 1969.

PORTARIA N9 196-DF DE 21 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército.
na conformidade do Art. 1 9 do Decre-
to n9 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e de ufano com os Arte. ' 12, letra, "a",
13, letra "a", e 59 da Lei 519 4.902, de
16 de dezembro de 1965, resolve:

Conceder transferência para a Re-
serva de 19 Classe ao 19 Tenente QOA
(60-20.817) Marivaldo Araújo, com
os proventos- do pósto de Capitão, poi
estar beneficiado pelo Art. 1 9 da Lei
w 1.156, de 12. de julho de 1950, ob-
servados as Art. 126, itens 1 e 3; 127,
itens 1 e 2; 129, item 1; 138, itens 1
e 2, combinado com o Art. 22, Item
3; 142e item 3: e 144, tudo do Decreto-
lei n9 728, de .4 de agfeto de 1969,

•
PODARIA NO 19'7-M DE 21 DE

JUNHO DE 1971
O Ministro de Estado do Exército,

na conformidade do Art. V de Decrete
n9 61.484, de 4 de outubro de 1967, e
de a.côrdo com os Arte, 12, letra "s.",
13, letra- "a", 83, 19, e 59 da Lei
t19 4.902, •de 18 de dezembro de 1965.
resolve;

Conceder transferência para a Re-
serva de 19 Classe ao Capitão QOA
(40-48.957 - Otávio Teodoro Damas
ceno, com os proventos do tateto de
Major, acrescidos êstes de 20% (vinte
por cento), por estar beneficiado pelo
Art. 19 da Lei 119 288, de 8 de junho
de 1948,• modificado pelo Art. 1 9 da
Lei n° 616, de 2 de fevereiro de 1949,
e contar mais de 35 anos de efetivo .
serviço, obserVados os Artigo 126,
itens 1 . 0 3; 127, Rene 1 e 2; 129,
item le 135, § 19; 138, itens 1. e 2,
combinado cora o Arte 22, item 3; 142e
item 2; 144 e 193, tudo do Decreto-lei
n9 '728, de 4 de agasto de 1969, e Art.
80, g 19, e 81, letras "d" e "e", e e§
29 e 39, do D'ecreto-lei n9 1.029, de. 21
de outubro de 1969.

PORTARIA N9 198-DF DE 21 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
na Conformidade do Art. 1 9 do Decre-
to n9 61.464, de 4 de outubro de 1967,
e de acôrdo com os Arte. 40, letra "a."
e 41, letra "a"- e § 29, da Lei número
4.902, de 18 de dezembro de 1965, ree
eolve: •

Conceder ao Capitão QMB 	
(100-48.067) - João Paulo Simões
Accioly de Carvalho, demissão do ser-
viço ativo do Exército, devendo ser
relaAonado na Reserva'de 29 Classe,
no mesmo pôsto, nos têrtnos do Arli
99, § 49, do-Decreto-lei n9 1.029, de 21
de outubro de 1969. - Oen. Ex.
orlanda• G-eisel.

• GABINETE DO MINISTRO
.PORTARIAS DE 18 DE JUNHO

DE 1971
• O Ministro de Estado das Relações

Exteriores resolve -
SeN9 Remover, "ex officio": de

acbnio com o disposto no artigo "I"
(Item 1) do Regulamento - aprovado
pelo Decreto n9 2, de 21 de setembro
de 1961:

S;N9 - Remover, M 	 de

•
O Primeiro Secretário Paulo Valise.

dares, da Carreira de Diplomata, do
Quadro de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores (Parte Permanen-
te), da Embaixada do Brasil em En-
cara para a Secretaria de Estado.
artigo 19 do Decreto 2.3.9 53.959, de 9
artigo le, do Decreto n9 53:959, de 9
de junho-de 1964, o Diplomata- Luiz
Claudio Pereira Cardoso para exer-
cer "a função de Primeiro Secretário
da Embaixada do Brasil em Madrid,
removendo-o, "ex officio", da Embai-
xada, em Caracas para a referida Mis-

-são Diplomática.
SiN9 Designar, de acôrdo .corti o

artigo 19 do Decreto n9 53.959, de 9
de junho de. 1964, o Diplomata Hekio
Tavares Pires para exercer a função
de Primeiro Secretário da Embaixa-
da do Brasil em Camberra, removen-
do-o, - "ex officio", da Embaixada.
México para a referida Miseão Diplo-
mática.

S/N9 - Designar,, de adido com o
artigo 19, do . Decreto n9 53.959, de 9
de junho de 1964, o Diplomata Miguel
Pedro de Vaeconcellos Souza para
exercer a função de Primeiro Secre-
tário cia Embaixada do Brasil no Mé-
xico, removendo-o, "ex officio", da

- Embaixada em Tóquio para a referida
Missão Diplomática.

S/N9 - Designar, de acudo cofie o
disposto no artigo '74 do Regulamento
Orgânico do Ministério das Relacões
Exteriores, Fernando António de O l i-
veira, Santos Fontoura, Segundo Se-
cretário, da Carreira de Diplomata,

para exercer a função de Aeeislcni,c
do Chefe da Divisão da Bacla do Pra-
ta e Chile. -

S/N9 Mander servir em. Brasie
lia, de acôrdo com o disPosto na Lei
11 9 4.019, de 20 de dezembro .de 19d1,
regulamentada pelo Decreto 11 9 807, de
30 de março de 1962, Agildo Séllos
Moura, Segundo Secretário, da Cartei-
ra de Diplomata, procedente da Esta-
do da Guanabara.

8/N9 --/Designar, de acãrdo com o
artigo 19 do Decreto n9 53.95-0, de 9
de junho de 1964, o Diplomata Sérgio
de Soma Fontes Arruda para exercer
a função dg Segundo Secreteerio
Embaixada do Brasil . eM Ottawa, re-
movendo-o, "ex oficio", da Embaixa-
da em Madrid para.a referida Missão
Diplomática.

•
S/N9 - Designar, de acôrde com o

artigo 19 do Decreto n9 53.959, 'de 9
de junho de 1964, o Diplomada Joa-
quim Luiz Cardoso Palmeiro para
exercer a função de Segundo-Secre-
tário da Embaixada do Brasil em Tó-
quio, removendo-o. "ex officio" da
Embaixada em Madrid para a •ieferi-
da Missão Diplomática.

S/N9 - Conceder di spensa ao Ter-
ceiro Secretário Abílio Machado Can-
tuária, da Carreira de Diplomata. do
Quadro de Pee.soal do Ministério das
Relações Exteriores (Parte Permanen-
te), da função de-Auxiliar do Secre-
tário-Geral-Adjunto para Assuntos
Econômicos, do mesmo Ministério.

S/N9 - Tornar sem efeito a porta-
ria publicada nn Dtdrio Oficial' em 5
de março de 1971. que removeu, "ex
officio", Miguel Bandeira Gazeie, Ofi-
cial de Chancelaria. código 	
SE33-701-18-11. do Quadro de Pessoal
do Ministério das Relações &dedo-

mas (Parte Permanente), do Consula-
do-Geral em Barcelona para o' Con-
sulado-Geral em Vigo.

SINO - Remover, "ex officio". de
acbrdo com o dispogto no artigo 6 9 do
Decreto no 53.878, de 8 de abril de
1964, Jan &uno, Oficial de Chancela-
ria, código SEB-101-18-B, do Quadro
de Pessoal do Minis(éelo das Relações
Exteriores (Parte Permanente), do
Consulado do Brasil em Roma para a
Embaixada na mesma cidade; e con-
ceder-lhe dispensa da função de Vi-
ce-Cônául, interino, em Roma.

' S/N9	 - Ftemover, "ex officio", e"
acôrdo com o disposto no artigo 6 9 do
Decreto ny 53.878, de. 8 de abril de
1984, Sylvia Ribeiro Povoas, Oficial de
Chancelaria código SEB-101-18-B, do
Quadro de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores (Parte Perma-
nente), do Consulado- do Brasil em.
Roma para a Embaixada na mesma
cidade; e conceder-lhe, dispensa da
função de Vice-Cônsul, interino, em
ROMa: •	 '

8eN9 - Remover, "ex oficio", de
acôrdo como disposto no artigo 69 do
Decreto n9 M.878, de 8 de abril de
1984, &lides Bucelli Rossetti, Oficial
de Obanée/aria, código SEB-101-18-13,
do Quadro Me 'Pessoal do Ministério

asd Relações Eeteriores (Parte Per-
manente), do Consulado do 13resil em
Roma para a Embaixada na Mesma
cidade.

8eN9 - Remover, "ex officio"
'
 de

acórdo tora o disposto no artigo 69 de
Decreto no 53.878, de 8 de abrilde

=l1964, Selim Nigri, Oficial de ance-
leria. código SEB-101-18-B, do Quadro
de Pessoal do Ministério das Relações
Exteriores -(Parte Permanente), da
Embaixada do Brasil ene Praga para
o Consulado-Geral em Montevidéu.

acbrde com o disposto no artigo ie do

1964, Norah Therezinha de Freitas

Braga, Oficial de Chancelar:a, códi-
go SEB-101-17-A, do Quadro de Pes-
soal do' Ministério das ReleeÕes Ex-
teriores .(Parte Permanente), da ,Se-
cretarla de' Estado para a Fenbaixa-
da do Brasil em Washington. 	 •

SeN9 - Mandar servir em Brasilia,
de acôrdo com o disposto na Lei...
n9 4.019e de 20 de dezembro de 3961,
regulamentada Pelo Decreto n9 807, de
30 de 'Março de '1962, Welles, Maria
Moreira' Mata, Oficial de Admenstra-

'cão," código AF-201-14-B, do Quadro
'de Pessoal . do Ministério das Relaeões
Exteriores (Parte Permanente), pro-
cedente do Estado da- Guanabara.'

SieT9 -. Remover, "ex officio' de
acôrdo com o disposto no artigo 68 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 2, de 21 de setembro de 1961, Uri- •
bio Rangel,. Motorista, código 	
CT-401-10-B, do Quadro de Pessoal do
Ministério das Relaçõe,s. exteriores
(Parte peymanente), da Embaixada
do Brasfl i em-Bonn para a Secretaria
de . Estaelo.	 .

SeNe -.Remover, "ex officio", çie
acônito com o disposto no artigo 58
(item da Lei n9-1.711, de '18 de
outubro de 1952, ccmbinado tom o ar-
tigo '68 (§ 29) do Regulamento aproe
vedo pelo Decreto 119 2 de 21- de se-
tembro.de 1961:

Lecticia Ramos FOntenelle, Escre-
ventS-Datilógrafa, código AF-204-7,
Quadro de' Pessoal do Minister:o das
Relações Exteriores (Parte Permarien.
te). da Secretaria de Estado para a
Embaixada do Brasil no México.

S/N9' - Na qualidade de Chanceler
da Ordem de Rio Breeico, tornar sem
efeito a concessão a João Leite da
ceaste, da Medalha da Ordem de RIO
Branco, que lhe fôra outorgada na
Portaria' de 14 de abril de 1971, publi-
cada no Diário Ofir$71 de 19 da mes-
mo mês e ano. - Mario Gibson Bar-
bons.

MINISTERIO DAS	 liz:n e co n9 53.878 de 8 de abril de

RELAÇÕES EXTERIORES
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MINiSTÉRICS DA FAZENDA
Mendes Junior EL	 — "Na, /orma • 1.8 — Dispensado o acompanha-

•

Conselho de Politica Aduaneira
REEK)IalerA0 149 1.013

' Despacho do Ministro --: Homologo
a Resolução 1.013, de 34:71, do Oto-
telho de Politica Aduaneira.

Publique-se juntamente com a Re-
Solução.

-A C07/1/1810 Executiva do Conselho
de Politka -Aduaneira, com base no
Artigo 19, Inciso III, e na forma, do
Artigo 69, do Decreto ri' 62.897, de
115 de junho de 1968, -tendo em vista
9 disposto no Artigo 39, do Decreto-
let n9 T30, de 5 de ageste de 1969. re-
Uive:

:Art. 19 Conceder isenção do Impôs-
te de Importação incidente reibre par-
tes Complementares a serem Importa-
Øs pela empresa Nee do Brasil Ele-
trônica e Comunicações Ltda. e das-
tinadaa à fabricação de- centrais tele-

' tônicas, Segundo projeto Industrial
aprovado, pela Resolução 87, de 8 de
maio de 1969, do .Grupo Executivo das
Indústrias de Equipamento Elétrico e
Eletrônico, do Conselho de Desenvol-
vimento Industrial, do Ministério da
Indústria e doeComércdo.

Parágrafo único. A-kenção 'prevista.
neste artigo não se aplica aos mate-
riais cem-similar nacional, na forma
da legislação em vigor. -

Art. 29 A aplicação da isenção pe-
la autoridade fiscal far-se-á mediante
declaração expressa 'do Conselho de
Desenvolvimento Industrial, para ca-
da Importação, de que os materiais-
correspondem àqueles cuja fabrica-
Oto no Pais está previste nie • progra-
ma de nacionalização das beneficiá
rias. •

.Art. 39 . Esta Resolução entrará' em
vigor na data da sua publicação no

	

Diário Oficial da- União. 	 .
Em 2 de junho de 1971. — Akihtro

Medo, Secretário Executivo.
R.ESOLUÇao NO 1.023

- Despacho do' Ministro Homologo
a Resolução: n9 1.023, de 2-641, do
Conselho de -Politica Aduaneira.

•, Publique-se juntamente com a Re-
- solução.

,. A Crunissão Executiva do Conselho
^. de Pelftica Aduaneira, oora base no

are_ 35 e aeu • parágrat o 19, do Lies:re-
to- nQ 87..527. der' 11 de. novembro de

• 1970, que regulamentou te Decreto-lei
Dt 756, de 11 de agõsee de .1989, e ten-
do em vista o disposto' no art. 30 do
Decreto-lei n9 730, de 5 de 'ateetee

•1969, resolve:
Art. 19 Reconhecer o direito ¡men

ção do Impaste de Importação inci-
dente sôbre os materiais sobressalen-
tes 'constantes das Gulas de Importa
gi0 e. seus anexos, miamo teladonas
das, a serem impeetados pela empre-
sa "redro Carneiro El. A. Indús-
tria e comércio" segundo Projeto
aprovado pela SUperintendencia do
Desenvolvimento da Amazeala (Se-
dem), em sessãe de. 25e11-1,8.. •

	

Gula de iniportação	 Valor

	

em £ 'FOB	 - •
• 3-70-109	 10.868-11-01 •

3-70-394' —.16-07-08
3-70-667 — 725-00-00
Art. 29 Esta 'Resolução enteará em

vigor 15 (quinze) dias apôs UM pu-
blicação no -Diário 'Oficiai da União.
• Em 2 de junho de 1911. e- Atrair°
Skeda. Secretário Executivo: " •

racrsozs DO sEcRETÁRIo
EXECUTIVO • •

Decisão 119 1.006 — Processo núme-
ro 30.01341 — Companhia Metropo-
litana de Construções — "Na forma

, do Art. 39 da Resolução n9 82540 do
CPA, declaro isentos do impesto

"s importação os bens; sem similar -na-
cional, cobertos pelas Guiar; do Im-
portação nes. .D0-71-19.2/5 e .18487,
emitidas pela CACEX".

Decide n9 1.007 — Processa
— Construtora José

-	 •

PORTARIAS DE e3 DE JUNHO
DE 1971. 

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no artigo 80, item
21, do Regimento Interno da Secre-
taria da Reeeita Federal, baixado com
a Portaria Ministerial n9 GB-18, de
23 de janeiro .de 1969, resolve:	 •

N9 342 — Conceder dispensa a Ma-
rio Chrbtino Cardoso Ramos, -ma-
tricula n9 1.507.951, ocupante do car-
go da Série de Gnoses de Agente Fis-
cal de Tributos Federais do encargo
de substituto eventual do Delegado da
Receita Federal em Cada do Sul,
Estado do Rio Grande do Sul.

N9 343 .-- Designar José Gomes Fi-
lho, matricula n9 1.018.163, ocupante
do cargo da Série de Classes de Ageá-
te Fiscal de Tributos Federais, suba-
Moto eventual do Delegado da Re-
ceita Federal em Caxias do Sul, Esta-
de do Rio Grande do Sie, em suas
faltas e impedimentos, — Luiz Gon-
zaga Portado de Andrade, Secretário
da Receita Federai.

,
• Coordenação do Sistema

de Fiscalização -
PORTARIA N9 311, DE 18 DE

Jurno DE 1971
O Coordenador do Sistona deleses-

'inça° no uso de suas atribuições, e
Considerando o alto conceito que a

Bienal de São Paulo desfruta nos
meios cultural e artistica, tanto nacio-
nal como internacional;

Considerando o interesse do Minis-
tério das Relações Exteriores em lhe
prestar apoio e colaboração; e

Consideram& que procedimento
identico simpuficaeão das normas
burocrátieu — foi adotado em rela-
ção à X Beenal de São Paulo, confor-
me Portaria. re 62, de 404-69, re-
solve:
- Aprovar as instruções para o can-

trôle fiscal das obras de arte vindas
para a XI Bienal de São Paulo. —
Harry Conrade Sehuler, Coordenador
Subst.
Distribuição para o Contrate Fiscal

Das Obras de Arte Vindas para a XI
' Bienal- de São Paulo

Deverá 'ser dotado- de prioridade to-
tal, quanto da dia . tramitação junto
h Delegadas e Inspetorias, da Recei-
te. Federei, Ceio e, qualquer processo
consigreedb à XI Bienal de São Paulo.
No &pão LOCA/ do Pôrto ou Aeroporto

onde se efetua a descarga
1.1 — rielactonamento dos velemos,

em Ws vias, com indicação da espé-
cie. peso bruto, Marca e números;

1.2 — Cintagem e numeração, dos
volumes que se apresentarem falhos,
nesse aspecto. Laeração `cla reparteelie
noa demais;

1.3 -- Assinatura do Termo de,Rea-
ponsabilidade pela quantidade das
obras e valor. global, indicada 'nas re-
lações discriminativas;

1.4 — Se as obras iverem em "con-
talner", a trakportadora também U-
sinará Terra° de Responsabilidade pá
Iasua devolução;

•1.5 — Na hipótese do tem an dor,
ou a critério do chefe da Re. eão,
será dispensado o aeom ente
fiscal atè o Entreposto da interessa-
da; _

mento, a transportadora dará recibo
nas duas • primeiras vias da Relação
do item 1.1 e uma dessas vias será
enviada, por malote, para a DRF, em
São Paulo. A 31 via acompanhará os
volumes.

No entreposto-da interessada
2,1 — À DRF em São Paulo manterá

fiscalização permanente, com a cola-
boração do Departamento do Patrimó-
nio Histórico e Artístico Naclinal;

2.2 -e- A medida que forem chegan-
do, os volumes irão sendo conferidos e
relacionados' em três vias o seu con-
teúdo;

2.8 — O Arne lavarará o lesem-
baraço nas três vias e entregará a, 31
vis, com o material, contra recibo nas
duas primeiras vias, ao representante
da Fundação Bienal de São Paulo;

2.4 — A 21 via será encaminhada à
CACEX;

2.5 — No encerramento, do certame,
será procedido ff * balanço, ainda cone
a colaboração do Departamento do Pa-
trimônio Histórica e Artistko Nado-

- 2.8 — As obras em falta serão rela-
cionadas para o fim de ser providen-
ciada asua nacionalização e a relação
será encamiebacia à CACEX;

2.7 — As obras a serem devolvidas
deverão ser relcionds, em ires vias,

-onde o AFTF lavrará- o desembaraço,
entregando a 32 via ao representante
da realizadora do certame;

.2.8 — A P via serás encaminhada 'à
CACEX; .	 •

2.9 — Após o relacionamento e o
desembaraço pelo AFTle, as obras se-
rão embaladas para rembarque e 03
volumes Cintados, lacrados, dnetados
e nurerados, se não voltarem em
"container";

2.10 — Os volumes serão relaciona-
dos, também,, ena três ,vias e 'uma via
enviada diretamente à repartição do
porto ou aeroporto de cavaque e outro
acompanhará a partida;

2.11 — Providenciada a nackelanza-
ção das obras que faltarem no balanço
e.o embarque das demais ocorreu, se-
rá feita a devida comunicação tt re-
partição onde ocorreu o desembarque,
pare a baixa do Termo de Responsa-
bilidade.
Kit DECLARATORIO 199 160 DE 18

DE JUNHO DE 1971
'Autorização para comerciar cora pe-

dras preciosas e semi-preciosas, nos
termos do art. 18 do.Deereto núme-
ro 66.694, de 11 de junho de 1970.
O Coordenador de Sistema \de Pis-

eiliZaçãO da Secretaria da Receita Fe-
deral, no uso da atribuição que lhe
confere o item I da Instrução Norma-
tiva n'? 39, de 11 de agosto de 1070•

Declara que, conter= despacho exibe
rado no processo nç Ml'— 21.407-71,
autorizou a •firma Roberto Addealo
Comercio e Indústria Ltda., estabele-
cidaeM Governador valadares, Minais
Gerais, a comerciar com pedras pree
ciosas e semi-preciosas nos termos dia
art. 18 do Decreto n9-66,694, de 11 de
junho de 1970, cumprindo-lhe, porém,
observa" integralmente a legislação
em vigor ou qre venha ri vigorar aterre
o • objeto da referida- autorização, que
foi concedida a titulo precário.— Har-
ry Conrado Sehuter.
(H9 2.456-B, — 18-6-71 — Cr$ 15,00)

REGIÃO FISCAL
• — CE-MA-PI /-
Delegacia da Receita Federal

no Maranhão
ATO DECLARATÓRIO DT& N9 13,

DE 18 DE ABRIL DE 1971
O Delegado da Receita Federal no

Maranhão, no uso das atribuições que
lhe confere a letra °c", deitem 4, da

-
O superintendente ' Regional da

Receita Federal — le Região Fiscal,
no uso das atribuições que lhe seo
conferidas Pelo rteginlentoe da Secre-
taria da Receita Federa/. aprovado
pela Portaria n9 GB-18, de 23 de ja-
neiro .de 1969, do Senhor Ministro da
Fazenda, resolve:

Tornar sem efeito a Portaria SER?-7159. 549, de 3 de junho de 1971, pu-
blicada no Diário Oficial de 8 segutn-
te, de designação de Maria .Antônia
de Menezes Mata, Escriturária, nível
10, matricula n9 1.034.986, para exer-
oer a função gratificada, símbolo 6-7.
de Encarregada da, Turma, de Servi-
ços da ARESPA. — Pedro Lima, Su-
perintendente Regional,

Delegaála da Receita Federal
na Guanaktra

	

.	 ,
PORTARIAS DE 14 DE JUNHO

	

DE 1971	 •• .O Delegado da Receita Federal no
Rio de Janeiro, Guanabara, 74 Re-
gião, no uso de Suas atribuições e face
o. disposto -no item ' ec" da Portarian9 GB-227, de 25 de junho de 1969, do
Senhor Ministra da Fazenda, declara
aos Senhores Inspetores da Receita
Federal, Agentes Piscais de-
Federais, Fiscais Auxiliares d lmpos..
tos Internos e demais interessados,
para seu conhecimento e devidos fins
que a firma Hotéis Hércules S. A.
estabelecias, na Avenida Atlentie;
número 2.554, inscrita no C. C.
sob D9 33.498.437-002, mata cidade do
Rio de Janeiro, GB., goza de imanto
tributária relativamente 'ao Impaste
t7nico aterre Energia Elétrica, Por ha -ver satisfeito as exigências do anelas
24 do Deereto-lei n9 55, de 18 de no-
vembro de 1986, combinado com o ar-
digo 38 do Decreto n9 80.224, de 18 de
fevereiro de 1907, conforme o Certin-
cado de Obra Conclue:ia datado de 14
de setembro de 1970, expedido pela

Portaria Ministerial GB-227, de 25 de
junho de 1969,e

Considerando que a requerente aten-
deu às exigências do art. 25, letra "a"
e "d" e artigo, 31, letra "c", do Regu-
lamento do Lnpasto de Renda ama.
vado pelo Decreto-lei ri' 58.400/66e
resolve:

1. Declarar isenta do pagamento
do Invento de Renda de Pessoa Ju-
ridica a entidade Sociedade das Irmãs
de S5.° José de São Jacinto, sediada
• Avenida João Pessoa n9 387, nesta
Capital, inscrita no C. (. C. aols
n9 06/305.304.

2. Declarar, ciutrossim, que a isen-
ção não exime a beneficiária das de-
mais obrigações a que estão sujeitas
as pessoas Medicas, com relação, ao
Impesto de Renda, esclarecendo que
o beneficio cessará se:

'a) a entidade remunerar. seus di-
rigentes;

b) distribuir lucrais a qualquer, ti-
tulo;

c) não aplicar Integralmente os seus
recursos na manutenção e desenVolvie
mento dos objetivos sociais.

3. Outrossim, fica obrigada: ao
cumprimento das demais exigências
fiscais, previstas nos az-is. 17 e 303 do
Decreto n9 58.400/66, inclusive prestar
Informações ás repartições da Secre-
taria da Receita Federal, nos prazos
estipulados por lei.

4. Remeta-se duas (2) vias deste
Ato à Empresa beneficiada, miare,
cendo-lhe que deverá prbvidendar a
publicação do mesmo no Diário Oficial
da União. — Rupert Macieira Gon-
çalves. ~gado da Receita Federar
(159 002492-B — 21-8-71 — Cr$ 20,00),

•nn••n•n•nn...

- 79 REGIÃO FISCAL —
GB-ES-RJ

do Art. P da Resolução n9 825-70 do
CPA, deelaro isentos do impósto de
Importação os bens cobertos pelas
Guias de Importação n9s. 33-70-1305
e 33-70-1.306, emitidas pela CACEX.

SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL

Superintendência Regional
da Receita Federal

PORTARIA N9 585, DE 14 DE
JUNHO DE 1971
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PORTARIA Nv 75, DE 31 DE
MAIO DE 1971

O taaceeda da Receita Federal em
NOVLI. i çu, Est-a.0	 !o de Ja-
neiro, no uso da atribuirão que lhe
COniere o aiEgo b !1. combinado com o
Item 5 do ar14o 61 do Regimento
apro‘aç o peia Portaria
OB-n v 13, de 23 de janeiro de 19t9,
publiceeo ne Mário Oficial de 31 se-
guinte, r,:‘-olt-c: designar o Escrevente
)0atilerfai o uivei "7", Matricula nv
1.503.L81 — Alexandre Alfonso da
Costa, iiata exercer a 'Panca° (irati-
ficada, iiimibolo 6-F, de Encarregado
da Turma de Divulgação, da STZà0 de
Tribulação, Quadro III de que trata o
Decreto e' 61.041, de 31 de taneiro de
1969. — Nilo Freitas de Araújo, De-
legado.

Rg:Ille:a da Receita Federal
em Duque de Caxias

ATO2 DECLARATÓRIOS DE 11 DE
JUNHO DE 1971

O Agente da Rece;ta Federal em

L
tique de Caxias, no uso de suas atri-
ições e tendo em vista o que dispõe

O arti.o 69 da Lei ri v 4.502 de 33 de
so.oven-iblo de 1964, regulamentada pelo
110ecret ,) n' 61.514, de 12 de outubro
de 1967.

N9 41 — Declara "Devedor Remis-
so", a firma abaixo, por não haver
leito prova de pagamento da divida
ou ter iniciado em juizo ação anula-
Veria do ato, com o depósito da im-
portância em litegio, anós decorridos
Cinta dias da data em que tornou
irrecorrivel na esfera 3dmilnistra,tiva,
a decisão eondenatória.

Dê-se ciência à devedora, sob re-
gistro A R. comunique-se ao Banco
Central do Brasil Sociedade Andnima
gamo do Brasil Sociedade Anônima,

Processo ii" 1.563 de 1970 — Peci.
Isenção.

Interessada: Sindicato dos Traba-
lhadores nae" Industrias de Alimenta-
ção de Araçatuba.

C. G. C. nv 43.756.659001
Assunto: Isenção de tributação do

impóstrf de renda.

ATO DECLARATÓRIO

Isenção r 9 81.0a003;71 Sç. Trib.
Reconhecimento de direito e con-

cessão de tenção de impósto de ren-
da.

Obrigatoriálade de prestarão às re-
partições da Receita Federal das in-
formações exigidas por lei e de re-
tenção o recolh i mento de tributos in-
cidentes sabre rendimentos pagos ou
creditados.

O Sindicato dos Trabalhadores nas
Industrias de Alimentação de Araça-
tuba, atravee de processo devidamen-
te instruido conforme o artigo 31 do
Regulamento do Imnasto de Renda.
aprovado pelo Decreto n 9 58.400. de
10 de inalo de 19C6, requer a isencão
do impôsto de resida de que trata ci
artigo 25 do mesmo diploma regula-
mentar.

Isto nósto e.
Considerando que a requerente Com-

provou, de conformidade com a do-

Junho de 1971 4809
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REGRO FISCAL:
— PR-SC

Agência da Receita Federal
em Blumenau

PORTARIA N.' 2, DE 7 DE JUNHO
DE 1971

A Agente da Receita Federal em
Blumenau — Santa Catarina, usan-
do de suas atribuições regimentais, e
tendo em vista que o contribuinte
Jorg Dieter Engma.nn, com enderêço
à rua Pará, 149, solveu o seu débito
pare com a Fazenda Nacional, re-
solve:

Excluir da relação de "dei.edorcs
remisses, constante do Ato Declara-
tóelo número 2, de 1970, o citado con-
tribuinte. — Léa Myriam Abdu Ga-
rozzi, Agente da Receita Federal.

I	 c,e
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44,.Ce)

oxunentação anexa, que atende em sua
plenitude aos requesitos nettessarlOs à
concessão do que pleiteia:

Reconheço, no uso das atibuições
delegadas no Regimento Interno da
Secretaria de. Receita Federal a isen-
ção do impôsto de renda ao Sindicato
dos Trabalhadores nas Industrias de
Alimentação de Araçatuba, com sede
Rua Osvaldo Cruz, 32, 19 andar, em
Araçatuba, Estado de São Paulo, fi-
cando, todavia, a continuidade desse
favor fiscal, condicionada à prestação
das informações e recolhimentos nos
prazos regulares, dos tributos sôbre
os rendimentos pagos ou credita-
dos.-

Dê-se ciência e forneça-se cópia de-
vidamente autenticada a interessada.
— amado da Silva, Delegado da Re-
ceita Federal.
(N9 26.009 — 16-6-71 — Cr$ 3300)

DIÁRIO OFICIAL '(Seção I — Parte I)

'ipre'sa Brasileira de Turismo 	
AU' 1BRATUR).

A isenção ora concedida é pelo pra-
to de 10 (dez) anos, a contar da data
da emissão do Certificado acima men-
cionado.

Publique-se e cumpra-se.
aal 9 026107 — 16-6-71 — Cr$ 22,00)

FORTARIA N9 518, DE 14 DE
JUNHO DE 1971

O Delegado da Receita Federal no
lelo de Janeiro, Guanabara, 7 Re-
gião. no uso de suas atribuições e face
o disposto no item "c" da Portaria
6:14 GB-227. de 25 de junho de 1969, do
Cenhor Ministro da Fazenda, declara
aos Senhores Inepetores da Receita
Tederal, Agentes Fiscais de Tributos
Federais, Fiscais Auxiliares de Impos-
tos haurias e demais interessados,
para seu cenhecimento e devidos fins,
que a firma Hotéis Regente S.A., es-
tabelecido, na Avenida Atlântica mi-
tnero 3.716, inscrita no C.G.C. sob
b9 33.498.106/001, nesta cidade do RIO
de Janeiro, GB., goza de isenção tri-
butária relativamente ao Impesto
(mico sôbre Energia Elétrica, por ha-
ver satisfeito as exigências do artigo
84 do Decreto-lei n9 55, de 18 de no-
yembro de .1966, combinado com o ar-
tigo 38 do Decreto n9 60.224, de 18
de fevereiro de 1967, conforme o Cer-
tificado de Obra Concluída, datado de
14 de setembro de 1970 e expedido
pela Empresa Brasileira de Turismo
xnfertATuR).

A isenção oca concedida é pelo pra-
to de 10 (dez) anoe, a contar da data
da eml-siio do Certificado acima men-
Mona tio.

Publ'erir-se e cumpra-se.
(	 026103 — 16-6-71 — Cr$ 2200),

Pele o. acii. da Receita Federal
em Nova Iguaçu

Matriz e final é, 1.4 Inspetoria da Re-
ceita Federal GB., 59 Inspetoria da
Receita Federal — Gale5.o, — à Caixa
Econômica Federal no Estado do $10
de Janeiro e publique-Se.

Metalúrgica Hoffer Sociedade An.&
alma.

C. G. C. n 9 33.555.442.
Enderêço: Rua Marechal Florirmo,

466.
Cidade: Duque de Caxias, Estada /10

Rio de Janeiro.
Proc. ADC n 71339.
Natureza da Divida: Impósto Obre

produtos industrializadas.
Valor da Divida: Cr$ 19.91' .,44. •

Data da Decisão: 25 de fevereiro
de 1971.

N9 42 — Declara, "Devedor Remis-
so", a firma abaixo, por não haver
feito prova de pagamento da divida ou
ter Iniciado em juiz-o ação anulates
ria do ato, com o depósito da impor-
tância em litigio, após decorridos
trinta dias da- data em que tornou
irrecorrivel, na esfera administrativa,
a decisão condenatõria.

Dê-se ciência à devedora, sob re-
gistro AR comunique-se ao Banco
Central do Brasil Sociedade Anônima,
Banco do Brasil Sociedade Anónima,
Matriz e filial. à 1 Inspetoria da Re-
ceita Federal GB., 59, Inspetoria da
Receita Fed e ral — Galeão, — à Caixa
Econômica Federal do Estado do Rio
de Janeiro e publique -se.

Octavio Mires Abraham.
C. G. C. 31.931.629.
Enderêco: Av. Dr, Arruda	 Ne-

greiros, 255-A.
Cidade: São João de Multi — Es-

tado do Rio de Janete.
Proc. ADC n v 1.491 70.
Natureza ela Dívida: ImpêSto

Importação	 .
Valor da Div1e'a: CIS 7.349.26.
Data da D. ,:isão: 20 de maio de

1971.

REGIÃO FISCAL — SP

De;e2. at:Ár. da Receita' Federal
cm Araçatuba

MINISTEF-ZIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

SECRETARIA GERAL

oanir44o ro nu)	 A.PLIcAçÃo - Ex.11.mai10 L.2 1971

erjos 15.18 - DEPARTAIEN70 DE ASSUNT0j tri17,2=12107,

OlaasificaíZol 09.06.1.026 Atendimento a Convahics previstes no arti..7

62 do Decrote-lei n o 405/.,3

3.2.1.0 - Subven;:es

PBCCESJO N2 215415/71

DATA DA APWVAÇÃO3	 a) ron!ci

DISCRIMINAÇÃO

.01 Universidade Federal numinence

02 Faculdade de Medicina de ?etrSpolie

03 aiversidade Federal de Einao Gerais

04 Faclddde de Ci:ncii-.4 ;:édieálle dc Yár.as	 o

05 Universidade -...cdur:d do Cio de

06 Universidade Ved:.ra1 da casa

07 Escola de Enfermsg.Clrro10

O& Universidadd --iederd Ce Pernznil:.ueD

09 Funda;:o do Lnaino ::uperior de Pernwtue.)

10 thlivf.reidade Cat61ica do Pernambae,),

11 1°acu1dado de dienciad Módicas de .'err•a.Juce

12 Univét.eidade Cat6lica de Galvador

13 Universidade Federal do Eepfrito

Zeeela de Medicina e Cirurgia de 'jberlandia

15 Faculdade de Filecofia UniZo da Vitdria

16 Fundaçia) Técnico EduCaC ¡O nal Souza Marguse

17 Pand40 Universidade do knazonao

18 Universidade Fedzwal da Paraíba

19 Universidade Iederal do Cio Grande ei Cji -
do iilot„efla

20 Universidade eatSlica do Rio í;rande 	 3v1

21 Univeraidde SatGlica de Pelotas

22 Faculdade de Kedicina de Pelotas

23 Universidade Federal de Santa M,aria

24 Universidade Federal do Ceará

25 Faculdade de Odontologia de Pelotas

26 Universidade Federal de Coiás

27 Universidade CatSlica de Minas Corais

.28 Universidade Federal de Alagoas

29 Diversos



MINISTÉRICi DA SAÚDE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 167, DE 17 DE JUNHO DE 1971
O Ministro de Estado da Saúde resolve:
Designar os Drs. Mathias Joaquim da Gama e Silva e Lydrnar Ribeiro

dos Santos, para exercerem as funções de representantes do Ministério da
Saúde na Comissão Consultiva de Saúde do Conselho Nacional de Seguros
Privados, na qualidade de membro efetivo e membro suplente, respectiva-
mente. — Francisco de Pauta da Rocha Lagoa.

DESPACHO DO MINISTRO
• Em 28 de Inalo de 1971

Processo n9 10.223-71 --Aprovo o plano de Distribuição da parcela de
Cr$ 1.368.000,00 (hum milhe°, trezentos e sessenta e oito mil cruzeiros),
abaixo classificada:

Lei n9 5.628, de 1-12-70
25.00 — Ministério da Saúde
25.10 — Secretaria de Assistência Medica

15.00,2.048 — Stibvençôes ás Entidades de Assistência Médica que cooperam
com a Campanha Nacional de Saúde Mentiu

3.2.0.0 — Transferências Correntes
-3.2.1.0 — Subvenções Sociais 	 -A distribuição obedecere ao esquema abaeto mencionado, cabendo,

ainda, ressaltar, que os pagamentos das subvenções ficarão condicionados
it prévia aprovação, pelo Sr. Ministro, dm respectivos planos de aplicação
a serem apresentados pelos Senhores Governadores Estaduais.

Cr$	 Cr$

410.400,00

a) 30% Poligono das Secas
Piauí 	
Ceará 	

	

Rio G. do Norte 	
Paraiba 	
Pernambuco . 	
Alagoas. 	
Sergipe

43.454,0
53 . 111,00
43.454,00
48.283,00
45.180,00
43.454,00
41.040.00
72.424,00

bi 30% — Amazônia e Areas Nordestinas,
excluidas as do Item a
Acre 	 e:	 45 .000 00
Amazonas . 	 	 124.000,00
Pare.
	

121.800,00
Maranhão, 	 	 119.600,00

ei 25% — Centro-Oeste e Leste
Minas Gerais 	
Espirito Santo  - 	 •
Rio de Janeiro
São Paulo 	
Mato Grosso, 	
Goiás 	
Distrito Federal 	

72.000,00
45.400,00
52. 200,00
55.80000
42.600,00
45.400,00
28.600.00

29, DE 15 DE
DE 1971
Assistência Médica,
Saúde, no , uso-de
de itcôrdo com o

disposto na Portaria n9 15, de 28 de
janeiro de 1970, do Inspetor Geral de
Finanças, do Ministério da Fazenda,
resolve:

Delegar competencia ao Doutor

cendo o cargo em Comissão 4-C, de
Diretor da Divisão de Organização e
Cqoperação do ex-Departamento da
Criança e respondendo pela Coorde-
nação de Proteção Materno-Infantil
tiara, até ulterior deliberação, promo-
ver a emissão de notas de provisão e
de empenhos, e respectivas notas de
anulação, e .conta de recuais consig-
nados na Lei n° 5.828, de 19 de de-

O Diretor da Divisão Nacional de
Pericias Médicas, da Secretaria de As-
sistência Médica, no uso da atribui-ção que lhe confere o artigo 12, item
"1" do Regimento aprovado pela. Por-
taria Ministerial número 281-GB, de22. 9. 70, resolve

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA PUDICA --
PORTARIA 1i9

JUNHO
O Secretário de

do Ministério da
suas atribuições e

N9 48 — Dispensar os médicos &a-
guei.° Bastoe Filho Presidente,
Emir José Koury e Marcos lankile-
vich, membros efetivos' da Junta Mé-
dica Federal do Estado do Rio Grane

Ilerine§ Alfonso Bartholometk, ogse aenlbn 4* 1970, referentes e Unidade de do Sul, Sediada an Pôrto Alegre* 1
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Junho de 1971

• MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA

o Art. 11 do Decreto-lei n9 1.150, de
de fevereiro de 1971, conforme Por-

taria n9 33-GMDA, de 22 de abril de
1971, resolve:

Excluir da Tabela de Gratificação
de Representação de Gabinete, o Cel
Av — Isberty Colens Garcia, no En-
cargo de Subchefe, no valor de 	
Cr$ 1.152,00, a partir de 16 de junho
de 1971, data em que deixou a referi-
da função. — Brigadeiro-do-Ar —
Paulo de Vasconcellos Sousa.-e Silva,
Chefe do Gabinete.

Orçamentária — 25.01 — àecretaria •
\de Assistência Médica — Programas e

- Elementos abaixo especificaeos, nos
limites apontados:

15.08.2,044 — Coordenação e Exe-
cução de Serviços de Peateeão à Ma-
ternidade e à Infância:

15.06.2.045 — Supervisão
gramas °Alimentos para o
eimento e Atendimento ao
lar".

Elementos:

02  "
3.1.2.0 	
3.1.3.2 	 d

3.1,4.0 	
3.2.5.0 	
3.2.7.6 .. 	

6.356.80
7.030.0e

11.66690
225.000,00

600.00
663 60
833,20

dos Pro-
Desenvol-.
Pré-Escoe	1L

Cr$

CORTARIA GM-1, 13/N° DE 18 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, resolve:

Designar, por necessidade do ser-
viço, o Tenente Coronel Aviador —
Leuzinger Marques Lima pare o car-
go de Chefe do Núcleo do Centro cie
Instrução de Helicóptero.
PORTARIA GM-1. Elfle° DE 18 DE

JUNHO DE 1971
, O Ministro de Estado da Aero-
náutica, resolve

Designar, por necessidade do ser-
viço, o Tenente Coronel Adador Car-
icie Alberto Bravo da Câmara para
exercer, interinamente, o Cargo de
Subcomandante do Comando da 3°
Zona Aérea.	 -
PORTARIA 011-1. El/N° DE 18 DE

JUNHO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, tendo em vista o ceie caneta
do Processo M Aer 00-01-904-71-Bit,
resolve:

Designar o Coronel Aviador Saulo
de Mattos Macedo para compor o
Grupo de Trabalho destinado a su-
gerir temas ou vultos mais .sign;fi-
cativos da História do Brasil. a serem
objetos de filmes educativos, a car-
go do Ministério da Educavas e Cul-
tura, sem prejuízo das funções que
exerce nesta Secretaria de Estado.
PORTARIA DA GM-4. S/N° DE 21

DE JUNHO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, tendo em vista o quê consta do
Processo n° 00-01-244-70, resolve:

Delegar competência ao Cel
Friedrich Wolfgang Derschurn, Dire-
tor Interino do Serviço de 'eletrônica
e Comunicações para, em nome dês-
te Ministério, assinar aom e repre
sentante do Colégio de examine° de
Araguaia das Irmãs Dominicanas, o
Termo de Sessão a titulo ptecário de
une (1) Grupo Gerador marca IRCE
de 25 KVA, 601IZ, par ser utilizado
pelo referido Colégio.
PORTARIA DÁ GM-4, S/N. ° DE 21

DE JUNHO DE 1971
O Ministro de Estado da Aeronáu-

tica, considerando que o Decreto-lei
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967. em
seus artigos 11 e 12 prevê a dele-
gaçao de competência, Pomo instru-
mento de descentralizaçãee adminig

-trativa, com objetivo de acelerar a
decisão dos assuntos da própria ad-
ministração, resolve:

Delegar competência ao Majer
Brigadeiro Deoclécio de Lima Siquel-

.. --ra, Comandante Costeiro, para pro-
ceder à alienação do material des-
carregado existente, até esta data,
na Base Aérea de Salvador, devendo
seu processamento obedecer es nor-
mas • estabelecidas pela Portaria nó-
Mero 097-GM4. de 24 de outubre de
1967.
PORTARIA SCC 8t/e9 DE 21 DE

JUNHO DE 1971
O Ministro de Estado da Aero-

náutica, por eldiegação de competên-
cia do Presidente da Republica, nos
termos do artigo 1° item V, do De-
creto n° 61.464, de 4 de outubro de
1967, resolve:

Conceder de aoôrdo com o artigo
3° do De6reto n° 66.815. -de 30 de

GABINETE DO MINISTRO
•

*PORTARIA GM-1 SM° DE 18 DE
JUNHO DE 1971

O Ministro de Estado da Aeroneu-
tica, de a-dôrd0 com o parágrafo úni-
co do artigo 12 do Decreto-lei nú-
mero 1.029, de 31 de outubro de 1969
e artigo 14$ do Decreto-lei número
'128, de 4 de adieto  de 1969, re-
solve:

Designar para o serviço atito da
. Aeronáutica o Tenente Coronel Avia-
i dor R-R — Emílio Montenegro P1-
•lho, ficando vinculado ao Comando
da 30 Zona Aérea,

junhá de 1970, a Medalha "Mérite
Santos Dunoont" aos Teneates Core-
nein Javier Frank Acosta e Robert
Dias Júnior, da Feeça Aérea Ari/al-
una. — Márcio de Sou= e Mello.

PORTARIA N9 62 DE 18 DE
JUNHO DE 1971

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Aeronáutica, teucto em vista o dis-
posto no 29 do .Art. 39 do Decreto
n9 64.238, de 20 de março de 1989,
com valôre.ereajustados de acôrdo com

d) 15% — Sul
Paranã 	

.Santa Catarina 	
Rio Graride do .Sul . . 	
TOTAL. 	

Francisco de Cauta da Beata Lagoa.

73.000,00
59.200,00
73.000,00	 205.200,00

1.388.000,00

410.400,00

342.000,00

Elementos:
3.1.1.1.

	

02.00 	

	

3.1.2.0 	

	

3.1.3.2 	

	

3.1.4.0 	

	

3.2.5.0 	

	

4.1.4.0 	
Migo

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1971 •

O Diretor da Divisão Nac ional de
Perícias Médicas, da Secretaria de
Assistência Médica, no uso tale atri-1
buição que lhe confere o artigo 111..
item "1" do Regimento aprovado pela!
Portaria Ministerial número 281-GB,
de 22.9.70, resolve

N9 46 — Dispensar os médicos José
Carlos de Azevedo Ribeiro — Preeie •
dente, Clovis E118kdo Vaseeneeloe.
Chaves e Antônio Nilo da Costa
iho, membros efetivos da Junta Medi--
ca Federal do Estado do Maranhão,'
sediada em São Luis, constituída pela
Portaria )29 191,- de 19.10,81.

No 47 — Designar José Carlos da
Azevedo Ribeiro, octipante do cargo
da série de classes de médico uivei
22, Clovis Eugênio de Vasconcelos
Chaves, ocupante do cargo da série
de classes de médico Sanitarista nivel22-B, .da Parte Permanente do Que-
aro de Pessoal deste Ministério e Wil-'
Haiti Soares de Brito, médico nivel 22,-tio ministério da Agricultura, para soba Presidência do primeiro, ,eonstitul-
rem, como membros efetivos, a Jun.
ta Médica Federal (IMF) sediada em
São Luis, com encargos que lhe fo-
rem delegados pelo órgão centraLtlo
sistema médico pericial e com -jure"-
dição em todo o território do Estado
do Maranhão.

Ficam designados José Ribeiro de
Carvalho, médico nivel 22, do Mirem,
tério do Trabalho e Previdência So-
cial, Croce do Rego Castello Branco,
ocupante de cargo da série de classes
de médico nivel 21, da Parte, Perma-
nente do Quadro de- Pessoal ~a
Ministério e Etaymundo de /Watt°,
Serre°, médico da Secretaria de Saú-
de do Estado do Maranhão, Para sa"/alentes de qualquer doe membros da
referida Junta, em seus impedimen-
tos.

PORTARIAS DE 15 DE JUNHO
• DE 1971

950,00
5.000,00i

13. 250,00 .
3.L.0e 004

15 GO

Divisão .	 •

3.750.00
s.5000 .

Vitorie° Alquéres Baptista.,

Nacional de Perícias Médicas

Cr$
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O Diretor da Divisão de Obras do
Departamento de 'Administração do
Ministério' da Saúde, de acôrdo com o
disposto no art. 29, do Decreto nú-
mero 62.460,- de 25 de março de 1968,
publicado no Ditirio Oficial de 6" de
março de 1968,

Delega competência 'ao arquiteto
uivei ' 22-B, matricula na' 1.831.233,
Lucidio Guimarães Albuquerque, lo-
tado nesta Divisão e com exercício na
Sub-chefia do Gabinete do Ministro,
em Brasília, para: exercer todas as
atribuições do Diretor da Divisão de
Obras, constantes do Regimento do
Departamento ele Administração, pu-
blicado no Diario Oficial de 7 de ou-
tubro de 1970, exclusivamente no que
se referir às obras no prédio sede do
Ministério da Saúde, em Brasília, a
serem executadas até o limite da do-.

?

Divisão de Obras
PORTARIA N9 2,. DE 16 DE

• e JUNHO DE .1971

DEPARTAMENTO
, DE ADMINISTRAÇÃO

' tação de Cr$ 875.000,00, concedida
pelo GEMUD, conforme comunicaçao
feita através do oficio n9 263-71-Br.,
de 28 de abril de 1971, ficando, para.

• todos os efeitos, responsável pela res-
pectiva- Tomada de Contas junto ao
GEMUD e ao Tribunal de Contas da

' União.	 .
Divisão de Obras. 16 de junho de

1971. — Waidyr Ramos, Diretor. . i

••
onstitulda pelaa Reeleita números

191 de 22.9.59 e 292 de 17.12.59.
N9 49 —. Designar Marcos lankile-

Vich, membros efetavos da Junta 115-
Classes' de médico nível ,22-B, &mimei
nehmen, ocupante do cargo da série
de classes de médico nível 91-A, da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal déste Ministério e Fernando Mi-
randa, médico da Seeretria Municipal
de Saúde de Pôrto Alegre, para sob a
Presidência do primeiro, constituirem,
como membros efetivos, a Junta Má-
dica Federal (JMF) sediada em Pôr-
to Alegre, com escargos que 'lhe fo-
rem delegados pelo órgão cential do
sistema médico pericial e com juris-
dição em todo o território do Estado
do Rio Grande do Sul. 	 .

Ficam designados Túlio Rapone,
ocupante .do cargo da série de classes
de médico Sanitarista nível •21-A e
, Antônio Harry Pacheco, ocupante do
carga, da série de classes de médico
,Sanitarista uivei 21-A, da Parte Per-
,rnanente do Quadro de Pessoal déste
Ministério, para suplentes de qualquer
dos membros da referida Junta, em
seus impedimentos. — João Tdaera
Teixeira Leite.

SUPERINTENDÊNC{A
DE CAMPANHAS DE SAÚDE

PÚBLICA,

Setor do Distrito Federal
PORTARIA N9 2, DE 14 DE

MAIO DE 1971
O Chefe do Setor Distrito Federal

da Superintendência de Campanhas
ale Saúde Pública, do Ministérie
Saúde, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria n 9 -44 nc
22 de Março de 1971, combinada com
as Portarias riça 106, de 3 de Maio ee
1971 e 120, de 7 de Maio de 1971, to-
cas do ar. Superintendente de Cam-
panhas de Saúde Pública, resolve:

Designar o Dr. Paulo Argôio da'
Cruz Rios, matricula n9 1.677.744,
ocupante do Cargo de Nivel 21.A, da
Série de Classes de Médico' Sanitaris-
ta, da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal do Ministério da saúde,
para responder pela Chefia cia Seção
de Erradicação e Contrôle de Ende-
mias do Setor -Distrito Federal da Su-
perintenclencia de Cam panhas de Saú-
de Pública.

PORTARIA N9 3, DE 24 DE
MAIO DE 1971

O Chefe do Setor Distrite Federal
da Superintendência de Campanhas
de Saúde Pública, do Ministério da
Saúde, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Portaria n9 44 de
22 de Março de 1971, combinada com
as Portarias WS 106, de 3 de Maio da
1971 e In de 7 de Maio de 1971, Mo-
das do Sr. Superintendente de Cam-
panhas oe Saúde Públiea, resolve;

Designar o servidor João Batista
Neto, matricula n9 1.219.501, ocupan-
te do' Cargo de Nível 13A, da Série
de Classes de Técnico de Contabili-
dade, da Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saú-
de, para responder pela Turma de Ma-
terial e Transporte_ do Setor Distrito
Federal da SUCAM.

PORTARIAS DE 26 DE MAIO
DE 1971

O Chefe do Setor Distrito Federal
Superintendêhcia de Campanhas

de Saúde Pública, do Ministério da
Saúde, no uso das atribuições que
são conferidas pela Portaria n° 44 de
22 de Mata° de 1971, combinada coai
as Portarias n°s 106, de 3 de Maio de
1971 e 120, de 7 de Maio de 1971, tô-
das do Sr: Superintendente de Cam-
panhas de Saúde Pública, resolve:

3 4 — Designar o servidor Luiz
Caldas dos Santos, matricula 	
2.209.708, ocupante do Cargo de :di-
tei 17.A, da Série de Classes de Te-

soureiro da Parte Especial do Quadro
de Pessoal do Ministério da Saúde,
para responder pela Turma de Pc8309.1
e Comunicações do Setor Distrito Pe-
deral da SUCAM, sem prejuízo das
atribuições de Chefe da Seção de Ad-
ministração do referido Setor.

N9 5 — Designar a servidora Leni
Maria Montezuma Pires, matricula ..
2.223.130, ocupante do Cargo de Ní-
vel 8-A, da Sede de Classe de Escri-
turário, da Parte Especial do Quadro
do Pessoal do Ministério da Saúde,
para responder pela Turma de Orça-
mento e Contabilidade do Setor Dis-
trito- Federal da SUCAM. — Fernan-
do José Brasileiro de Melo Resp. p/
Chefia do Setor.n-•

Setor Ceará

.	 •O Chefe do Setor Ceará, da Supe-
rintendência de Campanhas de Saú-
de Pública, no uso das atribuições
delegadas pela Portaria número 116,
de 5 de maio • de 1971, do Senhor Su-
perintendente da SUCAM, -publicada
no Diário Oficial de 13 de maio de
1971, resolve: -

Subdelegar competência ao servidor
Jussier .Sobreira de Figueiredo, ma-
trícula número 1.002.437, ocupante
do cargo de nível 22-B, da série, de
classes de médico, Chefe do 'Distrito
de Baturité, do .Setor Ceará da Su-
perintendência da Campanhas de
Saúde Pública, paira praticar os se-
guintes atos:
•a) movimentar os recursos orça-

mentários redisrtbiuidoe ao Distrito,
pelo Setor e emitir cheques, ordens
de pagamento e autorizar sub-repas-
ses e suprimento de fundo;

b) autorizar despesas. e .pagamen-
tos, bem como aprovar licitações nos
termos da legislação vigente e dentro
dos limites dos recursos redistribuí-
dos ao Distrito;

c) requisitar, exclusivamente em
objeto de serviço, transporte de pes-
soal e de material, por qualquer via,
à conta de 'recursos, próprios conce-
didos ao Distrito.

d) assinar .contratos de loçação que
se fizerem necessários aos serviços
do Distrito, desde que aprovados pela
autoridade competentee

e) determinar a instauração de pro-
cesso administrativo no âmbito de
sua jurisdição;

f) baixar Portarias e Ordens de
Serviço. — Annibal Rodrigues Santos,
Responsável-pela Chefai' do Setor.
- -

SECRETARIA DE SAÚDE
PÚBLICA

Divisão Nacional de Fiscalização
PORTARIA le9 7, DE 14 DE

JUNHO DE 1971
O Diretor da Divisão Nacional de

Fiscalização, da Secretaria de Saúde
Pública, do Ministério da .Saúde, no
uso da atribuição que lhe confere a
alínea "p" do art. 14 do Regimento
desta Divisão e tendo em vista o que
consta do Processo n9 e .581-1 1,
resolve:

I — Fica revogada a Portaria n9 29,
de 4 do novembro de 1966, publicada
no Diario Oficial de 18 de novembro
de 1966.	 •

II — É assegurado o direito de re-
gistro no órgão competente do Minis-
tério da Saúde doa .certificacide já
expedidos até a ds ta da vigência desta
Portaria;

XII — E', igualmente, assegurado o
registro dos certeficados a, serem ex-
pedidos pelos cursos ja iniciados na
data tia vigência desta Portaria.

IV — Esta Portaria entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário. !—
Armando PO° de Amorim.

PORTARIA. N9 3, DE 16 DE
JUNHO, DE 1971 -

O Diretori da Divisão de Obras do
Departamento de Administração co
Ministério' da Saúde, usando das atr. -
buições que lhe confere o e 2 9 co
art. 69, do Capitula, II do' Regímen:o
do mesmo Depattamento, aprovado
pela Portaria n9 287-GB, de 22 de
setembro de 1910. resolve:

Designar Augusto Teixeira, arqui-
teto nivel 22-B, matricula n 9 1.831.234,
da parte pernianente do quadro de
pessoal dèste Ministério, para exercer
a função gratificada, Simbolo 2-F, de
Chefe da Seção de Fiscalização
(D. Ob. 2) desta Divisão, vaga em'
virtude da aposentadoria de Antônio
Sartorl. — Waidar Ramos.

PORTARIA N.° 24 DE 24 ,DE MAIO
DE 1971:

M INISTERIO DA INDÚSTRIA
E DO .comÉRétc)

2 .	 • -INSTITUTO NACIONAL DE PESOS E MEDIDAS
PORTARIA /s19 33 DE 1 9 DE JUN1-10 DE 1971

. O Diretor-Geral do Instituto Nacional de Pesos e Medidas, tendo em vista
o disposto no item eg) do artigo 4° do Decreto-lei n° 240, de 28 de fevereire
de 1967, resolve:

Aprovar, para fins de medição de massa de caldo de cana cai tisinas de
açúcar, o modelo da balança de braços desiguais variáveis angularmente, marca
MAUSA.

1. Característicos:

1.1	 Fabricante: - MUSA	 Metalúrgica. de Acessórios para Usinas
S.A.

1.2	 Tipo: Automático, de braços desiguais variáveis angularmente.
1.3	 Modèlo. BVC	 350.
1.4	 Carga por ciclo de operação: 0.500xg.

, 1.5 .— Dispobitnio de registro; Contador com capacidade para registrar
99.999 medições, acionado automãticamente, co fim de cada ope-

,.	 ração.
3.6 Dispósitivo de .recepção da carga: Tanque móvel construido em

chapa de aço inox:c.,ável, dotado de divisão interna para compen-
sação da tara e válvula construída em latão, cola elemento ve.
dante de borracha sintética: 	 .

— Dispositivo de abastecimento: Tanque fixo superior construido
' em chapa de 'aço, possuindo válvula construida ein latão, com ele-

mento vedante de borracha sintética e campanula para redução
de fluxo, acionada por bóia situada no tanque inferior.

• 1.4	 Disikisitivo de' eqUilibtio: Travessão constituido de . alavanca
interfixa. de braços desiguaks. Em um dos braços está fixado Um

n contrapêso e no outro está suspenso o tanque ruoVel de pesagem.
1,9 — Dispositivo de referência: A concepção da balança OS apresenta,

uma posição definida de referência. , Nas fases de abasteciniento
. e descarga o travessão apresenta-se em desequilíbrio, apoiado sôbre

„,.	 batentes.
1.10 — Dispositivo de regulagem: A regulagem (grosseira» efetUa-se

mediante deslocamento do eontrapéso, e a regulagem (final,- atra,
vês de parafusos dispostos nas extremidades dos braços da ala-
vanca.
Saídas: As saídas dos tanques de abastecimento e de recepção
da carga, são dotadas das válvulas já mencionadas nos itens 1.6 e
1.7, interligadas por meio .de haste regulável.

. 1.12 — Dispbsitiv:) de tara: Separação dotada de orifícios, idealizada no
Interior ao tanque receptor da carga.

1.13 .-. Dispositivo de segurança (ladrão): Tubo dotado de tampa móvel.
cone abertura para admissão no interior do tanque de abastecie
mento, próximo ao nivel de transbordamento e salda na parte ex.

- terna do referido tanque.
,	 1.14	 Dispositivo de amortecimento: Censtituldo de amortecedores

dráulicos localizados abaixo do travessão.
1.15 Forma, Dimensões e Qualidade dos materiais constituintes: Coa..

forme memorial descritivo e desenhos constantes. do processo
INPM-334-71.,
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3.1 F.o Exame inicial: Bera procedido na fábrica e consistire na verifica.
ção da Conformidade ao modelo aprovado e da aferição da balança
utilizando-se água. No exame Inicial deverão ser executadas no
ululem, trinta medições sucessivas.

3.2 Primeira' aferição: Será realizada logo após a montagem da lia.
lança na usina, com o liquido para o Qual se destina o lastra-.
arentopcdendo, como alternativa ser utilizada água. Na primeira
aferição deverá° ser executados no mínimo, vinte mediçõea sueca-
alvas ou alternadas. ' 	 •

.2.3 o- Aferiçáo periódica: Será realizada ao local em que a balança es-
tiver Instalada com o liquido para o qual se destina o instrumento
podendo como alternativa sér utilizada Nem. Na aferição perle-

, dica deverão ser executadas no mínimo dez medições sucessivas
ou alternadas.	 •
2.3.1	 A aferição periódica será realizada, anualmente ou quare

do o Instrumento sofrer conserto que exija a retirada
• do selo referido no itera 2.7.

	2.4	 Equipamento comriementar: O exame inicial e a • primeira aferi-
• çao deverão se: acompanhados pelo fahritante da balança, ao qual

caberá por A disposição do órgão metrológico o' equipamento cem-
plemeatar necessár:o a reallzaçáo dos mencionados ensaios, colou-
tutelo de balança e recipiente para coleta de liquido.

2.5 Tolerincias: No exame inicial, primeira aferiçáo e aferições pe-
riódicas, realizadas nas condições dos itens -2.1; 2.2 e 2.3, desta
Portaria, serao tolerados, respectivamente, _erros médios de mais
ou menos 0.4%; mais ou menos 0,5% e mais ou menos 0,6%
,(quatro décimos; cerco décimos e seis décimos por cento 'para mais
ou menos). O erro individual máximo tolerado será igual ao
triplo do erro médio. •_

2.5 - Sinal de aTeriNia:- C sinal de aferição será aposto pelo órgão Me-
trológico que proceder aos exames sõbre parte rigida do instru-
mento.

	

2.7	 Selagem: Na primeira aferição e nas aferições periódicas aerao
----seladas pelos órgãos metrológicos:

ig) a tampa que cobre," dispositivo de equilíbrio, abrangendo o
dispositivo de registro;

b) a haste ele ligação da bóis;
c) a tampa do dispositivo de segurança.

3. Idenefficação:
A balança deverá possuir placa de identidificaçfto contenda*. 1
aj marca;
bt modelo;
c) amuro e ano de fabricaçãm
d) carga por ciclo de operação;
e) -mimem/ da Portaria de Aprovação do Modelo."

• 4. Instataçllo:
O instrumento deverá ser instalado de forma a permitir que sob o tanque

de pesagem seja colocudo o equipamento necessário à axectrç go .das aferições
citadas noa itens 2.2 e 2.3. Milénio Lobo da Cunha Filho, Diretor-Geral
Substituto

DEPARTAMENTO NACIONAL:
DE AGUAS E ENERGIA

ELÊTRICA

Divisão de Energia Elétrica
- •	 e Concessões	 ."

PORTARIA DE 15 DE JUNUO
• -D51971	 .

Energia Elétrica, resolve:
N9 39 — I oo Prorrogar até 31 de, .

dezembro de 1974 o prazo para tér.j
mino da obre .relativa à construção
dá Subestação da Zona Sul, Municiole
de Niterói. Estado do Rio de Janeiro,
autorizada pelo Decreto - n9 62.313, de23 de fevereiro de lesa;

XI — Estabelecer que a Companhia
Brasileira de Energia Elétrica, ficará
sujeita à multa diária de _Cr$ ,S2I.00
(duzentos e vinte‘e um cruzeiros) caso
não sejam coricluidas as abras no
prato fixado no item anterior, ressal-
vados os casos de fõrça maior dev1.
demente comprovados;

III — Determinar que compete á
Companhia Brasileira de Energia
Elétrica comuntear , a data da con-o
alusão das obras o 1;mPartaillent*
Nacional de Aguas e Energia Elétrica,
no prazo maziree de dez (10) dias,
contados a partir de 31 de dezembro
de 1971, sob Pena de incidir na multa
tineta no item II. — Pifai° Marque*Mario.'	 •
(N9 20.000 — 18-8-71 — Cr$ 23,00),

• :O - Diretor da Divisão de Energia
Elétrica e. Concessões, usando da atri-
buição tule lhe confere a aimea a,
iteril II da- Portaria n9 87, de 18 de
maio de . 1968, do Diretor-Geral do - •
Departamento Nacional de Aguas e

4812 Quinta-feira 24	 DIÁRIO OFICIAI: (Seção I — Parte I)
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MINISTERIO DAS MINAS
• É ENERGIA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nó 424, DE , ? DE
.	 JUNHO DE 1971. 	 •

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuIç9.0 que
lhe confere o artigo 10 do Decrete-
n° 82.028, de 30 de abril de 1068 e
nos termos-do art. 85 letra o, do De-
creto n° 41.019, de 28 de fevereiro de
1957, resolve: 	 •	 ,

I — E' outorgada it Companhia de'
Serviços Elétricos do Rio Grznde do
•Norte concessão para distritniO• ener-
gia elétrica no município de São Pe-
dro, no Estado rio Ria Grande do

orte, ficando autorizada a estabele-
cer os sistemas. de transoOs,>'io e de
distribuição - constantes do projeto
aprovado;

XI --- A• concessionária fita obriga-
da a cumprir •o disposto no •Codigo
de Aguas, leis subseqüerres e seus
regulamentos;
• irr.— A presente concessho vigo-
rará pelo prazo de 30 (trinta) anos;

IV — Findo o prazo de concessão,
os bens e instalações ilue n3 momen-
to, existirem em. função -dos serviçA
concedidos, reverterão à tJnilo;.

_V — A concessionária pudera re•
querer que a concessão sola renova-
da, mediante as condições que vie-
rem a ser estipuladas;

VI —. A concessionária deverá en-
trar com o pedido a que se refere o
item anterior até 8 (sele) meses an-i
ta de findar o prazo de vigência da
concessão, sob pena do seu silêncio
ser interpretado como desiste:leia da
renovaçao;

VII A presente Portaria entrare
em viger na data da sua publicação.
— Antonio Dias Leite Julian	 .
(Ne 21.390 — 13.5.71 — Cr$ 30400).

PORTARIA Ne 425, DE 7 DE
JITNI10 DE 1971

•O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o' artigo 1• do Decreto
a° 62.628, de 30 de abril de 1968 'e
nos tèrmos do artigo 85 letra c, do
Decreto n° 41.019, de 28 de fevereiro
de 1957, resolve:

I — É' -outorgada à Comeanhla de
Serviços Elétricos do Rio Grande do
Norte — COSERN concessão para
distribuir energia elétrica no muni-
cípio de Jaçanã, Estado do Rio
Grande do Norte, ficando leutorizada
a estabelecer os sistemas de trans-
lated.° e de distribuição constantes
dos projetos aprovados no processo
n° SAME 701.578-71;

II — A concessionária fica obriga-
da a cumprir o disposto -no Código
de Atuas, leis subseqüentes e Iene
regulamentos;

I;11 — A presente 'concesoão viga
rará pelo prazo de 30 (trinta) anos;

IV — Findo o prazo de cone-MOA
os „bens e instalações que nci momen-
to, existirem em função dos serviços
concedidos, reverterão a Un.ão; •

'V .1-- A concessionária poderá re-
querer que a concessão sela renova-
da, mediante as condições que vie-
rem a ser estipulada;

VI — A conceSsionárla deverá, ia-
trar com o pedido a que refere O
Item anterior até 6 (seis) meses ar).
tos de findar o prazo de viganola da
concessao, sob pena do Seu silencio
ser interpretado como desistência da
renovação;

VII — A presente Portae,a entrará
em vigor na data da sua publicação.
-..-Antonio Dias Leite Junto?.
(N° 21.564 — 14.5.71 — Cr$ 30,00).

• Divisão de Tarifas	 •
PORTARIA 1n79 55, DE 21 DE ,

JUNHO DE 1971
o Diretor da DIvistio de Tarifas, doDepartaine.oto Nacional de Aguo "e

Energia Elétrica, do =Matéria daiMinas e Energia, usando da delega.
ção de oompeténcia que lhe foi opa-.
ferida pela Portaria ia9 59, de 18 domarço de 1971, do Senhor Diretor-
Geral deste Departamento, expedidacoro base nas disposições do DecreVe
119 62.460, de 23 de Março de 1968,

considerando o que requereu a Certochula Elétricas de Goiás S. A. 1.4

coosiderando o que estabelecem aiDecretei n9a 54.936, 54.937 e 54.938,todo. de 4 de novembro de 1964;
considerando o que dispõem os Deo

ereto* n9s 24.643 de 10 de 1111110 da1934, 41.019, de 2d de fevereiro de 195?
e 62.724, de 17 de maio de 1968;

considerando que a Concessionária
prooedeu à Correção Monetária de seu
Ativo Imobilizado, de ~MD em Os
°eficientes fixados pela Portaria top

1, de lii de janeiro de 1971, do minis-
torto do Planejamento e Coordenação
Geral, resolve;

— rever a titulo provisório e até
determinação do investimento, decla-
rado ria forma dos artigos 12 e 13 do
Decreto n9 54.937, de 4 de novembro."'
de 1964, as seguintes tarifas e condi.
,Vies geral& para o fornecimento de
energia elétrica realizada Dela Cetim
trais Ziêtrlcas de Goiás S. A..
CEDO, eua sua zona de eencessãO:

1 — Tarifas a Medidor.
1. consumidores do Grupo A
AI"— Fornecimentos nas tonsessil

nominalso Asion£da 10	a3.200 220,000 volta.

Aplica-se ao fornecimento de mero
gla elétrica, para qualquer fine nas
%tez nominais da 13.200 a 220.000 ;



• • • MINISTÉRIO •
DO, PLANEJAMENTO E i •

'(:::(2)(::)1FRE,:)12:1's1.443J;;:ii&C) GERAL

GABINETE DO MINISTRO

• Plano de Aplicação de remirmos no valor de Cri 30.000111111
(cingeenta mil cruzeiros) destinados ao Instituto de Neurocirurgia

Porto alegre, conforme Exposição de Motivos n9 21, de 10 de ~40 	dai
1871, aprovada pelo Ermo. Senhor Presidente da Rei:alies (Diaric
de 12 de março de 1971), sob a seguinte clastificação:

_

38.02 • Recursos sob Supérvide do Ministírio do Planejamento e Coceis,'
nação Geral •

•18.00.1.023 Pinanoiamento .de Atividades e Projetos Prior/titica • G.	 ,	 .

. , 4.0.0.0 • Despesas de Capital
4.1.0.0 Investimentos . -

4.1.2.0 • Serviços em_Regime de Pregramação Especial

•

3.0.0.0 Despesas Correntes

-3.1.0.0 -11,espesm de Custeio

3.1.3.0 • Serviços de Terceiro'
3.1.4.0 - Encargos Diirersos

4.0.0.0 • Despesas de Capital
4.1.0.0 - Investimentos

• 4.1.3.0 - • Equipamentos • instalaeZes\
Total

Aprovado era 14 dê junho de 1 9 7 1 .	 João Paulo dos Reis Venoso,
Ministro.

26.000,00	 •
20.000,00.	 46,000,00	 ,

4.000,00 

k2.6221‘12,

'NATUREZA DA DESPESA VALOR SM Cr$ -
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b) Tarifa	 •
Demanda de potência:
- Cr$ 22,64 (vinte e dois ciuzeires

e sessenta e quatro centavos) per leW
por mês.,

Consume de energia:
- Cr$ 33,88 (trinta e três cruzei-

ros e oitenta e oito centavos) por gru-
po de 1.000 (hum mil) 'kWh de con-
sumo mensal. -

•Qs consumos" de energia interme-
diários deverão ser cobrados propor-
cionalmente.

A2 - Fornecimento nas tensões no-
minais de 2.300 a: 	 volts, Inclu-
sive. • ,	 •

a) Aplicação
, Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia elétrica, para qualquer fim, nas
tensões nominais de 2.300 a 11.000

•volts, inclusive.
brTarifa	 -
Demanda de potência:

direito a um consumo mensal de 200
(duzentos) kWh.

3 - Serviço de Iluminação Pública
- Aplica-se ao fornecimento de ener-
gia, em qualquer tensão, para fins de
iluminação pública:

- Cr$ 82,00 (oitenta e dois cruzei-
ros) por grupo de 1.000 (hum mili
kWh de consumo mensal.

Os consumos de energia Jritermediá-
rios deverão ser cçbrados proporcio-
nalmente.

4 - Serviços de Poderes Públicoe,
Autarquias, Sociedades de Economia
Mista e Serviços de Utilidade Pública.

Aos fornecimentos de energia elétri-
ca a podêres públicos, autarquias, so-
ciedades de economia mista e serviços
de utilidade pública, para fins exclu-
sivamente de traçAo elétrica urbana e
ferroviária, abastecimento d'água e
serviços de esgôto e saneamento; apli-
car-se-ão as tarifas dos Grupos A e
B, fixadas nos itens anteriores, com
redução de 60% (sessenta por cento).

11 - Ajuste do Fator de Poténcia
O ajuste do fator de potência deve-

rá obedecer ao disposto no artigo 79
do Decreto n9 62.724, de 17 de maio
de-1968.

- Taxas Dii)ersa,s • Condições
-Gerais

Prevalecem as fixadas pela Portaria
n9 670, de 8 de outubro de 1968; e a
de n9 26, de 4 de março de 1970 e
mais as seguintes:

1. A Concessionária sbmente- será
obrigada a efetuar fornecimento 3ob
tensão de 2.300 volts a 11.000 volta,
quando a potência da instalação fôr,
no rainimo, de 50 (cinquenta) kW e
no MaXiMO de 5.000 (cinco mil) kW.

A Concessionária poderá, entretan-
to, alimentar potências maiores ou
menores que esses limites, quando as
condições técnicas ,de seu sistema, a
seu_critério o permitirem:

2. A Concessionária obraente será
obrigada a efetuar fornecimento em
tensão inferior a 2.300 volta (Grupo
13) quando o total da-potência insta-
lada do consumidor fôr igual ou in-
ferior a 50 (cinquenta) kW, podendo,
entretanto, alimentar potências maio-
res quando as condições técnicas de
seu sistema o permitirem. _ •

;v - Quotas de Depreciaçdé
Fica a Concessionária obrigada a

contabilizar no - período de vigência
desta Portaria a importância corres-
pondente a- 25,53% (vinte e cinco in-
teiros e cinquenta e três centésimos
por cento) da diferença entre a re-
ceita e a despesa de exploração, res-
peitados os limites máximos fixados
pela Portaria Ministerial n9 768, de 11
de novembro de 1968.

•
• V - Valores lásicos

São os indicados no processo -	
DNAEE - 703.533-71.

VI - Programa de' Obras

Fica a Concessionária obrigada a
cumprir as exigências contidas na Por-
taria n9 42, de 17 de março de 1965.

• VII - 4dhlonais

Acham-se incorporados às tarifas do
Item "1" todos os adicionais autori-
zados por Atos do Poder Público, até
o limite dos valores básicos -detalha-
dos no DNAEE - 03.533-71. 	 .•

VIII - Vigência

As tarifas da presente Portaria
aplicam-se aos fatinamentos emitidos
imediatamente após a publicação, des-
te Ato Administrativo, vigorando até
31 de dezembro de 1971. - Julio
Schwartz, Diretor Divisão Tarifas.
(N9 2,526-33 - 23.6.71 - Cr$ 144,00)

Termo Aditivo ao Contrato celebra-
do entre o Ministério da Agricul-
tura e o Instituto Pedagógico de
Brasilia• Sociedade Civil -- 	
IPEBRAS em dois de abril de mil
novecentos e setenta e um, publica-
do no Diário Oficial da União em
vinte e rime de abril de mil nove-
centos e,setenta e um para modifi-
cação da cláusula sexta do referido
Contrato.	 -
Ao primeiro dia do mês de junho

de mil novecentos e setenta e um, no
Gabinete da Secretaria Geral, pre-
sentes o Doutor Paulo Ebling Rodri-
gues, Secretário Geral Substituto, re-
presentando o Ministério da Agri-
cultura, conforme- delegação de com-
petência conferida pela rortaria Mi-
nisterial número 139, de 1971, publi-
cada no Diário Oficia/ da União da-
tado de trinta e um' de maio de mil
novecentos e setenta e um; e o se-
nhor Jaime Martins Zveiter, sócio
gerente do Instituto Pedagógico de
Brasília Sociedade Civil - IPEBRAS
- foi firmado o presente Têrmo Adi-
tivo para .modificar a cláusula sexta
do Contrato, originário, que passa a
ter a seguinte redação:	 •

Cláusula Sexta - Preço - Pela
prestação dos serviços didáticos,
objeto do • contrato originário, o
Ministério efetuará- no corrente exer-
ciclo financeiro, o pagamento total
no valor de Cr$ 45.500,00 (quarenta
e cinco mil e quinhentos cruzeiros)
o qual será dividido em quatro (4)
parcelas mediante o faturamento o em
cinco (5) vias a ser apresentado pelo
IPEBRAS à ETEPRE, nas primeiras
quinzenas dos meses de maio, julho,
outubro e dezembro.

E por estirem . assim justas e acer-
tadas, as partes contratantes firmam

-

r- Cr$ 22,96 (vinte e doi)) cruzeiros
' e noventa e seis centavos) por kW

por mês.
Consumo de energia:
- Cr$ 42,74 (quarenta e dois cru-

zeiros e setenta e quatro centavos)
• por grupo de 1.000 (hum mil) kWh

de consumo mensal.-
Os consumos de energia intermediá-

rios deverão ser cobrados proporcio-
nalmente.

- Consumidores do Grupo 13
331 - Serviço Residencial

-	 a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento de ener-

,gla elétrica, para fins exclusivamente
,residenciais, nas tensões de 110 a 440

	

Inclusive.	 •
b)' Tarifa - • .•	 .	 •
- Cr$ 223,00 (duzentos, e vinte e

três cruzeiros) por grupo de 1.000
,(hum mil) kWh de consumo mensal.

Os COnSUMOS de energia intermediá-
rios deverão ser cobrados proporem-- inalmente.

c) Mínimos Mensais "
Ligações Monofásicas:
•••• Cr$ 6,69 (seis cruzeiros e sessen-

ta e nove centavos) mensais com di-
reito a ,um consumo mensal de 30

	

(trinta) kWh.	 .
Ligações com duas !ases e neutro:
- Cr$ 11,15 (onze cruzeiros e (min-

( ze centavos) 'mensais com direito a
um consumo mensal de 50 (cinquenta)

• kWil.
Ligações trifásicas com ou sem neu-

tro:
- Cr$ 22,30 (vinte e dois cruzeiros

•e trinta centavos) mensais com direi-
' to a um consumo mensal de 100 (cem)•

: kWh.
L 132 - Serviço não residencial '.

a) Aplicação
Aplica-se ao fornecimento ae mure

•, gia elétrica, para qualquer fim, ex-
- alusivamente não residencial, nas ten-

sões de 110 a 440 Volts, inclusive.
b) Tarifa
- Cr$ 234,00 (duzentos e trinta e

quatro cruzeiros) por grupo de 1.000
huiri mil) kWh de consumo mensal.
OS Consumos de energia intermediá-

rios deverão ser cobrados proporem-
; nalmente.

c) Mínimos Mensais
• Liagções Monofásicas:

- Cr$ 11,70 (onze cruzeiros e se-
tenta centavos) com direito a um con-
sumo mensal de 50 (cinquenta) kWia.

• Ligações com duas fases e um neu-
tro:,

- • Cr$ 23,40 (vinte e três cruzeiros
e quarenta centavos) mensais com dl-
reitc a um consumo mensal de 100
•(cem) kWh.

Ligações trifásices Com ou sem neu-
tro:

- MI' 46,80 (quarenta e seis cru-
zeiros e oitenta centavos) mensais core

TÉFRMOS DE CONTRATO -
MINISTÉRIO DA - AGRICULTURA

Secretaria Geral ,

este, para validade de que ficou esta-
belecido, em 6 (seis) vias, perante as
testemunhas abaixo.

Brasília 1.° de junho de 1971.
Jaime Martins Zveiter.
(Il.• 2487-B - 21-6-71 - Cr$ 33,00)

Térmo de Contrato de Locação de •
Imóveis situado ao Edijício Vent:1mi°

VI, Setor de Diversões Sul, Lote
E/8 na Cidade de Brasilia, para
utilização de órgãos do Ministério

- da Agricultura na forma abaixo:
Aos dez dias do mês de maio de

1971, presentes o Secretário Geral da
Agricultura, Doutor Ezelino Manso
de Araújo Arteche, neste ato, repre-
sentando o Ministério da Agricultura,
daqui por diante denominado Loca-
tário e o Senhor Antônio Venâncio
da Silva, brasileiro, casado, comer-
ciante, residente nesta Capital it
SHIG/S 704 -• Bloco I - Casa 11,
portador CIO número 001455301, pro-
prietário do imóvel situado ao Edifí-
cio Venâncio VI, Setor de Diversões
Sul, Lote E/8, Brasília, Distrito Fe-
deral daqui por diante denominado
Locador. Perante as testemunhas
instrumentárlas resolveram celebrar o
presente Térmo de Contrato de Lo-
cação, cujo modêlo padrão foi 'apro-
vado pelo Ministrq da- Agricultura,
Portaria número 306, de 10 de outu-
bro de 1970, dispensada a licitação
nos termos do -.artigo 126 1 2.°, letra
"g" do Decreto-Lei número 200, de
25 de fevereiro de 196,', regendo-se
contrato pelas Cláusulas e cOndições
que seguem.

Cláusula Primeria - O Objeto de
Locação - O objeto da presente Loca-
ção do Imóvel situado na sobreloja
do Edifício Venâncio VI, Setor de
Diversões , Sul, Lote Ej8, Brasília,
Distrito Federal, de propriedade do
Locador que entrega ao Locatário em
perfeito estado de conservação e
asseio livre, desembaraçado de qual!'
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E. por assim estarem justas e acer-
tadas, as partes contratantes /irmana
êste, para validade do que ficou es-
tabelecido, em 6 (seis) vias, perante
as testemunhas abaivo.

Brasília, 30 de abril dé *1971. —.
Evandro Horta Costa, Coordenador da
CCFA. — p.p. Nadir de Oliveira Pit g
João Jorge da, Cunha, Diretor ;Técnico,
— INESA.	 Nadir de Oliveira Piva„
Diretor Administrativo	 INESA. --

Testemunhas: iltón P. Santos,
'Assessor Administrativo} — Nathercitt
Lopes de Azevedo Manos, Chefe S.E.
(N9 2.527-B — 23 sn,-71. e-- -Cr$ 85,03); ".

‘1,

• Cláusula Quarta — Das Novag,Ea-
tipulações — O . presente ' coritfeto
poderá, em qualquer época ser adita-
do através instrumento autónomo,
sendo licita a inclusão --* de outras
Cláusulas e a estipulação de novas

- condições.
Cláusula Quinta. -4," Do Valor Lo-

'cativo — O valor mensal locativo é
de Cr$ - 15,000,00 (quinze mil cruzei-
ros), pagável por mês, • vencido até o
dia 10 do mês subsequente, median-
te apresentação dos respectivos reci-
bos e comprovantes.	 .

Cláusula Sexta — Das Taxas. Im-
postos e Outros Encargos — Além do
aluguel mensal, o Locatário pagará,
ainda, tôdas as taxas e impostos- que

. incidam ou venham a incidir sôbr, o
referido imóvel, inclusive as despesas
condominais, desde que aprovadas
pelas Assembléias de Condomínio.

Cláusula Sétima — Do uso e Corsa
servação — Obriga-se. o Locatário ' a
manter o imóvel em perfeitas condi-
ções. de habilidade e a só utilizá-lo,
exclusivamente, para nêle ser insta-
lado órgãos do Ministério da. Agri-
cultura e a restitui-lo, finda ou res-
cindida alocação, tal qual recebeu,
obrigando-se, outrossim, a fazer por
sua conta todos os consêrtos e repa-
ros que o imóvel venha a carecer,
interna ou externamente; a repor no
caso de quebrar ou extravio, os apa-
relhos,	 ferragens e acessórios, por

. outros de igual fabricação ou simila-
res; a realizar as modificações ou
adaptações necessárias à utilização

• da Repartição ocupante e, finalmen-
te, obedecer à Convenção do Condo-
mínio e as posturas legais.

Cláusula Oitava — Das Obrigações
do Locador — Ocorrendo a hipótese
de alienação do imóvel locado, du-
rante a vigência dêste contrato, obri-
ga-se o Locador a consignar; expres-
samente. na escritura de alienação, a
existência do presente Contrato, , pare
que _o futuro adquirente o respeite,
devendo registrar este 'documento no
Registro Geral de Imóveis para os-
fins 'e efeitos previstos no Código
Civil e - Decreta-lei número 4, de 7 de
fevereiro de 1965, bem como autorizar
obras e reparos, necessários à perfeita
solidez do imóvel ora locado. Obriga-
se ainda, a recolher, anualmente, ao
B.N.H. a porcentagem legal sôbre o
valor locativo anual. 	 .

Cláusula Nona — Do Pagamento —
At - despesas previstas no presente

é contrato correrão no presente exer-
cício, à conta- da , Lei número 5.628.
de 1.° de dezembro de 1970, artigo 3.0
— Alínea' B, item 2 — Poder Exe-
cutivo — Ministério da Agricultura
,--- 13.01. — Gabinete do Ministro —
1.02.01.2.003 — Administração —
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros e nos
exercícios subsequentes, .à conta dos

- recursos que venham a ser consigna-
dos no respectivo orçamento.

Cláusula Décima — Da Rescisão —
São motivos de rescisão de parte

• -parte: a) a destruição do prédio,
tal ou parcialmente, por fatores de-
rentes da natureza ou não; b) a
apropriação por necessidade ou

'-
Cláusula Décima Segunda — Das

Despesas do Contrato — Tôdas as
despesas com lavratura, publicação e
emolumentos decorrentes do presente
contrato, correrão por conta exclu-
siva do Locador.

Cláusula Décima Terceira' -- Do
Fóro — Fica eleito o fôro contratual
o da cidade de Brasília, Distrito -Fe-
deral. para dirimir tôda e qualquer
questão que se fundar neste Contra-

Cláusula Décima Quarta — Das
Disposições Legais — O presente
Contrato é regido pelo Código de
Contabilidade da União e pelas dis-
posições legais vigentes. .

E, para constar e como prova de
haverem assim pactuados, foi lavra-
do o presente Têrmo no Livro número
.. S. às fls. .. ., que vai assinado
pelas partes contratantes, diante das
testemunhas - instrumentárias para
que. produza entre, si, herdeiros e su-
cessores, os legítimos • efeitos de di-
reito.

Brasília. 10 de maio de 1971. —
Antonio Venâncio -da Silva.

- Testemunhas: Maria Rainiunda de
Souza.
(Ne.2500-B — 21-6-71 — Cr$ 127,00)

	

DepartaMento	 .
Nacional da Rvoducão Animal

Termo de renovação do contrato ce-
lebrado em 1" de fevereiro de' 1971,
entre a Coordenação do Combate a
Febre Aftosa e o Instituto de Es-
tudos Avançados — INESA.
Aos trinta dias do mês de abril de'

mil novecentos e setenta e um, pre-
sentes o Coordenador da Campanha
de Combate à - Febre Aftosa, do-
ravante denominada simplesmente
CCFA e os Diretores do Instituto de
Estudos Avançados INESA, acordam
em firmar o presente termo de re-
novação do Contrato assinado em pri-
meiro de fevereiro de 1971, para pres-
tação de serviços pelo aludido Insti-
tuto àquela Campanha, sob as cláu-
sulas e condições seguintes:

Cláusula, Primeira - -Fica renovado
o contrito firmado em -1 de fevereiro
de 1971, nos têrmas de sua Cláusula
Décima Quarta, para execução de
serviços de ecdnomia em Proveito da
OCFA, do Departamento Nacional de
Produção Animal, do Ministério da
Agricultura:	 -

Cláusula Segunda — Os 'serviços
constantes da Cláusula Primeira se-
rão executados nas condições seguin-
tes:

1.280 horas de serviços de econo-
mia, à base de Cr$ 18,48 a hora-tra-
balho — Cr$ 23.654.40.	 -

Cláusula Terceira — Os trabalhos
a serem desenvolvidos pelo INESA são
de caráter estritamente confidencial,
cabendo à CCFA, para sua própria se-
gurança, fornecer os materiais e equi-
pansentos necessários à -execução das

mesmos, bem como os respectivos
gastos.

Cláusula Quarta — Durante a exe-
cução -dos trabalhos, os funcionários
do INESA, eventualmente poderão co-
nhecer segredos do sistema adminis-
trativo da CCIPA e outros assuntos de
caráter confidencial, pelo que o INESA
responde pelo absoluto Asilo -profise
sional por parte de- seu pessoal. A
não observância desse sigilo implicará
em punição, com a imediata rescisão
do presente cóntrato, além das san-.
ções civis e penais cabíveis.

Cláusnla Quinta — O pagamento
referente aos trabalhos objeto do -pre-
sente contrato, ao INESA, é calculado
à base de trabalho-hora e será efe-
tuado em-- pai ceies mensais, em pro-
porção- ao numero de trabalho peee-
tado em cada mês, atestada pelo Se-
tor de Expediente do DNPA. O pa-
gineento ele que trata a presente clau-
sula será efetuado até o quinto dia
útil dó mês seguinte àquele a que
o mesmo se refere, mediante apre-
sentação, a partir do segundo mês, de
comprovantes de recolhimento da con-
tribuição ao INPS e depósito do 'Fundo
de Garantia de Tempo de Serviço re-
lativo ao més anterior àquele a que
se referir o pagamento.

Cláusula Sexta — O INESA obri-
ga-se a efetuar o Pagamento dos sa-
lários ou qúaisquer outras .vantagens
aos seus servidores, postos à disposi-
ção da CCFA, no prazo de 48 horas
após o recebimento das respectivas
faturas de prestação de serviços.

Cláusula Sétinza — O não cumpri-
mento dos pagamentos mensais, na
forma da Clensula Sexta, facultará
ao INESA suspender ou desistir da
realização dos trabalhos, sem prejuízo
dos recebimentos que lhe forem de-
eidos pelos serviços já prestados..

Cláusula Oitava — Não incidirão
sôbre as faturas quaisquer valôres re-
ferentes a taxas ou impostos_ federais.
estaduais ou municipais;

Cláusula Nona Os gastos de
transporte de viagem, até o local de
trabalho, dos funcionários- do INESA.
correm por conta dos mesmos. Ou-
tros gastos que eventualmente venham
a surgir,, com deslocamento em objeto
de serviço, correrão por conta da
CCFA	 -

Cláusula .D éci ma -1 Tildas as con-
dições relativas aos serviços que' o
IN. ESA tem de realizar estão consig-
nadoseno,presente Contrato. Não terá
validade qualquer outro acôrdo sem
aprovação de comum concordáncia,
por escrito, entre a CCFA e o INESA.

Cláusula Décima Primeira — O va-
lor do presente contrato, consoante
o número de horas e yalor da hora-
trabalho, • estabeleeldos na Cláusula
Segunda, é, de ,Cr$ 23.654,40 (vinte
e três mil, seiscentos e cinqüenta e
quatro cruzeiros e quarenta centavos),
correndo a despesa à conta do Pro-
jeto 18.00.1.030 — Contrapartida
brasileira - para o Programa de Com-
bate à Febre Aftosa.

Cláusula Décima Segunda O pre-
sente contrato terá deraçãe até 30 .de
Julho do • corrente ano, podendo ser
renovado ou, em caso de interesse de
qualquer das partes contratantes, ou
cumprida. sua finalidade, ser rescin-
dido a qualquer tempo, mediante aviso
por escrito, com antecedência de 30
(trinta) dias, nfai cabendo, neste' caso,
a. qualquer das, partes, direito a re-
clamação ou indenização, ficando as
mesmas, até a data da rescisão, obri-
gadas a cumprir os compromissos
date decorrentes.

quer ônus, judicial ou extra judicial,
para nele ser instalado órgãos do
Ministério da Agricultura.

Cláusula Segunda ' — Do Prazo da
Locação — O prazo da locação é de
um (1) ano, a partir de 10 de maio
de 1971, iniciando-ses a sua contagem
a partir da data de assinatura deste
contrato, data esta que fixará, tem-
bem, o prazo para o Cumprimento
das obrigações assumidas pelos con-
tratantes. -

Cláusula Terceira — Da Renovação
Legal. — Findo o Prazo contratual
e se não ocorrer a hipótese de resci-
são ou denúncia fica o contrato pror-
rogado por igual período, acrescido o
percentual de 10% ao valor mensal
locativo, para cada ano subsequente
de renovação, com a ratificação-e de
tedass suas Cláusulas. O _mesmo prin-
cipio será aplicado na expiração dos
prazos futuros, evitando-se . a descon-
tinuidade da locação;

utilideele Pública ou por interêsse so-
cial (itmerida Constitucional número
1, artigo 153 22; c) inadimplemento
de quaequer Cláusula ou condição do
presente Contrato.

Clausa-ia -Décima Primeira' — Da
ContinuiCade de Locação em Caso de
Sinistro — Ocorrendo a hipótese da
letra "a" (destruição parcial) da
Cláusula prescedente, será assegurada
ao -Locatário e se lhe convier, a con-
tinuidade de locação, pelo prazo que
restar do contrato, após a realização
das obras de reconstrução, deduzido
o período destinado à reconstrução
ou reparos.

Sub-Cláusula Décima Primeira —
'Da Rescisão Antecipada — Reco-
nhecida. a conveniência do Locatário,
e no seu próprio interêsse, fica-lhe
reservado o direito de antecipar a res-
cisão dêste contrato,. unilateralmente,
a' qualquer tempo,' mediante corres-
pondência epistolar sem que dêste ato
decorra ônus de qualquer espécie ao
Locatário, nos termos clO 'artigo 799
do R.G.C.S. •

Cláusula Décima Terceira —
desde já, eleito o feiro da cidade de
Brasília, Distrito Federal, para diri-
mir quaisquer dúvidas que venham
a ser suscitadas 'na execução do pre-
sente -contrato.

Cláusula Décima Quarta — O pre-
sente contrato será, - para os devidos
efeitos e validade, publicado no Diá-
rio Oficial da União, correndo, -por
(tonta do INESA, as respectivas dee-
pesas.

MINISTÉRIO.	 •
DA EDUCAÇÃO E ; CULTURA ,.-

Dipartamento . de Ensinor.Médio .•
onvénio Especial celebrado i .ei;tre . o
Ministério da Educação e 'Cultula;
através do Departamento 'E as-.
no Médio e a Escola Profissional
São José de 'Sobral — CE., para
ajuda a estudantes; atravás de' Si.,t-
sas de Estudo.	 -,

-Aos 18 dias do mês de junho da, .
ano de mil novecentos e setenta-, e
um, no Gabinete do Dep	 oartament
de Ensino Médio, presentes o respee-k,
tivo titulár Dr. -Paulo José Dutra, .ad
Castro e o Diretor da Escola Profia- )
sional São José de Sobral, Mons. JaSse•
Aloysio Pinto, foi firmado o presen-
te Convénio Especial em que. se es-
tabelecem os seguintes comproadesos:

Cláusula Primeira -- 0 Mmistérie
da Educação e Cultura, etravés 	 "e.
Departamento de - - &láteo . Médio,
prestará, à Escola .Profissientel São'
José de Sobrei. --'CE;, auxilio fio va-
lor de Cr$ ' 	000,00 e( vinte ,mil cru-
zeiros), para ajuda a estudante -i,
através de Mesas de estudo.

Cláusula Segunda — O euxille de
que trata a Cláusula anterior, corre-
ra à conta do projeto n° 09 08.2.177
— Verba 3.2.7.6 — eAssistênc ta 7 ec-
nica e Financeira a Entidades rito
Federais de Ensino' Médio" Exerci-
do financeiro de 1971.
:Cláusula Terceira — O presente''

Convênio Especial' terá vigência de
da-dataum ano, a partir da-data de sua as- .•

sinatura, podendo ser renovado con- •
forme conveniência deste Depena:-
mento.	 • •

Cláusula Quarta A verificaçao
das obrigações decorrentes do pra-
sente Convênio Especial caberá ao
Departamento de Ensino Médio, obri-
gando-se a beneficiária a conservar
nos seus arquivos o _presente Conve-
nto Especial, bem como seda a suays
documentação correspondente. • '

Clánsula . Quinta — As prestaçees
de contas serão feitas perense o Se-
tor de Administração Financeira e
Contabilidade do Departamento de
Ensino Médio;	 dcomprometene-eee a
entidade beneficiária a fac í lirar por
todos os meios os trabalhos .de fis•-a-
lIzaçao.

Cláusula .Sexta — Ao firmar o pre-
sente Convênio Especial, 'as partes --
declaram que aceitam, sem • restrisveas,
as condições estabelecidas, e que , se
responsabilizam pelo fiel cumfiri-
mento de tôdas _as cláusules, de cuia •
nobservância resultará eentincia

L	
'

presente Convênio Especiaecom
conseqüente devolução do numerário
ndevidarnente aplicado, ressalvadas

as medidas que se fizerem necessá-
rias no sentido de resguardaretn-se os
nterêsses do ensino e. do Ministérie
a Educação e Cultura.
Brasília., 18 de junho de 1971 .--

Paulo José Dutra de Ca,gro, Diretor
do Ensino Médio — Mons. José Atoa-
i° Pinto, Diretor . da Escola Pralls-
tonal São José de Sobral. -
N° 2.483-13 — 21.6.71 — Cr$ 50,00)e



EDITAIS E AVISOS
PRESIDÊNCIA DA • REPÚBLICA

-AVISO
TOMADA DE PREÇOS N9 09 -71
Cérea de tubos e tela galvanizados
Tornamos público, para conheci-

mento das firmas interessadas, que no
próxima dia 14 (quatorze) de julho de
1971, quarta-feira, às 16,00 (dezes-
seis) horas, na Diretoria d.e Serviços
Gorais, Palácio do Planalto, 49 andar,
serão recebidas e abertas propostas
para execução dos serviços de cons-

trução e instalação de tuna Cérea com
a extensão de 1.600 nistaos e altana
de 3.30 metros, em área da eresidén-
cia da República, nesta t":apitale As
especificações da cêrca e as condições
da licitação constam do Edital que
está afixado, com o modelo da pro-
posta e a .respectiva planta, no qua-
dro de avisos da Diretoria de Serviços
Gerais, Palácio do Planalto, 4 9 andar.

Brasília, 7 de junho de 1971. —
Piero Ludovico CObbato, Presidente da
Comissão. •

Dias: 17; 18, 21, 22, 23. 24 e 25-6-71.

JVIINJSTÉRIO DA FAZENDA
Conse!ho de Política Adúaneirà -

,EDITAL Ne, 540 • - '

De actirdo 'com o parágrafo, ánico do artigo 22 da Lei n9
-3.244, de 14 de agasto de 1957, ' e ‘ ãonforrae consta do'processo
23.231/71, torno pabiaco que'e ConsellsO de Política Aduaneira está pro
cedendo ao estudo da alteração dee allquata -da Tarifa Aduaneirdo Bra

0.1 (Da,. ris 1.154 dela de março de . 1971) do seguinte produto:

r,	 CÓDIGO

"......
1452CADO3 TA

- Atual
ALSQUOTAs ,

Era estudo

70.11.01.00
01.01

,

De:	 .
Para tubos e vãlvulas eletr8nicas
bulbo para einesciópio de televisor',
de 49 Cm e 59 9191, exceto para teia.. .

01.39

Visão a c8res	 ,
qualquer outro

30%

17%
'	
, Para:	 ,	 . ..

70.11.01.00 Para tubos e vãlvulas eletr8nicas_
01.01

'
bulbo para cinescópio de"teievisor,
para*televisão em preto e branco

•

30%
01.02'

-
bulbo para einesc6pio de televisor,
para televisão a Ores .17%

01.99 qualquer Outro .17%
,

Qualquer rnanirestação sabre a'pretendida alteraçU de-
ver& ser dirigida ao Conselho de Politica Aduaneira, SieniStario_ da P.a

	

Senda, 115 andar - sala 1.111, dentro de 30 (trinta) dias, a	 partir,
putli.caçao deste Edital no Diário Oficial da . União.	 -

Aos Sete (7) dias do mês de junho
do ano de mil novecentos e setenta
um ,(1911) na sede do 'Comando da
de Zona Aérea, presentes o Excelen-

. tissimo Sr, Brigadeiro do Ar Mario
Calmon Sppinghaus, representando o
Govêrno Federal e o Sr. ltalo Novell°,
representando a. filaria Defivo Recife
Livraria Limitada, ficou, contratado
entre essas' duas. partes, na conformi-

• dado do artigo eetecentos e sessenta
e quatro (764) do Decreto-Lei número
duzentos 'e setenta mo) de vinte e
oito (28) de fevereiro de mil nove-
centos e sessenta e sete (1967) a ins-
talação esploração, pela -segunda
contratarite, neste ato denominada

Arrendatária', dos serviços de venda
de jornais, livros e revistas nacionais
e estrangeiras de divulgação autori-
zada no Território Nacional, na Es-
tação de Passageiros do Aeroporto
Internacional de Brasília, Distrito Fe-
deral,. mediante as Cláusulas seguin-
tes:
- Cláusula Primeira — A Arrendatá-
ria se obriga a instalar e explorar

• mediante arrendamento, na área de
vinte metros quadrados (20m2) indi-
cada na Planta 10.64A D 206 da Es-
tação de Passageiros do Aeroporto
Internacional, de Brasília, Distrito Fe-

' deral, constante do Processo
QG-6-4.152-70 que fica fazendo parte
Integrante . do presente Contrato, os
serviços de venda de jornais, livros e,
revistas nacionais e estrangeiras de
divulgação autorizada no Território
Nacional.

Sub sClausula Unica — A área será.
entregue à Arrendatária construída e
com o equipamento constante do res-
pectivo Termo de Entrega e Recebi-
mento que será assinado pela mesma,
no ato do recebimento das instala-
ções. As despesas com as instalações
complementares correrão por corda da
Arrendatária.
' Cláusula Segunda — A Arrendatá-
ria pagará pela área ocupada, a tarifa
de arrendamento mensal de quatro
mil e setenta cruzeiros (Cr$ 4.070‘,00i
que recolherá ao Departamento de
Aviação Civil, ou a seu Agente Auto-
rizado, na forma da legislação em vi-
gor, até o.décimo dia útil do mês se-
guinte ao vencido. 	 •

Sub-Cláusula (Inica — A tarifa a
que se refere esta Cláusula será rea-
justada anualmente, durante a vigên-
cia dêste Contrato conforme •a eleva-
ção dos'intlices de correção monetária
para os imóveis não residenciais, bai-
xados pelo Ministério do Planeja-
mento e Coordenação Geral:

Cláusula' Terceira — A Arrendat,6.-
ria fica, ilinda, sujeita aa 'seguintes
obrigações:

1. Instalar às expensas próprias, na
• área para asse fim destinada o apare-

lhamento complementar que fôr ne-
cessário à exploração do serviço, em
condições cornpativeis com o público

• usuário da Estação de Passageiros,
obedecendo aos desenhos, deta)hes,
orçamentos e especificações apresen-
tados AO Comando dà 69. Zona Aérea,
cabendo, ainda, a Arrendatária o ônus
de fazer os reparos exigidos para a
Instalação do mencionado aparelha-

'mento;
2. Afixar letreiro indicador do ne-

gócio, de acôado com as especificações
• e localização aprovados pelo Comando

, da ea Zona Aérea;
3. Atender ao público. diariamente

durante as horas de funcionamento
• jta pstaeão do Aeroporto{	 , todo ou cai Darte a área clegtn.	 .	 •	 •

• • ',.MINISTÉtUO DA AERONÁUTICA 4. Cobrar os preç.os vigentas, na
Pra pala o comércio congénere e
da mesma natureza;

5. Manter em perfeito estado de
funcionamento as instalações e o apa-
relhamento da área arrendada, cor-
rendo por sua conta tâclas as.deaPesas
de luz e energia, limpeza, conservação,
reparos, reposições e reconstituição de
pinturas necessários piara a conserva-
ção e manutenção da mesma arca,
instalações e ' aparelhamento;

6. Pagar todose os impostos e taxas
Incidentes ou que vierem a incidir
sôbre a exploração, inclusive taxas de
água, luz e fôrça, devendo fazer ins-
talar os medidores correspondentes;

7. Manter as instalações em per-
feitas condições de higiene;

8. Dispor de pessoal indispensável
a manutenção' dos serviços em padrão
satisfatório de confôrto e higiene;

9. Submeter-w - à fiscalização que
o Comando da 6e Zona Aérea, através
de funcionários especialmente desig
nados ou da Administração do Aero-
porto, exercer sembre a exploração do
negócio;

10. Cumprir e fazer cumprir por
seus prepostos , aa leis, regulamentos
ou instruções atinentes ao serviço,
inclusive as que forem baixadas pelo
Comando da 6e Zona Aérea para éssen 

11. Devolver findo o prazo contra-
tual, as instalações e o material, exis-
tente ao tempo do inicio da explora-
ção em perfeito estado de uso e fun-
cionamento.

Cláusula Quarta — O prazo da ex-
ploração será de cinco (5) anos de-
pois de 'sua publicação no Diário
Oficial da União e _a partir da data
em que a Estação de Passageiros fôr
aberta ao tráfego, podendo ser pror-
rogado Por igual período, a juizo do
Govêrno e de acôrdo com o parágrafo
primeiro do artigo doze (12) do De-
creto-lei número duzentos e setenta
(270), de vinte e oito (28) de fevereiro
de mil novecentos e sessenta e sete
(1967). devendo a prorrogação produz:
rir seus efeitos sómente após a publi-
cação no Diário Oficial da União.

MO-Cláusula Unica No caso dç
prorrogação, a tarifa a que se_ refere
a 'Cláusula- Segunda será reajustada
de acôrdo com os valõres vigentes na
época da prorrogação, fixados na for-
ma do artigo sétimo (7 9) do Decreto-
Lei número duzentos e setenta (270)
de vinte e oito (28) de fevereiro de
mil novecentos e sessenta e sete
(1967).

Clausula Quinta.— A Arrendatária
ficará sujeita, salvo motivo de !broa
maior devidamente comprovado e
aceito em cada caso pelo Comando da
6s Zona Aérea, à multa de tim (1) a
cinco (5) vazes o valor da tarifa men-
sal de arrendamento ajustada, variá-
vel de acôrdo • com a gravidade do
fato, pela infração de qualquer Cláu-
sula Contratual.

Sub-Clausula 1.7ntca Do ato que
impuzer a multa, só caberá recurso
depois de recolhida a Importância
respectiva.

Cláusula Sexta — O Contrato Cadu-
cará de pleno direito,- independente-
mente de interpelação judicial; e sem
que à Arrendatária assista direito a
reclamar indenização, nos seguintes
casos: •

a) Se ressalvada a hipótese de fôr-
ça maior devidamente comprovada e
a juizo do Comando da 6'5 Zona Aérea,
ou de prorrogação por este dada, a
exploração dos serviços não fôr ini-
ciada dentro- de trinta (30) dias, a
contar da data em que a Estação de
Passageiros fôr aberta, ao tráfego;

b) Se o serviço ficar interrompido
por mais de quarenta e oito (48) ho-
ras, salvo motivo de fôrça maior, de-
vidamente comprovado e ,aceito peio
Comando da 6a Zona Aérea;

c) Se a Arrendatária falir, ou- se
entrar em liquidação;

Comando da	 ZonaAerea
Termo de Contrato entre o Ministèrio

da Aeronáutica e a firma Novo
Recife. Livraria-Limitada, para.ins-
talaçáo do serviço da venda de
jornais, livros e' revistas nacionais e
estrangeiras de divulgaçcio autori-
zada na Território Nacional,' na
Estaçáo de Passageiros do Aeroporto

, Irrternacional de Brasília, Distrito
Federal.

d) Se o Contrato fôr transferido
sem prévia autorização do Comando
da 6e Zona Aérea:

e) Se a Arrendatária sublocar, o

do Tesouro Nacional, destinada a: ga-
rantir a execução das obrigações as-
sumidas, inclusive o pagamento das
tarifas e as multas contratuais.

negócio de sua exploração ou exercer
outras atividades não relacionadas
com o objeto dessa exploração;

f) Se decorridos três (3) meses.
sem que a Arrendatária recolha a
tarifa do arrendamento ou outras
devidas;

g), Se a caução desfalcada das im-
portâncias decorrentes de Multas
aplicadas, não tôr reconstituída no
prazo fixado pelo Comando da 6 9 Zona
Aérea;

h) De modo geral -se, pela repeti-
ção contumaz de transgressões graves
ou por não Se aparelhar de acôrdo
com às exigências do serviço, tudo ve-
rificado e estabelecido em processo
regular, com defesa prévia assegurada
à Arrendatária, ficar evidenciada a
necessidade da rescisão;

i) Se expirar o prazo contratual
sem que a Arrendatária tenha reque-
rido prorrogação, ou' se expirar a
prorrogação ia concedida.

Sub-Cláusula Unica	 Salvo o caso
da alinea "i" a caducidade do Con-
trato, pelos motivos previstos nesta
Cláusula, significará perda da caução
em favor da Fazenda Nacional,

Cláusula . Setama — A Arrendatária
depositará uma caução no valor de
vinte mil, trezentos e cinqüenta cru-
zeiros (Cr$ 20.350.00), em moeda cor-
rente, fiança bancária. ou obrigações

' Junho de 1971 4815 —
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Cláusu la Oitava — O presente coa-.
trato só se tornará exequivel:

a) depois de publicado .no Mario
Oficial da União;

b) a partir da data em que a Es-
tação de Passageiros fôr aberta ao
tráfego.

ClaUsula • Nona — A' Arrendatária
elege seu fôro legal a cidade de Bra-
sília, Distrito Federal.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou estipulado, lavrou-se no
livro de contratos do Comando da 6'5
Zona Aérea o presente Têrmo que,
depois de lido e achado conforme, re-
colhida a caiação de que trata a Cláu-
sula Sétima, peal exibição do certifi-
cado de caução número 004639 no . va-
lor de vinte mil novecentos e quaren-
ta. e oito cruzeiros e quarenta canta-
vds (Cr$ 20.948,40) em obrigações rea-
justáveis do Tesouro Nacional, certi-
ficados ns• F058294, F053905, F059705,
totalieando quatrocentos e quarenta
(440) obrigações no valor unitário de

quarenta e sete cruzeiros e sessenta
e um centavos (Cr$ 47,61), é assinado
pelas partes contratantes supra men-
cionadas, em presença das testemu-
nhas abaixo nomeadas e por mim
Adelves Xavier Gomes, que o datilo-
grafei. — Brig -do -Ar Mario Calmon
Eppinghaus. ttalo Novell°. — Ge-
raldo de Queiroz Almeida, Cel Av. —
Luciano Ferreira de Souza, Maj
(N9 26.271 — 17-6-71 — CrS 140,00).
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MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Programa de Expansão e Me-
lhoria ,,do Ensino Médio
AVISO DE CONCORRÊNCIA

EDITAL ve 02-as -- orc-71
1. O Programa de Expansão e Me-

lhoria do Ensino Médio PREMEM, ór-
gão do Ministério de Educação e Cul-
tura, instituído pelo Decreto número
63.914, de 26 de dezembro de 1968,
com sede á Avenida Pasteur, número
368, na cidade do Rio de Janeiro -
Estado da Guanabara - torna públi-
co para conhecimento de quantos se
possam interessar, que fará realizar
concorrência para as obras de cons-
trução dos Ginários Polivalentes abai-
xo relacionados:

Canoas RS. 116.GC-71 - Monte-
negro RS. 117 GC-71 - Uruguaiana,
RS. 119.GC-71 - São Leopoldo RS.

ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGE-
NHARIA BRASÍLIA LTDA.

DISTRATO
Por este instrumento particular e

na melhor forma de direito, os abaixo
ass i naaos, Senhores José Batista Cor-
ra, inasileiro, natural do Estado de
Minas Gerais, portador da Carteira
Proa:dona' re? 4.351-D, expedida em
28 de maio de 1955, pelo Conselho
Regional de Eriectihaiia e Arquitetura
da 49 Regiato, cm 13clo Horizonte
(MG), caszao, liateei.aceiro 'Eletricista,
residente e domiciliado à Rua B, casa
8, Acampamento eu EBE, Vila Pla-
nalto, n(sta Capital; e Dalmo Rebello

bi;:b, 1:iro, natural J.O Estado
de Minas Gelais, poitaclor da Cartei-
ra Profiseicleal IV 265-D, expedida cm
25 de inalo de 195e, pelo Conselho Re-
gional de Engenharia e Arquitetura
cia 12" Peteião cai Braellia iDF), ca-
sado, Eneentieito Fleti icieta, reside»-
te e dothic i liaan à Rua, 1, casa 5,
Acampam:ato do a embutia Vila Pla-
nalto, resta capital, Únicos sócios
componentes da saciedade civil .por
tas de reseenatialetaite limitada, que
gira nesta praça sob a denominação
social de: - Escritório Téc-
nico de Eneenharia Beasilia 'Ltda.,
com contrato social aesinano em 1
de fevereiro de 1969, reeisttaclo nó
Cratório do 1 9 Ofic:o de Reentro de
Titules e Documentos e Pessoas Ju-
rid ice sob o n" 557, em 6 de feve-
reiro de 191;5, coai sede social à
S.CPL-Norte 103-704, bloco D, lote
21, 19 ander, sala 62, nesta Capital,
re.solsam de meato acerdo, distratar
a referida sociedade, mediante as
Clausulas abaixo:

Primeira: - A sociedade se dissol-
ve, por mútuo acareio entre os sócios,
conforme prevé no item C, cláusula
99 nona) do referido contrato social;

Segunda: - O sócio Dalmo Rebello
Silveira, retira-se da sociedade, re-
cebendo neste ato, em rne arente
no Pais, a importancia de Cr$ ....
8.872,91 (eito mil, oitoeentos e se-
tenta e dois cruzeiros e noventa e um
centavos), por saldo de seus haveres,
correspendentes a: Cr$ 650.00 (seta-
centos e cinqüenta cruzeiros) de filas
cotas de capital e Cr$ 8.222.91 (eito
mil, duzentos e vinte e dois cruzei-
ros e noventa e um, centavos) a lu-
cros dietribuidos nesta data; 	 -

Terceira: - o soem Dalin() Rebello
da Silveira dá neste ato, ao sócio re-
manescente José Batista Corrêa., ple-
na, rasa e geral quitação, para nada
mais reclamar com fundamento na
sociedade, ficando, por outro lado, de-
sobrigado de qualquer ônus ou e stear-

- gos presentes ou futuros, cem referên-
cia a citada sociedade;

12t).GC-71 --Alegrete RS. 121.GC-71
- Erexim RS. 122.GC-71 - Esteio
RS. 123.4C-71 - São Gabriel RS.
124.0C-71 - São Borja RS.125.0C-71
- Santa Rosa RS.126.GC-71 - São
Jerônimo RS. 127.GC-71 - São Luis
Gonzaga RS.128.GC-71 - Cachoei-
rinha R.S. 129.0C-71 - Taquara RES.
130.GC-71 - Butiá RS.131.0-C-71 -
Viamão RS. 132.GC-71 - Palmeira
das Missões RS.133.GC-71. .

2. Os interessados poderão obter
o Edital e demais informações no se-
guinte local: Secretaria Executiva do
PREMEM - RS - Rua Carlos Cha-
gas n9 55 - 119 andar - Edifício da
Secretaria de Educação e Cultura -
Pôrto Alegre.

3. As propostas serão recebidas no
local citado no item 2, supra das 13
às 14 horas do dia, 21 çie julho.

Pôrto Alegre, 20 de junho de 1971.
- Ede da Cunha Peses, Secretário-
Executivo.

(Dias: 24, 25 e 28).
(N9 002539-B - 23-6-71 - Cr$ 78 00)

Quarta: O sócio Jose Batista
Correa, ao pagar neste ata, ene moe-
da corrente no Pais, ao secio Dalmo
Rebello Silveira, a quantia acima, as-
sume o ativo e passiva da extinta so-
ciedade, com haveres tio Cr$ 3.872,91
(oito mil, oitocentos e setenta e dois
cruzeiros e noventa e um centavos),
correspondendo esta iirpertaticia a
Cr$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta)
cruzeiros de suas cote: de capital, e
Cr$ 8.222.91 (oito mil, duzentos e
vinte e dois cruzeiroe e noventa e um
centavos) a lucros cetteeee,

E, por estarem a: sim jastos e cou-
trateclas, d(lo a mentira:e RaEB -
Escritório Técnico de Engenharia
Brasilia Ltda., come claeehicla e
assinam o presente cila:ata em 4
((retro) vias cio Letal teor e forma,
na presença de Caías 1 te:minhas,
mandando publicar e sai Irar a ori-
ginal para os devides fins de direita.

Bra.silia,. 31 de d eeenat.e) de 1970.
- José Balista Corria. - Dalino Re-
bello

Testemunhas	 erranaes
de Araido	 1:i::ra da Costa
Fernandes.
(Nq 2.463-B - 18-6-71 - Cr$ 58,00)

-
IGREJA CRISTA EVANGnICA

BETEL

ESTAa UTO
capiatao 1

Da Instituição. Na:vre..a. Sede e Fins
Art. 19 A Igreja et .r,:,t,à Evangélica

Botei é urna entidade religiosa, sem
fins lucrativos, cuja illir;:çeo e por
tempo indetermillado, com sede em
Taguatinga - Diste: lto Federal e !Ciro
no Distrito Federal, tendo por fina-
lidade:	 •

a) Prestar culta a Deus em espirito
e verdade, por interni^dio cie nosso
Senhor Jesus Cristo.

b) Estudar a Palavra de 15-eu.. -
A Biblia.

C) Levar seus inenereos a viverem
• • acdrdo com os preceitos biblicos.

d) Pregar intensiva e extensivamen-
te o Evangelho d.e Cristo.

Art. 29 A Igreja adota o r.atismo
por imersão e, em caPos exaepdonals,
pratica o de aspereão, a critério do
Conselho.

Art. 39 Esta Iareja tem como re-
gra de fé e 'pratica es Esaetura.s Sa-
gradas do Velho e Novo Testamento
- 66 livros - conforme Interpreta-
ção constante dos 23 ivla t,e e oito) ar-
tigos da "Breve Exposieão" das Dou-
trinas Fundamentais da cristianismo
que constituem a ba.se cloutrittria des-
ta lereja.

Art. 4" Ean Iereie crie ora cata
falada à Igreja Cristã :evangelica do

Brasil - ICEB, - poderá manter ou
não a sua filiação ou com outra de-
nominação que espose os mesmos
princípios doutrinárias e forma de
governo aceitos por esta Igreja.

Parágrafo único. A filiação ou des-
vinculação poderá ser objeto de re-
solução por dedeira) da maioria pre-
sente em Assembleia. com a pre-
sença mínima .de 2/3 (dois terços) das
membros da Igreja em plena comu-
nhão,

CAPITULO II

DOU membros	 -

Art. 59 A Igi cja compõe-se de nú-
mero ilimitado de membros, de ambos
os sexos, sem dietinçâo de côr, nacio-
nalidade ou classe social, convertidos
ao Senhor Jesus Cristo e que tenham
selado sua fé iiÊle pelo batismo.

Art. 69 São deveres dos membros:
a) Cumprir este Estatuto e o Re-

gimento Interno;
b) aceitar as Escrituras Sagradas

do Velho e nóvo Teetamento, 66 li-
vros, como única regra de fe prá-
tica;
c) dar bom testemunho, mediante

uma vida exennilar, conforme os pre-
ceitos bíblicos;

d) cumprir as decisões cas Assem-
bléias, da Diretoria Executiva e do
Conselho.

CAPITULO

Das Assembléias
Art. 79 A A çsembléia é a reumao de

todos os membros que estejam em
plena comunhão com a igreja, cons-
tituindo-se no podo): ,naiximo da Igre-
ja.

Art. 89 A A.s.semolela da Igreja
elegerá seu Pastor por tempo indeter-
minado, até que a Assembléia ou Pas-
tor tome ciccisào em contrária, cuja
posse será da competência da Direto-
ria Executiva da Igreja, que providen-
ciará os meios para a efetivação do
ato.

Paraerafo único. Só pociera ser
eleito Piaaor. Ministro de denomina-
ção que tenha os mesmos minelpios
doutrinário., e forma de governo men-
cionados neste Estatuto e Regimento
Interno.

Art. 90 As A.ssernbleias são presi-
didas pelo Pastor da Igreja ou pelo
seu substituto iagal.

caeieueo IV

Da Dirc, :or:a Executiva
Art. 10..; .Acleninistraçao da Igre-

ja é exercida pela Diretoria Executi-
va.

Art. 11. A Igreja representa-se,
ativa, passiva. judicial e extrajudicial,
pelo Pre , id ente da Diretoria Executi-
va ou por seu suastituto legal.

Art. 12. A Diretoria Executiva
compõe-se do Pastor cia Igreja, que
é *o seu arcai:lente e. nos seus impe-
dimentos, o seu substituto legal. dos
Diáconos e PI :caba:troe em atividade e
teso-are: ro

Parágrafo único. O Tesoureiro sus-
ta Diretoria não precisará 'ser, neces-
sariamente, um Presbítero ou Disco-
no.

Art. 13, A Diretoria Executiva pres-
tará relatório de sua administração à
Assembléia Ore.inária que se realizara,
na primeira quinzena de janeiro, ou
a uma Assembeea Extraordinária, em
casos espia:leis

Art. 14.	 E' da competencia da
Diretoria Executiva:

a) Convocar Assembléia para elei-
ção de Pastor, quando houver vaean-
eia, apresertando nomes de ~cor-
rentes, resalvando aos membros da
Igreja o direito de sugerir candidatos
à Diretoria Executiva.

b) Nomear o Su perintendente e o
Vice-Stmerintendente para a Escola
Dominical e, também, os Diretores
das Uniões Juvenil e Infantil:

c) Homoleeer os regimentos inter-
nos dos departamentos;

dl Nomear comissões para exame
de livros e out,a.c.
e) Nomear repiteeatentcs da. ;are-

ia.	 '

• CAPITULO V

Do Conselho
Art. 15. Os Presbiteros que inte-

gram a Diretoria Executiva formam
o Conselho, sob a presidência do Pas-
tor ou de seu- substintuto legal.

Art. ?6. Compete ao Conselho?
a) Exercer o governo espiritual da

Igreja;
b) admitir, demitir, dar transfe-

rência e disciplinar membros:
c) preparar e apresentar à Assem-

bléia uma relação dos candidatos as
eleições de Oficiais (Presbíteros •
Di(sconos) que concorrerão com can-
didatos que venham a ser apresenta-
dos pela Assembléia;

d) Ordenar os Oficiais eleitos;
e) homologar as chapas às elei-

ções das Diretorias dos Departamen-
tos internos;
fi estabelecer pontos de pregação

e organizar congregações.
CAPITULO VI

Do Patrimônio
Art. 17, O Patrimônio da Igreja

é formado de: bens móveis, imóveis,
títulos, apólices, legados, doações ou
quaisquer outros bens que possua ou
venha a possuir, cuja posse lhe é as-
segurada pelas leis do Pais.

Art. 18. Qualquer decisão &Obre
aquisição, alienação ou oneração de
bens imóveis será tomada por maioria
em Assembléia especial, exclusivamen-
te coneocacla para esse efim, com a
presença mínima de 2/3 (dois terços)
dos membros da Igreja em plena ca-
niunhão.

Art. 19. A Administração do Pa-
trimenio será feita pela Diretoria Exe-
cutiva.

mimo vu

SOCIEDADES

Das Disposiçtles Gerais
Art. 20. Esta Igreja é autónoma

em matéria administrativa, discipli-
nar e eclesiástica, pondendo aceitar
resoluções de denominação quando a
ela catives finada.

Art. 21. Os membros da Igreja
não respondem subsidieriaments pelas
obrigações sociais.

Art. 22. O Vice-Presidente da As-
sembléia e do Conselho é o mesmo
da Diretoria Executiva substituindo o
presidente em seus Impedimentos ou
quando solicitado por Ele.

Art. 23. O movimento financeiro
da 'grela poderá ser feito através de
contas 'bancárias, cuja movimentação
faiase-á pelo Tesoureiro e Presidente -
sionajln. iitainente, ou por seu substitutol 

Art. 24. No caso de vacância do
na:sio-sedo, a Igreja fica sob a orien-
tarão prestroal do órgão diretor da
aererearacao a que estiver Miada,
até que se eleja seu rffivo Pastor e.
em caso contrário, a critério da Dire-
toria Eaecutiva.

Art. 25. Esta Igreja não tere coma
Pastor, Ministro do Evangelho que
tenha demonstrado pelos usos e cos-
tumee ou expressado públicamente es-
tar convicto de que não foi voenciona-
do para o exercicM do Ministério.
mesmo que ainda pertença a Quadro
de Ministros Evangélicos.

Art. 26. O Pastor ou membro des-
ta Igreja que, por qualquer modo e
melo, vier a fazer gestões no sentido
de introduzir princípios doutrinários
que venham contrariar os já adotados
por esta Igreja, ficará automática-
mente demitido de sua funeão pastoral.
ou excluído do rol de membros, res-
nce-aeen-ete.

Art. 27. Caso a Igreja venha a se
dividir, o Patrimônio pertencere a
faerão que permanecer fiel aos prin-

deittrinários constantes do ar-
fam 39 tiSste Estatuto, ainda que em
minoria. Se ambas as facções forem *
fiMS aos mesmos princípios doutriná-
rios constantes do artigo citado, ft-
'..ará Com o grupo da maioria.

Art. 28. Quando a Igreja se re-
caí :dr a IT1P101.'1 de 20 (vinte) membros,
,erá a i sçelvicitt como Iareja e trans-
formada em Congregação, e ficará sob
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orieatação, inclusive gen patrimônio.
denorainaçao a que *MIM =adia

que qualquer reeolUçãO só po-
ser executada se houver ~Ra-

de 2/3 (dois terça) dos nina-
da Congregação.

Parágrafo único. O_ Se esta Igreja
ar a ser dissolvida e não estiver

a uma denominação, os mem-
iontinuarlio administrarf> a en-

dada com os fins a que foi Ciada.
b) Esta Igreja vindo a se trans-

em Congregação, em nenhu-
hipótese o seu património sera

suado a3 liste Estatuto não podera
• reformado.

-o) Vindo a ter mala de 20 mem-
hros, a Congregação voltar.. .a sua

f
tuaioão de Igreja que tomara asrov

(lendas para • normalização, de
tia administração.
Art. 29. Este Estatuto é reforma-

•
yr. nvecassário, menos os artigos 19,
yd em qualquer tempo, quando se ti-

oseirof.0 VIU
, Parágrafo único. A-aeforma se Iara

•em Assembléia especialmente couro-
ioda para esse fim (para tratar ex-
dusivamente da reforma dos Estatu-
Ws), em primeira convocação com
a0 dias de antecedem:ia, ou em cona

a
visei sucessivas, de no mintino 7

com a presença inhame de 2/3
gois terços) doe membros da Igreja
em plena comunhão.

Art. 30. O membro desta Igreja
cie não comparecer a ,a (tras) assem-

• Idéia consecutivas ou a 3 (três) as-
aniblélas alternadas. nile será conta-

Cm posterior a que não estiver pre-
para quorum de qualquer assem-

. sente. .
' Parágrafo fmico. As 3 (ires) as-
, eembléiaa. consecutivas e alternadas,
eitadas neste afago, serão contadas a

• ' partir da última assembléia a que o
• . Membro se fez presente. -

Art. 81. Além deste Estatuto a
I Igreja adótará um Regimento Inter-
] Eo! .	 ,

Art. 32. Os casos °nasce neste
iistattato serão resolvidos em Assem-
bléia da Igreja.

Arb.33. Este Estatua!) antnat emalgor eclesiástica e administrativa-

.P(Tg
eti

te na data de sua aprovaeso peia
bléia da Igreja, revogando-se as
çÕes em (=Watt).

USoares de Souto, Presidente.
atinge, 20 de junho de 1971. —

Remardes dos Santos, &are-

• RESTAURANTE DA RODOVIARIA
S. A. RESTAURANTES

REUNIDOS

'Ata da Assembléia O/diluiria, medi-
- sada em 30 de lance° de 1971.

Aos trinta dias do mês de janeiro
de mil, novecentos e setenta e um,
às vinte horas, na Sede Social, sita
à Platefoarna da Rodoviária; loja 15
(quinze), reuniram-se, em primeira
convocação os. seguintes acionistas:
Melchior de Resende e Silva,
vai Guimarães Pereira, o primei-la-
ssem vinte \e -seis Mil ações, e o se-
gundo com Com duas mil e quinhen-
tu ações; Vilaler liermeto Correia da
Costa, com 28.000 (vinte e seis mil)
ações; Otiveiros Nevas da Silva, com
3.500 (duas mil e quinhentas) ações;
Delnzary de Aguiar Hermeto, com 33
(trinta e ares) aç(zesa Maria Dirce
Silva Alexopollos, Com 28 (vinte e.
oito) ações; Maria Mirim Pereira da
Silva • com 5 (cinco) Batas e Olga
Hermeto -Rezende, com 33 (trinta e
três) ações, representando a totali-
dade- do capital social, com direito a
voto, conforme se verifica no livro
próprio de "Pujança de Acionistas".
Aseumiu a direção doa trabalhos, na
forma dos Estatutos, o Diretor Pre-
sidente, Senhor Melchlor de Rezende
• Silva que convidou o Senhor Ma-

' Mal Guimarães Pereira, para Se-
Gretaria. Dando Inicio aos trabalhos,

• Ler
laN9 4.485-B - 21-8-71 a- Cr$ 173,00)

o Senhor Presidente declarou que a
'presente Assembléia fera convocada
regularmente através de Editais pu-
blicados em imprensas locais, Did-
rio Oficial, nos dias 4 . (quatro), 8
(oito)e 11 (onze) de janeiro de
1971 e "Correio Brazillense" nos dias
31 . de dezembro de • 1970, 1 e 3 da
janeiro -de 1971. -A seguir pediu o
Senhor Presidente que se procedesse
à leitura do Edital de Convocação do
seguinte teor: "S. A. Restaurantes
Reunidos - Edital de Convocação -
Ficam avisados os Senhores acionis-
tas que ,se acham à disposição, para
exame, na Sede da Sociedade; os do-
cumentos enumerados no artigo 99 do
Decreto-lei número '2.627, de 28 de
setembro de 1940, como também
convida,dos a se reunirem em Assem-
bléia Geral Ordinária, no dia 30 de
janeiro de 1971, ás vinte horas,- na
Sede Social, sita . à Plataforma da
Rodoviária, a fim de tratar da se-
guinte Ordem do Dia: a) - Estudo
em Aprovação do Relatório da Dire-
toria - Balanço e conta de Lucros
o Perdas, e parecer do Conselho Fis-
cal, relativos ao 'exercido de 1910;
b)• - Eleição dos membros do Con-
selho Fiscal - Efetivos e Suplentes
- para o exarado de 1971, fixando-
lhes a respectiva remuneração -
Elaidío dos Membros da Diretoria
para o exercido de mil novecentos e
setenta e um e fixação de seus ho
norários. - Brasília, 30 de dezembro
de 1970. - Assinado: Mele/ao? de
Rezende e Silva - Diretor-Presiden-
te. Todos os documentos, menciona-
dos no Edital de Convocação foram
publicados dentro do prazo exigido
pelas Leis em vigor, no Didrio
do dia cinco de janeiro de mil nove-
centos e setenta e um. Embora' já
do pleno conhecimento dos Acionis-
ta, foram examinados, lidos e em
seguida posta em discussão. Não
havendo quem quisesse usar da pa-

COLEÇÃO DAS LEIS
1971

, • VOLUME • I

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro o março

Dividgaçáo n 1.159

PREÇO: Cr$ 3,00

VOLUME 'II

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decretos de jideiro a março

Divulgação is.• 1.160
PREÇO Cr$ 20,00

A VENDA
Na-Guanabara

' Seção de Vendsst Av. 'Rodrigues Alves.
• Agência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posto)

Em Brasília

Na sede do D.I.N.
44.

lavra, foram postos em votação; ve-
rificando-se sua aprovação unanime.
Aprovados assim pelos 'acionistas, to-
dos os, documentos e Atos da, Direta-
ria, Com referencia ao Balanço Ge-
kat de mil novecentos e setenta, bem
como Parecer Ao Conselho Fiscal,
passou o Banhar' Presidente ao item
"h" de nossa Ooneocação que trata
da Eleição dos membros efetivos e
suplentes do Conselho Fiscal para o
exercido de mil novecentos e setenta
• um. Propôs o acionista Senhor
Melchior de Rezende e Silva, a Elei-
ção dos seguintes nomes para mem-
bros efetivos Ao Conselho Fistal: -
Maria Eivira Pereira da Silva, Del-
mary de Aguiar Elermeto, brasileira,
casada, prendas domésticas, portado-
ra do Titulo Eleitoral número trinta
e dois mil seiscentos e - oitenta e três,
natural de Sete Lagoas - MO, titulo
expedido em . Bdo.Horizonte MG, 27.9
Zona, de 3 de. dezembro de 1957, nas-
cida em- 1 de outubro de 1927, resi-
dente e domicillada nesta Capital,
no Edifício José Severo - Sala, nú-
mero 5-C - Olaa Hermeto Rezende,

-brasileira, casada,. natural de Piumi
- MG, nescida em lia de fevereiro
de 1931, portadora da _ Carteira de
Identidade número '105.481, expedida
em 9 de dezembro de 1988, pelo ..:
D.F.S.P.	 Brasilia-DF. domicilia-
da e residente nesta Capital, à EQS
104 - Bloco G - Apartamento
mero 405 - Maryval Guimarães Pe-
reira, brasileiro, solteiro, maior, co-
merciante,. natural de Brumado-BA,
nascida em . 11 de julho de 1937, do-
miciliado e residente nesta Capital, à
Avenida W-3 - Quadra número 507
- CRS - Bloco E - Lote número
15, portador da Carteira de Identi-
dade -número 71967, expedida pelo

— Brasília - DF., no dia
30 de agôsto de 1962. Membros su-
plentes: - Maria Elvira Pereira da
Silva, brasileira, casada, prendas do-

mésticas, natural de tampo Belo -
MG., -nascida em 18 de agito de
1950, portadora da Carteira de Iden-
tidade número '227.152, expedida em
25 de 'Pinho *sie 1970, pelo D.F.S.P.
em Brasília •- DF., domiciliada e
residente nesta Capital; à SRS. .403
- Bloco D Apartamento número' 201;
Horário Alves Hermete, brasileiro,
"Casado, funcionário público, natural
de Belo Horizonte - MG, nascido em,'
21 de dezembro de 1938, portador da

	

Carteira de Identidade número 	
399.741, expedida em 5 de dezembro
de 1981, pelo D. I. de Belo Horizon-
te — MO, domiciliado e residente
acata Capital, à SQS 104 -. Bloco (1'
- Apartamento número 406 e • Renato
°afeio Dinia, brasileiro, solteiro,
maior, protético, natueal _de Corin-
to - MO, nascido em 4 de março de
1948, portador da Carteira de Iden-
tidade número 201.438, expedida em
27 de junho de 1989, pelo DPSP ala'
Brasília - DP., nome completo, Re-
nato Ozório Diniz Valle, domiciliado
e residente nesta Capital, no Edifício
José Severo - Sala número 602 -
C-5. Neto a votação foram eleitos
por unanimidade, fixando-se em se-
guida em Cr$ 50,00 (cinqüenta cru-
zeiros) por reunião que comparece-
rem, os seus honorários. Dando pros-
seguimento, o Senhor Presideriae da
Mesa, passou-se ao item "c" -do Edi-
tal de Convocação' que trata da Elei-
ção dos inembra da Diretoria para ()-
adoido de mW-novecentos e seten-
ta g um, e fixação de acue honora- ]
riot. Foi apresentada pelo acionista 1,
Mamai Guimarães 'Pereira Q5 se- I
guintes' nomes para membros da Di-
'retorta'. Diretor Presidente: Mel-
chior de ReSende e Silvá, brasileiro,
casado, comerciante, natural de Car-
mo Ao Peransiba, MG., portador da

	

Carteira de Identidade número 	
101.323, do DFSP em Brasitia -
De. residente • e domiciliado nesta
'Capital, a ÉQS '104a- Bloco G, apar-
tamento. • initaero 408 - Diretor Co-
r:mateira Oliveiros Neves da Silva,
brasileira casado, comerciante, na-
tural de (lampo Belo - MG., Par.
tador.da Carteira de Identidade na-
Meto 10.459, Ao DESP. em Brunia
- DF., residente e domiciliado nesta
Cápitala à EQS '403 - Bloco -D a

-Apartameritó número 201 é 'Diretor .
Tesoureiro, Willer. .11errneto .Corrêa

. da Costa, -brasileiro, _casado, comer-
ciante, dentista, portador da Cartei-
ra de IMntidade rtúraeta.357.522, do
D ... r. de Minas Geraisaekpedida em
20 de janeiro de 1953, domiciliado e
rei/dente nesta Capital, no Edificio
José severo - Sala número '692 CS.
Postas a vetos, foram eleitos por
unanimidade, fixando-se em seguida
honorarld de Cr$ 800.00 (oitocentos
cruzeiros) mensais, para o Diretor

1 Presidente e Cf* 500,00 ( 'quinhentos
! ratizelros) para os outros Diretores,
j taMbern mensais... Nadeamais haven-
.du a tratar, o Senhor Presidente
arredem( a- presença . dee Senhores
exibi:fidas, encerrando os trabalhaos, .

: detida -de lida,, áprovada:e trena- •
crita e minada 'por todos os ares-
seittatia .'- Bsalilla; 30 'de janeiro de
1971. --a MdChior de Resende e Situa
- Marziod Gaimardes Pereira --,
Willer Hermeto Corréd da Costa -
Deliitary de' Aguiar Ilernteto -i-- Ma-
ria 'Dirce ' Silva Alexopolloe .- Maria
Mira Pereira da Silva - 0Iga ;ler-
inetg .R. ezencle .--: . Oliveiros Neves da
Silva. a	 •	 •
(N` 009.474-B n.; 21.8:71 a Cr$ 118,00)

I
CENTRO ESPIRITA VOVÔ. SABINA

Alteração dos Estatutos 	 1.• 1

Em Ata realizada em 11 de julho de
1970, deliberou-se à alteração do
Estatuto nos seguintes 'artigos.	 i

. Capitulo II - Da Administração, -
Artigo 49	 Esta instituição de- carie
dade, serCadminstrada 150a um Pra- ,
*dente e uma Diretoria Administrem a

,

•,•

•
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tiVa. Parágrafo 19 --e O Presidente da
entidade é Vitalício, Parágrafo V -.
A Diretoria Administrativa será com-

ta de : Presidente	 b) Vi-posta
	 o) 19 Secretário; d) 29

Secretário; e) 19 Tesoureiro; 1) 29 Te.
4oureiro; g) Procuradór. Artigo 59 -
tem Conselho Flecal que será eleito em
Assembléia Geral- das Sócios Funda-
dores. Parágrafo 19 - O , Conselho
Fiscal será composto de 6 (seis) mem-
bros. Parágrafo V - Os componen-
tes do Conselho Fiscal seriei: três, In-
didados pelo Presidente Vitalício
três pela Diretoria Administrativa.,
Artigo. 69 --e A Diretoria Administra-
tiva não poderá . Caiar cargos sem a
permissão prévia do Presidente Vita-
lício. Artigo 79 - O Presidente Vita-
lício será eleito em. Assembléia Geral
dos Sócios Fundadores. Artigo V -
06 membros da DiretoriaeAsiministra-
leva serão eecolhidos pelo Presidente
Vitalício:Artigo 99 - Ern caso de

•morte ou . renúncia do Presidente Vi-
talício, assinará o cargo, o Vice-Pre-
sidente, que convocará uma Assem-
bléia Geral dentro de 30 (trinta) dias,
para eleição do amo Presidente Vita-
lício. Parágrafo único - Durante . o
período assumido pelo .Vice-Presiden-
te, não poderá ser modificado o pre-
sente Estatuto. Artigo 10 - Os cargos
de Presidente Vitalício e Vice-Presi-
dente só Poderão ser ocupados por
Sócios Fundadores, Capitulo rtr -
Das atribuições da Diretoria - Ar-
tigo 11 - Compete ao Presidente Vis
telfelo: a) Administrar todos os bens
móveis e imóveis do Centro Espirita
Vovó Sabina, •em Juízo ou fora dele:
b) Cumprir ou fazer cumprir , o pre-
sente Estatuto; c) Convocar reuniões'
e assembléias gerais; d) Presidir as
Sessões espirituais do Centro; .e) De-
fender. e dar condições de vida ao
Centro. Artigo 12 - Ao Vice-Presi-
dente compete: a) Substituir o Presi-
dente Vitalício em sua ausência ou
Impedimento; h) Cumprir se faeer

t

umprir as ordens do Presidentes:Vita-.
cio e fiscalizar a Dixetorie, Adminis-
ativa. Artigo i - Fica suprimida a

letra "E" do Artigo 13: Artigo--16 ,--
Parágrafo 59 Em caso de renúncia
ou dissolução do Conselho Fiscal', a
Diretoria Administrative convocará,
dentro de 30 (trinta) dias, unia. ,. .es-
sembléia Geral Extraordinária para

• • Calção de .novos membros ., 'Parágrafo
49 - Em caso de* falecimento de um
dos membros do' Conselho Fiscal, a
Diretoria' Administrativa .tem poderes

. para indicar q empossar o substituto.
Canítulo S.V.,- Das Assembléia.,
Artigos 17 -e• Para leitura de relató-
rios da . Diretoria, aprovação de con-
tas e parecer do Conselho 'Pecai, a
entidade se reunirá , em, Assembléia
Geral Ordinária, convocada pelo Pre-
sidente Vitalício, no mês de dezem-
bro de cada ano.. Artigo 18	 AsAs-
sem/AM-3 Gerei)) Extraordinárias se-
rão convocadas sempre que o Presi-
dente Vitalício julgar conveniente aos
interesses do Centro Esp1rfl Vtívá
Sabina. Partam% - As Assein-

0

	

	 bIéias Gerais lextraoidinarias, fundo--
. narãO, eia priineira convocação, COM
•a presença de tóda Diretoria e, eni
segunda oonvocaçade com dois terços
de' membros. Adego' 19 Qualquer
membro da Diretoria Administrativa
Poderá requerer realização de uma
Assembléia Gerei Eettraordinária, a
fim de discuttr Um assunto. Entre-
tanto, a . convocação é da alçada do
Presidente Vitaliolo. Parágrafo le
No requerimento, solicitando convoca-
ção da Assembléia Geral electraordinás.
ela, será *obrigatõrite espeeificar o as-
sunto que luistifique a convocação da
inania. Capitulo - Dos Sócios em
Pesai - Artigo 20 - Parágrafo 19'-
fião considerados Sócios Fundadores,
as &entintes pesssoas que _participa-
reun da. fundaceo do Centro Espirita
"avó Setena: Vitória Dutra Mendes.
Walter Mendes. Posa Maria Dutra

r 31dendes, VJfIson Dutra Mendes. Wall-
- • da Dutra Mendes e Nelson de Marta-

emas lesses, 9 99 r.onsidera eoe ~Ana
Contribuintes ementa eme esseeenao..
em mem a. mee eelide ee esVnelatia

Eu, abaixo assinado, tradutor públi-
co juramentado e intérprete oomer-
ciai em exercício nesta cidade do Rio
de Janeiro, Capital do • Estado da
Guanabara, 'República Federativa do
Brasil, certifico: que me foi apresen-
tado um documento exarado em idio-
ma Espanhol a fim de traduzi-lo para
o vernáculo, o que cumpri em r razão
de meu oficio e cuja tradução é a
seguinte: (Documento n9 4.197-71) -
Tradução: (Papel formato oficio, ten-
do ao alto, em relevo, o emblema na-
cional da República Argentina). -
Banco de La Nadou Argentina -
Diretoria. EM Buenos Aires, aos
me, de maio de Mil novecentos e se-
tenta e- um. reunida a Diretoria dp
Banco de la Nación Argentina sob a
presidência de seu titular,. senhor
Jorge Bermúdez Emparanza, com a
aesistencia do Vice-Presidente, Se-
nhor Juan. Francisco de Larrechea,
de Segundo Vice-Presidente Senhor
Mário Gastón 'I'oblas e dos diretores
Senhores Enrique Guilherme Cao, Ro-
berto Eguiliee e Antonio Ramón Vi-
dal Serín, e com a presença ao Ge-
renásGeral Senhor Carlos Alfredo
Navone e do Subgerente-Geral lie-
ntior Daniel Andréa Cash, foi inicia-
da a sessão às dezessete horas e quin-
se minutos. Atuou o Secretário-Ge-
ral Senhor Cedente Américo Bertero
e *ateve- presente o Cubata:atino-
Geral Senhor Rafael-Antonio Carpia-
tero Mei:rendez. Lida e aprovada a ata
da sessão anterior, datada de vinte e
neve de abril último, ficou resolvido:

assino a presente certidão em Bue-
nos Aires, aos sete dias do mês de
mato de mil novecentos e setenta e
une (Assinatura ilegível. - (Carim-
bo): Rafael A. Carpintero Subse-
fretario-Geral. - Havia outro carira-
bo com os dizeres: Banco de la Na-
dem Argentina - Secretaria-taeral da
Diretoria — Atas e Taquígrafos -
7-Mal-1971. - (Em apenso): - Em-
blema nacional da República Argen-
tina - Ministério da Economia e
Trabalho - Secretaria de-Estado da
Fazenda - Certifico que a assinatura
precedente que diz; Rafael A. Car-
pintero, é autêntica e é a que usa esse
funcionário como Subsecretário-Geral
do Banco de la Nación Argezetina. -
Beenee Aires, 11 de maio de 1971. -
(Assinatura ilegivel)	 (Carimbo)

Oscar Raul Solezio - Chefe de Di-
visão - Mesa de Entradas, Saídas e
Arquivo. 'e- Constava .a impressão de
outro carimbo com os dizeres: Secee-
teria de Estado da Fazenda - laiee-

storia-Geral de Administração -. Di-
visão Mesa de Entradas, Saídas e - Ar-
quivo. - O -Departamento de .Legali-
seções do Miiiistério das Relações
Exteriores e Culto certifica: que a as-
sinatura que aparece neste documen-
to e autêntica e pertence ao Sr. Os-
car Raul Solezio. - Buenos Aires, 11
de Maio de 1971. - (Assinado): - A.
R. Ituies - (Carimbo): - Adolfo Re-
nê aula - Departamento de Lega-
lizações. - Constava a impressão do.
carimbo do-Ministério das Relações
Exteriores e Culto da República Ar-
saneara. - Legalizações Nacionais -
N9 1.596 - Reconheço verdadeira a
assinatura retro de Adolfo René Rulz,
da Divisão de Legalizações do Minis-
tério das Relações Exteriores e' Culto
de República Argentina. E, paradons-
tar onde convier, mandei „lassar o
presente, que assinei e fiz selar com
o Selo deste Consulado Geral. Pare
que este documento produza efeito no
Brasil, deve a minha assinatura ser
por seu turno legalizado na Secreta-
ria de Estado das' Relações Exteriores
ou nas Repartições Fiscais da Repú-
blica. - Buenos Aires; 19 de maio de
1971. - (Assinado): Lyle T. da Fon-
toura- Cônsul-Geral. - Pagou Cr$
6 400 ouro, ou $ 27,18. T. 540. Estavam
afixados dois selos da taxa consular
ouro, no valor global de seis cruzei-
ros, inutilizados pela impressão de
carimbo do Consulado-Geral do Bras
dl em Buenos Aires. e- Secretaria
de Estado das Relações Exterlotee ---
Divisão Consular - Ileconhe,çoere
dedeira, a assinatura de Lede T. da
Fontoura, Cônsul-Geral do Brasil em
Buenos Aires. - Rio de Janeiro, 1
de junho de 1971. - Pelo Chefe da
Divisão Consular: (assinado):
°Moinar Paes de, Mesquita, - Grátis.
-- (Carimbo): - Ministério das Re-
lações Exteriores - Divisão Consu-
lar. - Seguia-se o reconhecimento da
assinatura de Gulomar Paes de Mes-
quita pelo Cartório do 189 Oficio de
Rota;' do Estado da Guanabara, na
deta de 2 do corrente. Por tradu-
eao conforme.

-Rio de Janeiro, GB., 4 de junho de
1971. - Lionei Alfredo H. lrischer.

- (N9 24.308 - 17-6-71 - Cr$..95,00)

NERVI.ÇOS DE SEGURANÇA'
GUANABARA LIMITADA

Contrato de Sociedade por Quotas
de Responsabilidade Limitada.

*Os abaixo assinados Deviria Maria
Ferrari Sampaio, bra.sileira, casada,
do Comércio, portadora' da Carteira
de Identidade Registro us, 10.790.888
do Ministério do Exército, domiciliada
e residente à SQ:S 114, Bloco C, apar-
tamento 402 nesta Capital Federal:
-José de Anchieta Souza, brasileiro,
casado, adedgades portador _da Car-
teira de Identidade n9 516.003, Estado
de Pernambuco, domiciliado a real-

,	 •
B''' 1, 	 102,

.4~14?

Gomes de Menezes, brasileiro, casado,
Funcionário Público, portador da Ca-
tetra de Identidade n9 42'7.624 doin",
domiciliado e residente à Av. W/3,
Quadra '715, Bloco G, casa' 54, nesta,
Capital Federal; Isaac Gomes de Ma-,
cedo, brasileiro, solteiro, do Comér-
cio, portador da Carteira de Identi-
dade W 10.093 - PiM.D. F.. domi-
ciliado e residente à SQS 410, Bloco K.
apart. 301, nesta Capital Federal;
Henrique Cavadas Soares. brasileiro,
desquitado, Funcionário Públicos por-
tador da Carteira de Identidade nú-
mero 799, da Camara dos Deputados,
domiciliado e residente à SQS 114,,
Bloco C, apart. 302,. nesta Capital
Federal, constituem entre - si, uma Soe
ciedade civil por Quota de Respone
sabilidade Limitada, que se 'regerá pe-
las cláusulas seguintes:	 .

Cláusula Primeira - A sociedade •
girará sob a razão social de Serviços)*
de Segurança Guanabara -Limitada,
com sede no Edifício Ceará, sala 1.205.
Brasília, Distrito Federal.

Manila Segunda - O objetivo da
Sociedade seráao*de prestação de Ser-
viços de Segurança Física e Informa.
eões, de Conservação e Limpeza e de
Locação de Serviços em Geral.

Cláusula Terceira - O Capita/ So-
cial é de Cr; 102.000,00 (cento e doei
mil cruzeiros), dividido em 102 (cento
e duas) quotas, no valor de Cr$-,
1.000,00 (um mil cruzeiros), cada
uma, assim subscritas -pelos sócios:

Davina Maria Ferrari Sampaio
subscreve e integraliza neste ato, em
moeda corrente deste Pais, 54 (cin-
qüenta e quatro) quotas, no vaiar to-
tal de Cr$ 54.000,00 (cinqüenta e qua-
tro mil cruzeiros)

José de Anchieta Souza, subscreve
e integraliza neste ato, em moeda cor-
rente deste País, 12 (doze) quotas,
no valor total de Cr$ 12.000.00 (doze
mil cruzeiros);

Carlos Alberto Gomes de Menezes
subscreve e integraliza neste ato, em,
moeda corrente deste País, 12 '(doze)
quotas, no valor total de , Cr$ 12.000.00
(doze mil cruzeiros); 	 *

Isaac Gomes de Macedo subscreve •
e integralizte neste ato, em moeda
corrente deste País, 12 (doze) quotas,
no valor' total de Cr$ 12.000,00 (doze
mi/ cruzeiros); 	 •

Henrique Cavadas Soares subscreve
e integraliza neste até, em' moeda
corrente desta País, 12 (doze) quotas,
no valor total de Cr$ 12.000,00 (doze .
mil cruzeiros).

cláusula Quarta - O * uso da ra-
zão social caberá à sócia Davina Ma-
ria Ferrari Sampaio, sendo-lhe ve-
dado usá-la em negócios alheios aos
objetivos da Sociedade..

Cláusula. Quinta - A Administra-
ção- da Sociedade caberá à sócia Da-
yina Maria Ferrari Sampaio a qual
fica dispensada de prestar caução,
podendo representar a Sociedade em
juízo ou fora dele, ativa e passiva-
mente, bem como praticar quaisquer
atos de interesses ou relacionados
Sociedade, bem como outorgar pode-
res aos demais sócios ou a terceiros._ c iáusuto senta - A sociedade via
gorará por tempo indéterminado, com
Inicio a partir de sua inscriçãe no Go-
verno do Distrito Federal e não se
dissolverá por morte de une dos quo-
tistas, interdição ou inabilitação, po-
dendo os herdeiros, no caso de óbito
de um dos quotistas, fazer opção pela
sua substituição na Sociedade ou re-
cebimento de seus iiesveree.

Parágrafo único. No raso dos her-
deiros não optarem por fazer parte
dá sociedade, seta levado a efeito um
balanço, dentro de trinta dias do
evento e seu pagamento será feito na
Seguinte proporção: 30% (trinta por
cento) após o balanço; 30% (tTinta
por cento) -dentro de sessenta dias
do pagamento inicial e os restantes
40% (quarenta por cento) dentro de
cento e vinte dias do pagamento

-
Cláusula Sefirtia - As (metam da -

§90191die teet9eWIT251* .* na°

suprimidos os demais parágrafo. die-
ta artigo 20. Capítulo VI - Doa Di-
reita) dos Sócios - Artigo 22 -- a)
mantida; b) fica suprimida; e) fica
suprimida; d) Poderá ser eleito para
o Conselho Fiscal; e) mantida; g)
Fica suprimida. Capitulo XI - Das
Disposições Gerais - Artigo $3 --
Puem a vigorar com a seguinte reda-
ção: O Presente estatuto abrangerá
toda a organização do Centro e ele
poderá ser modificado pelo Presidene
te Vitalício, em Assembléia Geral doe
Sócios Fundadores. Artigo 34 -
qualquer época, o Presidente Vitalicio
poderá convocar Assembléia Geral dos
Sócios Fundadores para reformar - o
Estatuto. Art. 36 - Exceto o Presi-
dente Vitalício, os demais membros
de, Diretoria Administrativa, poderão
ou não ser reeleitos. Artigo 40 - Ao
Presidente Vitalício, compete exclusi-
vamente, fazer melhoramentos- e obras
no Centro. Art. 41 --- Fica suprimida
a seguinte fraee: "desde , que aprovada
pela maioria da Diretoria". Artizo 42
- Presa a ter a seguinte redação:
"em caso de dissolução da Instituição.
os bens móveis e imóveis ficarão em
poder do Presidente Vitalício, que os
destinará como lhe convier". Artigo
43 - Passa a vivorar com a seguinte
redacão: "Os casos omissos neste Dl-
tatuto, serão resolvidos nela Assem-
bléia Geral dos Sécios Fundadores".
- Vitória Dutra Mendes, Presidente

(149 2.480-B - 21-0-71 - Cr$ 83,00)

'	 BANCO DE LA N'ACION'
• h	 ARGENTINA

Autorizar o aumento de capital das
filiais no Brasil - Rio de Janeiro •
São Paulo -.na importância de no-
vecentos eseetenta e quatro mil, cento
e trinta e seis cruzeiros, resultante da
atribuição da Lei quatro mil trezen-
tos e cinqüenta e sete daquele país,
a partir de dezenove de. abril de mil
novecentos e setenta um." 	

/Foi encerra a sessão ás dezoito ho-
ras e  e cinco' minutos -
et cópia fiel da parte pertinente da
ata correspondente à sessão número
doze mil novecentos e setenta e doia
da Honorável Diretoria do Banco de
la Nación Argentina, lavrada no Li-
vro Principal número trezentos ti -
rente e quatro a Nage nove

seeikekaret_saaeseri PaáA.rafo 39 -çei 14 ro



sob quaisquer títulos. Art. 17„ No
caso de extinção desta entidade, o seu
património e bens, será revertidos em
beneficio de uma instituição filan-
trópica, registrada no Conselho Na
cional de Serviço Social. Art, 18
Este estatuto, entrará em vigor a par
tir de 30 de janeiro de 1972. Brasília
10 de junho de 1971. — Maria Neide
Temdteo, Secretária Temporária. —
Martins Feliz da Cruz, Diretor Tem
porario.,
(N9 2:510-B — 224-71 — Cr$ 63,00)

COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO — METRO

•

ESCOLA NACIONAL BA.NDEIRANTE
ESTATUTO

Art. 19. Pica, transformada a Bx- ..	 , .
Creche Univeráal Brasileira, na deno-
minação Escola Nacional Bandeirante,
em 10 de junh6 de 1971; jia Cidade

" Núcleo Bandeirante 'Brasília t- DF.
Art. 29 Esta Escola é uma entidade cl-
Ø11, sem fim lucrativo, que será man-
tida por doações e donativos e tôda
a, sua renda será para o custeio de

. FM atividades -e terá duração por
tempo indeterminado. Art. 3 9 A Dire-
toria desta ,entidade, compõe-se de um

veretor, um. Vice-Diretor, um Secreil-
o Q um Tesoureiro; com o mau-

t° de quatro anos, eleitos' em os-
' tablete-geral, podendo serem de am-
bos sexos, e podendo serem reelei-
tos. Art. 49 Esta entidade, terá como

• Íede. e fôro o Distrito Federal. Arti-
go 59 O Membro da Diretoria, que tal-
ar 	 reuniões consecutivas, sem

Justificativa perderá o seu • mandato.
--	 . 69 Poderá ser alterado este es-
11,	 tuto, a decisão de assembléia-geral.

. '19 Fundador desta entidade, se-
Visor Martins Feliz da Cruz. Artigo

Esta entidade, terá como finaleia.:
e: promover cursos gratuito de ar-

-manuais as pessoas carente r4 ,i
ésesmos, podendo serem de ambos os
#08as, sem distinção de, côr, raça PU

O religioso. Art. 99 Compete ao
tos': a) representar esta institui-
no seu ato social ou jurídico; b)

voar e presidir as reuniões . cla 1317,-
e assembléia-geral e apresen-

nas mesmas, os assuntos a serem

II

•
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Prof. Alexandre M. Gottfried, Tra-
dutor Público e Interprete Vizramen..
tado Swcan Translator, Public —
Traduttore Giurato — Títulos núme-
ros 250, 262, 265 e 271' da Junta Co-
mercial do Estado de-São Paulo —
Filiado à A. T. P. I. E. 8. P. -- C.P.É.
n9 062.9801.08 — São Paulo.— Brasil.

N9 de ordem 1.212-71
Tradução n9 IN-889-71 — Fólha 1,

Certifico que me foi entregue um do-
cumento redigido em idioma inglês o
qual diz textualmente:

Coimar° er Caturro
.0 Contrato de Crédito datado em 26

de janeiro de 1971, entre Companhia
do Metropolitano de 'São' Paulo —
Metrô (a "Companhia"), a Repúbli-
ca Federativa do Brasil (o "Fiador")
e Bankers '1:rust Company, de 9
Queen Victoria Street, Londres, E. C.
4, Inglaterra, Manufactures Hanover
Trust Company, 6 Lombard Street,
Londres E. C. 3, Inglaterra, e Mor-
gan Guare.nty Trust, Company af
New York, 33 Lombard Street, Lon-
dres E. C. 3, Inglaterra (os 'Ban-
cos").

Dá fé ^de que:,	 •	 ;
Considerando que a. Companhia de-

seja tomar emprestado, de tempos em

•

&o ser cedidas ou transferidas sem o
expresso consentimento dos sócios, ca-
bendo-lhes o direito de preferencia
por permanecerem na sociedade. .

Parágrafo fin$co. to caso de reti-
rada o sódio obriga-se a comunicar
por escrito aos demais sócios, dando-
lhes preferência para . aquisição. Neste
caso, a$ quotas serão'obrigatóriamente
financiadas em 10 (dez) parcelas
iguais e vencíveis mensal e sucessiva-
mente, • se venclidla a ..pualqua doo
sócios..	 .

Cláusula Oitava — A respájísabill-
dade -dos sócios • é limitada. ao total

• do capital subscrito, nork ' têrmos da
legislação em viger..

	

(Adusta& Nona'	 Os sócios terão
•uma retirada merital, à titulo de pró-
labore. mie"será fixada , anualmente

• pele* consenso unânime dos sócios,
• dentro dos limites estabelecidos' pela

legiatação gra* mpdsto .de Renda. • I
Menta Decima —`No , dia trinta

.: • e um de:dezembro de cada ano, será
procedido o balanço 'geral da 'socie-
dade, séndd os lucros ou prejuizos,
divididos ou Suportados pelos gelos,
na proporção do capital subserito.

Cláusula Décima Primeira — A So-
ciedade não tem filiais, reservando-

' se porém, o direito deabri-las em
qualquer parte do Território Nacio-
nal; observadas as normas que regem
o assunto.

Cláusula Declina Segunda --- pica
eleito o fôro de Brasília, Distrito Fe-
deral, para dirimir_ as dúvidas susci-
tadas pelo presente contrato: •

E, por estarem justos .e -contrata-
dos, lavram o presente Instrumento de
Contrato, em quatro (4) vias de igual
teor, que serão assinadas por todos

. os sécios e na presença das testemu-
nhas adiante indicadas.

Assinatura da • Razão _Social por
•quem é de direito: .
• Serviços de Segurança Guanabara-
Limitada. — Davina Marta Perrart
Sampaio.	 .

16 de junho de 1971. —
Davina marta ferrari Sampaio. —

' José de 'Anchieta Souza. — Carlos
Alberto Gomes gle- Menezes. ---,Isaac
Gomes de Macédo. — Henrique Ca-
bacias Soares,

Testemunhas: Lêaa Maria Ferrari
— Carlos Ricardo Barros de Menezes.
(N9 2,502-B — 22-6-71 — Cr$ ,111,00)

•••

discutido, que terá aProVeeão a de-
cisão da seSsão; c) assinar cheques,
recibos ou quaisquer docturzentoe em
nome da entidade; st) autorizar des-
pesas de administração da entidade;
e) designar comissões-temPorãrlaa
para estudos; f) decidir os pedidos
para ingresso como sócias; g) curaprir
e fazer cumprir o estatuto e o regi-
mento interno. Art.. 10. Compete ao
Vice-Diretor: Substituir o Diretor nas
seus' impedimentos temporários. Ar-
tigo 11. Compete o Secretário: Se-
cretaiiar às reuniões da Diretoria e
assembléia-geral. Art.' 12. Compete
ao Tesoureiro: arrecadar quaisquer
quantias dos sócios' e depositar os sal-
dos em banco. Art. 13. Compete à
Diretoria: a) reunir-se ordinariamen-
te uma vez por semestre e extraordi-
nariamente sempre que o Diretor jul-
gar necessário e cz número legal para
estas reuniões será a maioria abso-
luta, it metade 'e mate um. Ou se rea-
lizará 'trinta .minutos após a primei-
ra convocação com o, número pre-
sente; b) Criar-se • departannntos a
bem de desenvolvimento da etitidade:
c) zelar pelo patrimônio da sócieda-
de. Art. '14. Compete à assembléia-
geral: a) reunir-se ,ordinariamente
uma vez por ano, e-aztraordinaria-
mente quando convocada pela nulo=
ria absoluta ,dos sócios, ou pelo Di-
retor e o número legal para estas
reuniões será a maioria absoluta, sere
considerada a maioria absoluta a me-
tade e 111913 Um. Ou se realiZará trin-
ta minutos após a primeira convoca-
ção com o número presente; b) apre-
ciar lima vez por ano, o relatório e
balancete de contas da Diretoria. Ar-
tigo 15. Compete aos sócios: contri-
buirern a bem do desenvolvimento da
entidade e freqüentarem às assem-
bléias-gerais. Art.-16. Os Diretores
'desta entidade, não percebem remu-
neração e não usufruem vantagens ou
benefícios; Sob nenhuma forma e não
distribui' lucros ou bonificações a di-
rigentes mantenedores ou associados,

tempos, (a) fundos numa importaia-
eia . total de $11.883.000 dos Banco;
para auxiliar a Companhia em finan.
ciar a 9.42U1SiçãO, nos Estados Unida.
da América, a a exportação à Repú-
blica Federativa. do Brasil de equipa-
mento, materiais e serviços, tudo de
fabricação ou origem, dos Estados
Uzlidos da América, necessários para
a construção da linha Norte-Sul do
sistema de Metrô de São Paulo( aqui
denominados, 'Fundos de Obtenção
nós E.U.A.") 'e, .(b) fundos muna
importância total de '$1.776.000 para
auxiliar à Companhia no financio-	 •
mento da aquisição, na Reptilalica lea-
derativa do Brasil, de equipamentak
materiais e 'serviços que não sejam dl
origem eu -fabricação dos, E.U.A.,
necessários para tal fim (aqui dente..
minados "Fundos de Custo Local"); •

donSiderando que a Companhia 4a,
também , uma .parte do Contrato da
Crédito datado em 6 de janeiro de
1971 "Contrato do Eximbank") en-
tre a Companhia e o Export-Iznport
Bank dos Estados Unidos da Améri-
ca ("Eximi)nk"), de acôrdo com p
qual o Exiaalbank concordou em., criar
uma facilidade de- credite em favor
da, -Companhia numa iam:et:Indo.
igkial a $11.883.000; e 	 .

Considerando que é. inte,nção da
Companhia; do Eximbank e -cios Ban- -
cos, 'que a compeohla ,renna'a usar
ta importâncias tomadas' enwresieetres
dos Fundos de Obtenção ilça E.U.A.
sob éSte Contrato e as Importâncias
tomadas entrestatlág sob o Contrato
do Mdmbank, sinulltâneamente, patao fim, em cada caso, de pagar 50%
do preço de. compra :do 'equipamento,
Materiais e 'serviços de fabricação ou
origem dos E.U.A. acima referidos,: e

Considerando que o comproinisso
estabelecido sob este Contrato e sob
o Contrato do Eximbank facilitará a
exportação e importação e o inter-
câmbio de mercadorias entre os Es-
tados Unidos da América e . a Repú-
blica Federativa do Brasil; e -
., Considerando que tôdas as impur-
tinciaa emprestadas sob o presente
são totalmente garantidas pelo Fia- •dor; e

Considerando que os Bancos pre-
tendem dar participações nos emprés-
timos efetuados de [tardo COM esteContrato; e

Considerando que es Bancos dese-
jam tal importância à Companhia soto
os' termas e condições déste Contrato;

Agora, portanto, em consideração às
promessas mútuas aqui contidas e a
outra consideração de valor, as par-
tes do presente têm justo e contrata-
do o seguinte:

Seção 1. Declarações e Garantais
1.1 A Companhia. A Companhia

declara e garante que:
— (A) Compromissos obrtgatdrion

Soberania, Imunidade.
* uma sociedade anônima-de 'ca-

pital misto, organizada e validamente
existente sob as leis da República Fe-
derativa do Brasa, sendo que 98%
das ações comuns com direito a 'voto
estão retidas pela Prefeitura e pelo
Estado de São Paulo, e tem pleno
poder, autoridade e direito legal de
entrar em dívidas e outras obrigações
previstas neste Contrato, de assinar a,
contratar este Contrato e as Notas
previstas no presente (as "Notas"),
e -de executar e Observar os termos e
clilusulas deste :Ç,ontrato e das No-
tas; e este Contrato constitui, e as
Notas quando emitidas de conformi-
dade com o presente constituirão,
compromissos válidos, obrigatórios eexecutáveis da, Companhia, de ncôr-
do com as respectivas cláusulas do
presente e das Notas; e a Companhia
está sujeita a processo judicial, e nem
a Companhia nem sua propriedade
tem 'qualquer direito de imuniAlde
contra preõessos legais, em base deImunidade por soberania.

ESTATÍSTICO
EXERCICIO DA PROFISSÃO

Lei n• 1.739 — De 154-1965

Decreto n° 62.497— De 14-1968

Divulgação ate 1.0511 .

PREÇO* Cr$ 0.70.

VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves ZI• 1

Agenda

Ministério da Fazenda
ol•

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Posta)

Em Brasil"

Na sede do D.I.N.'
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Bankers Trust Company 	

Manufacturers Hanover Trust Com-
pany ` 	

Morgan Guaranty Truat Company
New York 	

•
-$3:061.000

. 3,961.000

I ts.k61.000

6592:000

892.000'

892.000

$4.563.000

4.553.000

4.553.000

4.Total dos Compromissos 	   $13.669.000

•
Nome do Banco

Importância do Compromisso para

Fundo de Custo Local

Çompromisso

) Total
•
i Importância do Compromisso para

' Fundos de Obtenção nos E.U.A.
. -

-
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-(13) Restrições e AproVaçdo Pela D1-
retoria.

• A assinatura e execução pela Com-
panhia dêste Contrato e das Notas;
e a execução de suas obrigações sob
o presente e sob as Notas, foram (+a-
vidamente aprovadas . pela Diretoria
da Companhia, e não infringem nem
constituem falta de cumprimento de

,qualquer contrato ou instrumento dos
quais a Companhia é parte, ou pelos
(suais a Companhia está ligada. -

.	 (C) Permissões governamentais. Ne-
s. Islaum registro, consentimento, licen-

ça ou iosrovaçao por qualquer, agên-
cia, departamento ou comissão goa
yernamental é necessário *para a de-

_arida assinatura e contratação dêste
•Contrato ou das Notas pela Compa-
nhia, ou para a validez ou obrigato-
riedade dos mesmos, que não haja
tido obtido, além do registro 'do Em-

, 'préstimo de Custo Local e -os
préstimos de'de Obtenção nos ,E.U.A.,
conforme definidos ambos os tèrmos
adiante rio presente, junto ao Banco
Central do Brasil, de acórdo com o
o ,Artigo 3 do Decreto 55462 (17 de
fevereiro de 1965) do Presidente da
República Federativa do Brasil, te-

' gistros êsses que• a Companhia 'se
compromete a obter dentro de 90 dias

- da data do Empréstimo de Custo Lo-
s sai . e • da -emissão de qualquer carta

de crédito relativa a tais Emprésti-
•mosadeObtenção nos E.U.A. Unia
cópia- oficial de tais registros deverá
ser enviada' aos' Bancos, pela • Compa-
nhia , ' imediatamehte' após serem -ob-
tidas ésses registros, juntamente com
as traduções juramentadas para o In-
glês.	 ,;	 •

(D) Classifiedgo da Divida. As
.obrigações da 'Companhia em pagar
o Principal' e os juros sôbre as No-

-	 • tas, constituem obrigações gerais e
incondicionais da Companhia, e se

'	 classificam "pari passu" juntamente

com ' as dividas existentes da Compa-
nhia de clasificação mais altas.

(E) Taxa de Egualizaçao de Juros.
A Companhia - é do tipo de socie-

dade anônima definida na Seção
4916 (c) do Código de Rendas Inter-
nas dos Estadas Unidos da América,
e espera-se que seja uma tal socie-
'dada para os anos de 1971, 1972 e
1973.

(14) Litígio. Não há processo pen-
dente, no' qaarito é de conhecimento
da Companhia, ameaçando ou afe-
tando a Companhia perante qualquer
tribunal ou departamento, agência ou
Instituições governamentais ou outro
meio que possa afetar materialmente
a capacidade da Companhia em cum-
prir suas obrigações sob o presente e
sob as Notas.

(d) Uso dos Fundos. A• Compea
nhia usará as rendas provenientes doa
empréstimos que -foram designados
pela Companhia .ia Seção 2.2-do pre-
sente, como Fundos de Obtenção nos
E.U.A. para financiar, a aquisição,
nos Estados Unidos da América e ex-
portação para o Brasil, de equipamen-
to, materiais e serviços, tudo de fa-
bricação ou origem dos E.U.A., que
sejam necessários para a construção
da linha Norte-Sul do sistema do Me-
trô de São Paulo (o "Projeto"). A
Companhia, usará as rendas piove-
nientes dos empréstimos designados
pela Companhia de acôrdo com a Se-
ção 2.2 -do presente como _Fundos de
Custo Local, para finanoialaos -custos
locais para o Projeto.

1.2 — O Fiador. o Fiador declara
e garante que:

(A) Poder para Atuar. O Fiador
tem pleno poder, autoridade e direito
legal para dar a garantia prevista por
êste Contrato, a assinar e contratar
este Contrtato e a endossar sua ga-
rantia referida na seção 2.1 (a 'Ga-

rantia") sare as Notas, e a executar
e observar as cláusulas e provisões
dèate Contrato e da Garantia, é éste
Contrato constitui, e a Garantfa
quando devidamente assinada consti-
tuirá, compromissos válidos, obrigató-
rios e executáveis do Fiador, de &cós-
do com_ as respectivas cláusulas do
presente e das Notas.

(B) Restrições. A assinatura e can-
trataçâo pelo Fiador (Ade Contrato;
não infringe -nem constitui, e a as-
sinatura e execução da Garantia, nag
constituirá nem infringirá, nenhuma
falta de cumprimento, ou infração de
qualquer lei, tratado ou outro con-
trato obrigatório sôbre o Fiador.

(C) Plena Fé e Crédito. As obriga-
ções do Fiador sob êste Contrato e a
Garantia, são obrigações de plena fé
e crédito da República Federativa do
Brasil, e tais obrigações são primá-
rias, incondicionais e irrevogáveis, e
se classificam "pari passu" cam
quaisquer outras responsabilidades •da
República do Brasil para impoitán-
das tonadas emprestadas e sob ga-
rantias.

(D) Permissões do GovérnO. A Lei
no 1.518 (24 de dezembro de' 1951) a
Z1 n9 4.457 (6 de novembro de 1964),
a Lei n9 5.000 (24 de maio de 1966),.
Decreto-lei n9 1.095 (20 de março de'
1970), Decreto n9 62.700 (15 de maio
de 1968) e Decreto-n9 67.873 :18 de
dezembro de 1970) foram devidamente
decretadas e continuam em vigor sem
emenda e autorizam, válida e efeti-,
varaente, eS transações contempladas
no 'Presente e nas Notas, e não é ne-
cessário nenhum registro, consenti-
mento, licença ou aprovação, ,pbr
qualquer agência, departamento ou
comisão governamental para a devi-
da assinatura e contratação, pelo Fia-
dor, dêste Contrato ou da Garantia,
cru para a validade ou obrigatoriedade
do mesmo, que não haja sido obtido,
além do registro do Empréstimo de
Custo Local e dos Empréstimos de

„

, as •	 S
Seção 2. O Créditó.	 . •
2.1 As Notas. Cada íon •dos-Ban68

concorda separadamente, recnil os tês.
mos, e condições contidas- 'neste- Coas ,
trato, para emprestar 'á . C,oxnpanhia,
era ou até 30 de junho de 1973„ e a
Companhia concorda em tomar em-
prestado dos Bancos, as importância'
estabelecidas junto ao seu nome, con-
forme aparece abaixo, e conforme de-
signado pela Companhia como Ema
préstimos de Obtenção nos E.U.A.
Custo Local, respectivamente. Os em.
préstimos efetuados pela Companhias
cujas rendas são., designadas pela
Companhia de acôrdo com a SeçãO
2.2 do presente como sendo. Fundo/
de Obtenção nos E.U.A., serão dora-
vante referidos como "EmpréStimoa,
de obtenção nos E.U.A.". Os einpréass
timos efetuados pela Companhia,
cujas rendas são designadas pela
Companhia de acôrdo com a Seção •
2.2 do presente como sendo - Fundos
de Custo Local, serão doravante re-
feridos como "Empréstimo de Custo .
Local". A obrigação de cada um doi
Bancos.em emprestar a importâncias -
total indicada é aqui chamada 'heti-
"Compromisso".

Obtenção noa E . U. A . , conforme de- *
fluidos ambos os termos neste doa •
cimento, junto ao Banca Central do
Brasil e de acôrdo com o Artigo 3 ,clo
Decreto 55.762 117 de fevereiro de •
1965) do Presidente da República Fe.,
desativa do Brasil, registros êsses que
o Fiador concorda em fazer com que
a Mutuária obtenha dentro de 90 dias
da efetuação, de tal Empréstimo de
Custo Local e da emissão de aualquer,

"carta tle -crédito com respeito ,a tala
Empréstimos de Obteoção nos E.U.A:
O Fiador concorda, também, ,em fa-
zer cora" que as Mutuária -envie • Ime.
diatamente aos Bancos após ter ob-
tido tais registros uma cópia dêssee
mesmos registros 'juntamente -com as
traduções oficiais das_mesmas.;

'

nn•,. I

* O Compromisso de cada Banco sob
e presente é independente, e nenhum
outro Banco será responsável pelo
Compromisso de qualquer outro Ban-
co. A falta de cumprimento, por um
ou mais dos Bancos em participar nos
ampréstimas de acôrdo com ssas
obrigações sob o presente não liberará
quakaiSr outro Banco de suas obriga-
ções sob O presente. O Empréstimo de
Custo Local deverá ser desembolsado
em, uma única sorna de $1.778.000. Os
Empréstimos de Obtenção nos E.U.A.
deverão ser desembolsados através de
pagamentos sôbre cartas de crédito.

.As -obrigações da Companhia em re-
embolsai a importância principal dos
Empréstimos de Obtenção nos E.UA
e do Empréstimo de Custo Local de-
verão ser, cada uma, comprovadas por
três notas promissórias (coletivamen-
te denominadas as "Notas" e indivi-
dualmente denominadas "Nota") da
Companha, substancialmente, na for-
ra do Anexo A do presente, no caso
dos Empréstimos de Obtenção nos

-
E.U.A., e substancialmente na for-
ma do Anexo B ao presente, no caso
do Empréstimo de Custo Local. Cada
uma tal Nota deverá conter os res-
pectivos espaços em branco devida-
mente preenchidos e deverá ser da-
tada com a data do respectivo em-
préstimo inicial de tais Fundos de
Obtenção nos E.U.A. e dos Fundos
de Custo Local. Cada Nota deverá
conter um endôsso sóbre a mesma de
garantia substaneialmente na forma
do Anexo C ao presente. As Notas que
comprovarem o Empréstimo de Custo
Local, serão pagáveis à ordem de cada
um dos Bancos, na importância de
$592.000 para cada uma tal Nota, ou
a importância principal ainda não
paga de cada uma de tais Notas, o
que fôr menor. As-Notas comprovan-
do os Erpréstimos de Obtenção nos
E.U.A. serão pagáveis à ordem de
cada um dos Bandos, na importância
de $3.961.000 para cada Nota ou a
respectiva importância principal não
paga jotal-dos Empréstimos de 013-,

tenção nos E.U.A. efetuados por
cada Banco sob o presente, o que lôr
menor.

As Notas sofrerão juros a partir da
data de 'desembolso do Empréstimo
de Custo Local, inclusive, no caso das
Notas comprovantes do Empréstimo
de Custo Local, e a partir da data
de cada desembfilso sob uma carta, de
crédito, inclusive, no caso das Notas
comprovantes dos Empréstimos de
Obtenção nos E.U.A., até que o re-
embôlso, de acordo com o aqui es-
tabelecida e com o estabelecido em
cada' Nota, sendo que tala juros se-
rão pagos semestralmente a 30 de ju-
nho e 31 de dezembro de . cada ama-
iniciando-se em 30 de junho de 1971
(as "Datas de Pagamento doa Ju-
ros").

A Companhia pagará juros em cada
Data de Pagamento de Juros, à taxa
de 1% ao ano acima da média (arre-
dondada para maior para o 1/16 de
1 por cento mais próximo) das res-
pectivas cotações oferecidas a bancos:

de primeira classe pelas agências-de
Londres dos Bancos, para depositas
por seis meses para Eurodólares nas
Importâncias dos empréstimos então
ainda não pagos (ou, no caso de Em-
préstimos para obtenção nos E.U.A.,
OU do Empréstimo de Custo Local,
efetuados antes da primeira Data de
Pagamento dos Juros ou entre Datas
de Pagamento dos Juros, para dep&
sitos em Eurodólares com vencimento
igual ao número de dias (arredonda-
do para o período de .30 'dias mais
próximo) que ainda sobrarem para a
próxima Data de Pagamento de Ju-
ros) . no mercado interbancário de
Londres para Eurodólaresa as 11:00
horas (hora de Londres), dois dias
útens antes da Data de Pagamento
de Juros precedente; ou no caso da
Primeira Data do •Pagamento de Ju-
ros, dois dias úteis antes de 30 de
junho de 1971 (sendo que cada uma
de tais datas usadas para o cálculo
de tal taxa de juros são aqui deno-
minadas "Data de Determinação sle;
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Juros",. e tal 'taxa sendo aqui deno-
minada -.laxa de Juros"). (as Baia,
aos,. caia determinação devera ser
cietuaca no exercício de sua p.ópria

- -a única discreçãO e será final, deve-
aão oeternanar a Taxa de Juros sob-
as bases acima, tão logo que pra-
treavel após as 11:00 horas t hora de
Londrço, de cada Data de Detalini-
nação de Juros, e deverão notificar a
Companhia por telex ou por cabogra-

a_ ma dane a Taxa . de Juros assim de-
terminaaa. Um dia útil, para fins
Contrato, será um dia em que os pa.ne
cos eetajam abertos para funcinna-
mento normal em Nova York o em
Londres.	 • ,	 '	 -

No caso em que qualquer duas
das agenc.as Londrinas (les Bancas
nao estiverem efetuando , a cotaçao
para bancos ee primeira classe 'oleee-
cidas para ceposttos de Eurodótarso
para, Seis meses em qualquer Data ue
Deteerninaçáo tosamos, então a afana
de Juros apl.:cavei para o perioao sua-
secalente de juros será de, (ia las Sen-
ma da maior taxa de empréstiiiiapda,a
sO.S meses de dólares americanos para;
bancos de-primeira classe da EuroPa
em tal data (excluindo as naênciao.
estraugelras de bancos Mama:andas
sob as leis -dos Estados Unidos .e.ri 'de
qualquer estado' dos mesmos) confor-
me aetarminado pelos Bancos; uu
tal taxa de empréstimo nãa
ser- determinada em tal data, então
(ti) a Taxa de Juros em efeito .ein.tal
Data de Datermitução de Juros.. -.

Dentro cio permitido pela lei, a lin-
portancia principal e os juros já ven-
cidos sofrerão juros a - part1r de suas
datas de vencimentos, pagáveis contra
apresentação, a uma taxa anual que
será 15a, ao ano acima da Taxa de
Juros aplicável... ao empréstimo (ao
empréstimo) sóbre o-qual o principal
ou os juros estão vencidos.

A qualquer momento em que qual-
quer pagamento pela Companbia a
ser efetuado sob o presente ou com
respeito ao empréstimo few declarado
vencível em uma data em que não
fôr dia- útil, o vencimento do • mes-
mo será prorrogado até o primeiro
dia útil sucessivo, e os juros serão pa-

- gávels por tal prorrogação à• Taxa
de Juros em vigor à data da prorro-
gação.	 .

A Companhia reembolsará a impor-
tância principal das Notas compro-
vantes das Empréstimos de Obtenção

- , nos E.U.A. em nove prestaçOes se-
mestrais iguais a começar em 31- de
dezembro de 1973. A Companhia de-
verá reembolsar o Pr incipal Ou No-
tu comprovantes do Empréstimnale

, Custo Local em quatro prestações ta-
- mestrais iguais a começar em de

dezembro de 1973. Cada um dos Ban-
cos devera, e é pelo presente autori-
zado pela Companhia, endossar 'eia ta-
bela aposta no verso de suas respecti-
vas Notas uma anotação apropriada
comprovando a data e á Importância
do cada empréstimo sob o presente,
assim como a data e a importância cio
cada reembôlso pela Companhia no
quer respeita a tala Notas.

2.2 Procedimento do mpréstimo.
Sujeito á Seção 2.5, o Empréstimo de

-- Custo Local deverá ser feito até 30
do junho de 1971, inclusive. Cada em-
préstimo efetuado deverá ser por con-
ta de cada um dos Banco na mesma
proporção que seu compromisso es-
tiver para o Total dos Compromissos.
&aleito a qualquer outro procedimen-
to de desembólso com os quais os
Bancos o a Companhia possam ter
concordado por escrito, o Empréstimo
de Custo Local deverá ser desembol-
sado de acôrdo com o procedimento
estabelecido em "A" abaixo, e os Em-
préstimos para Obtenção nos E.U.A.
serão desembolsados de faseado com os
procedimentos estabelecidos em (B)
abaixo:

(A) Empréstimo do Custo Local.
Contra o recebimento' de (1) pedido
da . Companhia para um tal depósito,
e (11) prova de que a Companhia tem
pedidos ou contratos de compra obri-
gatórios para itens com direito a II-

nanciamento sob .o 'presente, tudo de
acórdo com e substancialmente satis-
fatório aos Bancos, cada Banco de-
tuaril um depósito na importância de
$592.000 em conta da Companhia a
ser mantida na agência do Banco do
Estado de Sio Paulo, 31-35 Fenchurch
Street, Londres E.C.3, Inglaterra. A
Companhia fará com que as impor-
tanclas provenientes de tal emprés-
timo entre na República Federativa
do Brasil' na mesma data em que o
empréstimo fôr colocado à disposição
da Companhia.a

(B) Empréstimos - de Obtenção' dos
E.r 1.A.. Contra o recebimento do pe-
dido da Companhia, na forma e subs-
tância satisfatarias aos -Bancos, para
a abertura de uma carta de crédito,
os Bancos farão com que seja emitida
pelo Manufacturers Hanover Trust
Company ("Manufanturers liatieaver")a
uma carta Ou cartas de credito em
favor de um fornecedor, -ou fornece-
dores, dos Estados Candeia - cleaignado
Para os itens que têm o direito de fi-
nanciamento sob a Seção 5 do presen-
te. Fica entendido que as expedição de
tal carta de crédito canstituirá um
compromisso peaemptivo dos fundos
do Compromisso- de cada Banco para
a importância em tal carta; que ne-
nhuma lotação do Compromisso ou
déste Contrato de Crédito preempti-
aumente compromissado a uma carta
ou carta de crédito pode ser' termi-
nado ou cancelado.; que cartas de cré-
dito, serão emitidas em favor das
agências Londrinas dos Bancos pela,
e serão sujeitas ao pagamento na,
agência do Manufacturers Hanover em
4 New York Piaza, Nova .York,
ou • em qualquer outras agência
de um dos Bancos que venha a ser
indicada, de tempos em tempos pelos
Bancos; que os pagamentas efetua-
dos' de acôrdo com tal carta de cré-
dito constituirão -empréstimos; e que
os juros serão acumulados a partir
das datas esas retiradas de dinheiro
efetuadas sob tal carta ;de crédito.
Intenção das partes d,éste Contrato,
due os Empréstimos de' Obtenção nos
E.U.A. sejam usados, para financiar
50% do custo do equipamento, ma-
teriais e serviços de fabricação ou ori-
gem dos Estados unidos, a serem
comprados pela Companhia, e que os
outros .50% do custo de cada uni, de
tais itens seja financiado por desem-
bolava efetuados sob o Contrato do
Eximbank "Eximbank Agreement" si-
'sob com adiantamentos
'sob o presente. Para dar efeito a essa
.intenção, o Manufacturers Hanover
abrirá ou' confirmará qualquer carta
de crédito emitida a fornecedores dos
Estados 'Unidos para os acima men-
cionados itens sómenta se ela recebeu
antes, do Eximbank, um compromisso
parei:motivo na forma e substância sa-
tisfatórias ao Manufacturara Hanover
para reembolsar o alanufaturers Ha-
nover pelos 50% ,de - todos os paga-
mentos efetuados por êle sob tal :ar-
ta de crédito.	 .

(C) Geral. Sob .os procedimentos
acima, ou sob qualqueraoutro proce-
dimento de desembedso com os quais
os Bancos e a Companhia hajam con-
cordado por escrito, os seguintes do-
cumentas deverão ser apresentados,
de forma e substância satisfatórias
aos Bancos:

(1) Certificado da Companhia quan-
to à importância de tal empréstimo,
especificando o preço da compra de
cada item a ser financiado, e quanto
à importância dos rendimentos de tal
empréstimo a ser designada como
Fundos de Obtenção nos E.U.A. e a
Importância a ser designada como
Fundos de Custa Local;

(11) prova de que qualquer item a
ser financiado com os Fundos de Ob-
tenção nos E.U.A. foi ou será em-
barcado ao Brasil de acôrdo com a Se-
ção 5.1 do presente;	 •	 •

(iii) o certificado dó fornecedor
quanto ao preço da compra de qual-
quer Item a ser financiado com os
Fundos de Obtenção nos E.U.A. e

S. origem americana (dos E.U.A.). de
tal item;

(1v) uma cópia' do pedido de com-
pra ou contrato de venda para cada
Item a ser financiado; e •

(v) quaisquer outros documentos de
declarações, certificados ou instru-
mentos, informações e provas que os
Bancos, de tempos era tempos, pode-
rão •razoavelmente 'requerer. .

2.3 Taxas de Compromisioi os
Carta de Crédito. A Companhia con-
corda em pagar aos Bancos uma taxa
de compromisso à taxa de 1% ao ano
sôbre a média diária ,não utilizada da
Importância do Compromisso. Tal
taxa de compromissos, deverá ser
acumulada a partir de '20 de setem-
bro de 1970,- e será pagável em .31
de março de 1971 e em cada dia su-
cessivo de 31 de março, 30 de junho,
30 de setembro e 31 de dezembro, até
30 de junho de 1973, ou até o momen-
to em que a importância total do
Compromisso fôr-tomada emprestada,
ou ata que êste Contrato 'de Crédito
seja cancelado, o que ocorrer antes.
A Companhia concorda, tambétn, cm
pagar ao Manufaturers Hanover, uma
taxa de 1/4 de 1% da importância de
cada desemaôlso efetuado sob a carta
de crédito no momento em que cada
tal 'desembeaso fôr efetuado. Nenhu-
ma outra taxa será pagável com res-
peito à emissão ou confirmação de,
ou pagamentos sob, qualquer carta de
crédito, porém a Cpmpanhia deverá
reembolsar o Manufaturers Ranover
por tôdas as despesas razoáveis havi-
das na criação e operação da carta de
crédito. A Companhia concorda, tam-
bém, - em pagar aos Bancos, a dife-
rença entre -(i) a importância dos ju-
ros (sabre 50% da importância de
qualquer aesembôLso pelo Manufatu-
raro Hanover sob a carta de crédito)
recebida pelos Bancos .clo F..ximbank
para o número de dias passados entre
a data de tal desembeilso e a data do
reembeaso subseqüente do 'Manufatu-
reis Hanover. pelo Eximbank; compu-
tados à . taxa estabelecida pelo Exirn-
bank (presentemente 5-3/4%), e (ii)
a Importância de juros sõbre 50% de
tal desemblaso durante o parlado em
que teria sido recebido pelos Bancos
caso os Bancos recebessem juros do
Eximbank, coputados à taxa média
mínima comercial de empréstimos co-
brada pelos • Bancos durante tal pe-
ríodo para empréstimos na Cidade de
Nova- York para mutuários responsá-
veis e substancialmente comerciais
(presentemente 6%). 	 -

2.4 Fundos de pagamento. O prin-
cipal e os juros das Notas 'b todos os
pagamentos sob o presente serão pa-
gáveis em moeda legal cios Estados
Unidos da América. Todos os paga-
rnentoe do principal e juros sôbre as
Notas e todos os pagamentos 'de ta-
xas de compromissos até a porção
"ano rata" de cada Banco veiara os
mesmos, serão efetuados aos respec-
tivos recebedores de- cada Neta aos
escritórios de Nova York de tais rece-
bedores, por conta de seus respectivos
escritórios de Londres; ou outras
agências fora dos Estados .Unidos que
possam ser designados de tempos em
tempos pelos Bancos. Todos os paga--
mentos de taxas e despesas em cone-
xão com pagamentos sob uma curta
de crédito deverão ser efetuados ao
Manufaturers Hanover era sua sede
em Nova York, sendo que tais paga-
mentos serão divididos entre es Ban-
cos conforme especificado no contra-
to inter-bancário relativo à :abertura
e operação de uma carta de crédito
pára a Companhia (o "Contrato In-
terbancário")..

Todos os pagamentos sob, o presen-
te deverão ser efetuados 'em fundos
livremente transferíveis e deverão ser
efetuados sob tôdas as circuilstânc:as,
irrespectivaraente de qualquer 'paga-
mento bilateral ou multilateral ou
contrato de quitação que possa estar-
em vigor e de quaisquer restrições en-
tão existentes na República Federa-
tiva do Brasil e sem levar em conta
a nacionalidade,' residência .oaa	 .

cílio de qualquer Banto e sem a ne4
maldade de qualquer declaração iam
ramentada ou do cumprimenta da
qualquer outra formalidade. Tala pa-
gamentos deverão ser feitos sem a
devolução (exceto no caso do paga.
mento de qualquer Nota em sua ima
portância total) de qualquer Nota a
Companhia.

2.5 Condições. (A) A obrigação dos
Bancos alia efetuar o Empréstimo de'
Custo Local ou de emitir qualquer
carta cie crédito sob o presente está
condicionada ao seguinte:,

(1) no caso de fazer saimento o 'Em-
préstimo de 'Custo Local, ao recebi-
mento pelos Bancos, de uma notifica-
ção por escrita ou • telegráfica
Companhia, 10 (dez) dias úteis antea
da data proposta para o empréstimo
de $1.776.000, juntamente com os cio- .
aumentos especificados nas Seções
2.2 (A) a 2.2. (C) (1), (iv) e (v)
acima, e uma declaração pelo Exima
bank no efeito de que tais documan-
tos são satisfatórios a éle;

-(2) o _fato de que na conclusão da -
tomada por empréstimo dos Fundos
de Custo Lccal ou da emissão de uma
carta de crédito não haja oconido
henimma Falta de cumprimento es
pecificada na Seção 4, ou nrnhurn
fato que, com a apresentação de no-
tificação ou vencimento -ou amboi,
viesse a se tornar tal Falta da Cum-
primenta, ou, que' estejam canta, -nuando;
-(3) o fato de que as declarações e
garantias contidas na Seção 1 sáo
verdadeiras e corretas em tudo o que
respeita o ponto de vista material até
tal data, inclusive, do empréstimo ou
da emissão de carta de crédito; e

(4) o fato de que o Contrato do
Eximbank não tenha sido susperao,
cancelado ou terminado, e que uma
garantia do ExinIbank satisfatória aos
Bancos com respeito a todos cs pa-
gamentos pela Companhia, do prin-
cipal e dos juros sob o presente, es-
teja em pleno vige e " efeito e, com
respeito à emissão de uma carta de -
crédito Umente, que 'o ceraprornisso,
preerapttvo do Eximi:bank menetonada
na seção 2.2 (BI acima haja silo re-
cebida pelo Manufaturers Hanover.

A tomada de empréstimos dos Fun-
dos de Custo Local pela Companhia
ou a emissão de uma carta de crédito
sob o presente serão consideraacn co-
mo sendo uma declaração e garantia
pela Companhia à data de !al era-
préstimo ou emissão, referente, c on-
forme o caso, aos fatos eopeellicados
em (2), (3) e (4) acima.

(13) Além disso, no caso da reali-
zação- do Empréstimo de Custo Lo-
cal, e no caso da emissão da primeira e
carta de crédito de acôrdo coca a Se-
ção 2.2, a obrigação dos Bancos está
condicionada a:

(1) recebimento por - cada Banco (ia
duas Notas completas è devidamente
assinadas na importância de . son
Compromisto quanto aos Fundos da
Obtenção nos E.U.A. a Fundos de
Custo Local, respectivamente, confax-
me previsto na Seção 2.1 -do
cada urna delas . contendo unia Ga-
rantia devidamepte assinada; .

-(2) recebimeato pelos Bancos da
uni certificado por um oficial cacau a.
vo da Companhia, datado da data da
efetuação' do Empréstimo de alisto
Local ou da emissão da priin-ira car-
ta de crédito,- conforme fôr o casa
até o efeito, digo,- declarando' que as
declarações e garantias especificadas
na Seção I são verdadeiras -e corretas
àquela data e que- à Conclusão da
tornada do empréstimo nenhuma Fal-
ta de Cumprimento especificado, na
Seção 4, e que nenhum caso que, 'cola
a entrega de notificação ou venci-
mento ou ambos, tornar-se-ia paia tal
Falta de Cumprimento, haja ocorrida .
ou esteja continuando;

(3) recebimento pelos Bancos de to- •
dos os documentos que possam razoa-;
velmente requerer, relacionadas com
a existência da Companhia, autori-
dade cia sociedade mira êrte Ca-tonto
e validez do mesmo e das Notas. e eu-
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(7) 'recebimento pelos Bancos de
uma opinião, datada à data de tal
empréstimo, de' Davis Polk & Word-
Well, advogados -para os Bancos, em
forma e substancia .satisfatarlas aos
mesmos, (a) declarando que os do-
cumentos passados de acôrdo com esta
Seção .2.6- (B) estão em forma legal
aceitável e respondem substancial-
mente aos requisitos de tal Seção, e
(b) cobrindo tais outros assuntos que
os Bancos possam razoavelmente re-
querer (em qualquer tal opinião Da-
vis .Polk & Wardwell podem basear-
se na opinião de Pinheiro Neto,. Bar-
ros & Freire quanto às leis brasilei-
ras);

(8) recebimento pelos Bancos de
uma carta ou' outra prova do Exim-
bank, 'em forma e substancia satis-
fatória aos Bancos, declarando que
tiodos os documentos entregues -aos
Bancos de acôrdo com esta Seçãp 2.5
(B) são satisfatórios ao Eximbank.

(C) A obrigação do- Manufaturers
Ilanover em realizar qualquer desem-
bóis° sob uma carta de crédito está
condicionada ao recebimento dos do-
cumentos especificados na Seção
2.2 (C).

EeçãO 3 — Acõrdos.	 .-
2.1 A Companhia: Durante a vi-

gência déste Contrato, a não ser que
o cumprimento haja sido desistido por
escrito, a Companhia concorda em:

A. Taxas. Ela pagará ou fará com
que sejam pagas tôdas as taxas, im-
postos, tributações e outras cobranças
de qualquer natureza, se houve, pre-
sentes ou futuras, agora ou a qual-
quer momento futuro impostas pela
República Federativa do Brasil ou por
qualquer departamento, agência, es-
tado ou subdivisão politica ou outra
autoridade tributária ou não da anes-
ma, na mesma ou em conexão com a
assinatura, exeaução, emissão ou re-
gistro dêste Contrato ou das Notas
ou o pagamento de qualquer ou tôdas
importâncias devidas sob o presente e
sob as Notas, e todos os pagamentos

. (1) Dentro' de 45 dias após o final
de pada trimestre calendário após a
assinatura déste Cantrato, e até que
todos os itens financiados sob o pre-
sente hajam Sido, instalados e coloca-
dos em operação, um relatório do pro-
gresso do trabalho físico na forma e
substância "satisfatória aos Bancos,
certificado por um representante de-
vidamente haut ,rizacio da Companhia;
que deve inchftr, porém, não necessà,-
riamente ser limitado ao seguinte;
-(i) Tabelas do Projeto. Tabelas de

aquisição, construção e trabalho co-
brindo o Projeto, indicando grafica-
mente b progresso atual dó trabalho
comparado com o progresso original-
mente --planejado, a porcentagem da
parte terminada, e tabela atual de ea-
timativa de términa.	 •

(li) Despesas do Projeto: Ema de-
claração de thdas as despesas em co-
nexão com o Projeto, preparada de
tal modo que possa rapidamente com-
paradas com--as estimativas incluídas
no pedido, Tal declaração deverá es-
tabelecer os-custos estimados e o to-
tal de despe'sas, tanto para, o perío-
do çoberto como ata a data da mes-
ma; juntamente com a Importância
presentemente estimada para o tér-
mino do Projeto, indicando, -separa-

do principal, juros e outras importân-
cias devida sob o presente 011 sob ia
Notas deverão ser efetuados sem a
dedução por ou em conta de qualquer
tais taxas, impostas tributaçõea ou ou-
tras cobranças, presentes ou futuras.
A Companhia pagará ou fará com que
sejam-pagas, e fará com que os Ban-
cos estejam livres de Impostos de
Equalização de Juros dos Estados
Unidos ou outrae tributações simila-
res, se ,houver, incorridas pelos Ban-
cos em conexão' com o empréstimo
sob êste Contrato, juntamente -com
quaisquer -juros ou multas com res-
peito a tais . impostos' ou tributações.

(B) Relatórios. Ela entregará aos
Bancos:	 . 1
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trai matérias relevantes ao presentes`
inclusive cópias de quaisqued aprova.
faies, ou consentimentos goveanamene
tais necessários, tudo em forma e
substância satisfatória& aos *aancos;
,. (4) recebimento pelos liarscas de

• uma opinião de um advogado da
Companhia, ace1te:1yd aos Bancos, da-

. tada á data da efetivação, do Em-
préstimo de Custo Local ou da emi.s-
são da primeira carta de ()rédito, con-
forme o caso; declarando que;

(i) êste Contrato tok devidamente
autorizado, assinado e passado em
nome da Companhia e, assumindo a
devida autorização, assinatura . e ex-
pedição do presente em favor dos
Bancas, constitui uma obrigação .á-
lida, obrigatória e executável da Com-
panbia;

- (ii) as ' Notas a serem entregues à
data de tal opinião foram devidamen-
te autorizadas, assinadas e passadas,
e conStitium obrigações válidas, abri-
gatórias e -executáveis da Companhia;'

(hi) a ' assinatura e execução déste
Contrato e das Notas pela Companhia
e a execução pela Companhia de suas
obrigações sob O presente e sob as

^ Notas, não infringem nem constituem
•falta, de cumprimento de. qualquer
cláusula de lei da República Federa-.
tiva do Brasil ou qualquer instru-
mento do qual a Companhia é parte
ou pelo qual a Companhia está obri-
gada; e

(iv) não se faz necessário nenhum
registro, consentimento; licença ou
aprovação 'por qualquer agência, de-
Partamento ou comissão governamen-
tal, para a - devida assinatura e . exe-
cução pela Companhia deste Contrato

. e das Notas, ou para a 'validez ou
- obrigatoriedade das mesmas, além

daqueles que forem obtidos (além dos
registros do Empréstimo de Custo Lo-
cal e dos Empréstimos de Obtenção
nos E.U.A. junto ao Banco Central
do Brasil), e unia relação de todos
tais registros, consentimentos, licen-
aas e aprovações que hajam sido ob-
tidas; •	 -

(5) recebimento pelos Bancos de
umas opinião do Procurador Geral do
Ministério das Finançaa da Repúbli-
sa Federativa do Brasil, declarando
que:
. (1). a garantia contida neste Con-
trato e a Garantia endossada nas No-
:as a serem entregues à data de tal
3pinião foram devidamente autoriza-

- ias, assinadas e executadas e consti-
tuem obrigações válidas, obrigatórias
2. executãveis do Fiador;

(ii) a assinatura, e execução dêste
Contrato e da Garantia pelo Fiador,
e a execução pelo Fiador de suas
obrigações sob o presente e eob a
mesma não Infringem nem constituem

• ialta de cumprimento de qualquer
cláusula de lei da República Federati-
ia do Brasil ou qualquer lei, tratado
ou outro contrato obrigue o Fiador,

' • inclusive o Decreto-lei n9 1.095 (20 de
.narço de 1970) e qualquer outra limi-
tação sabre os totais de transações

• em moeda ' estrangeira que o Fiador
possa garantir; e

(iii) não se faz neceasário nenhum
registro, corssentimento; licença ou
aprovação por qualquer agência,- de-
partamento ou comissão governamen-
tal para a devida assinatura e exe-
cução pelo Fiador' dêste Contrato ou
Ia Garantia, ou para a validade ou
obrigatoriedade da mesma que não
haja sido obtido (além do registro do
Empréstimo de Custo Local e dos Em-
préstimos de Obtenção nos E.U.A.
junto ao Banco Central do Brasa), ec„(
uma relação- de todos êsses registros,
consentimentos, licenças e aproa ções
que hajam sido obtidos.

(6) reaebirnento pelos Bancos da
- uma opirelão, datada a- data de tal

empréstimo, por parte- de Pinheiro
Neto, Barros & Freire, advogados es-
peciais brasileiros para. os Bancos, de-
clarando sbbre os pontoe especifica-
dos nas cláusulas (i). (ID. "iii)

_., e tiv) de (4) **na, e as olari-
a stiatts (i) aa) e clgtie (6) adulas

'.-....----.~)"...

gunliO 'de 4971;

daraente, os castos locais e eataangfá.
(os.

(111) Pescriçao do Trabtítho Exc.,
catado. Uma declaração narrativa sio
trabalho executado durante o perlas'
do coberto pelo relatório, Incluindo
umaaexplicação de quaisquer niudssa-
ças nos planos, quantidades, castos a
condições não usuais ou não espera-
das ou encontradas no Projeto. 	 )

(iv) Procura. Baseado no progra-•
fria_ aprovado de aquisição, um suma-
rio 'da posição de procura de . todos,.
os itens a serem financiados • pelos .
Balaios, indicando pedidos' efetuados,'
embarques, e instalações ou operação.
de cada item.
,(2) Iniciando com o Ar catre em

que 'êste Contrato lar assinado e con- -
tanuando- até que - sua • divida sob o
presente esteja totalmente paga, den-
tro de 60 dias a partir do fechamen-
to de cada semestre fiscal, uma copia
de seu. relatório financeiro para, tal
periodo 'incluindo sua declaração
lucros e' perdas para tal periodo e seu
balanço -relativo ao 'final de -tal pe-
ríodo; e dentro de. 90 dias a seguir
6 fechamento de cada ano fiscal, uma
cópia de seu relatório anual incluindo
o balanço e a declaarção ' lucro; e
perdas, certificada por um contador
habilitado e satisfatório aos Bancos.
- (3) -Dentro de 90 dias após o fe-

chamento de cada ano fiscal, iniciando
em 1971- e continuando ate que sua -
divida sob o presente esteja completa-
mente paga, uma cópia de seu Rela-
tório de Operações Técnicas para tal
ano.

(4) Quaisquer informações adicio- -
riais concernentes aos negócios . tia
Companhia que sejam importantes e
relevantes ao cumprimento das obri-
gações da Companhia sob o Contrato
ou sob as Notas incluindo, sem limi-
tações,'notificação de qualquer nevo
financiamento que seja obtido 'para o
Projeto ou quaisquer mudanças nos
financiamentos préviaraente a obtidas
ou contemplados para tais progra-
mas.

(C). Acôrdos Negativos. Enquanto
qualquer das • Notas permanecer de-
vida e não paga, e exceto quanto ao
que os Bancos possam diferentemente -
concordar por escrito, a Companhia
não poderá:
• (1) vender, arrendar, transferir 'ou
dispôr de seus ativos do - capital ne-
cessários-para a realização de seus me-,
gócios ou operações;

(2) usar os rendimentos do em-
préstimo designado como Eundos de
Obtenção, nos E. U. A. exceto para
conseguir _mercadorias originárias dos
E. U. A. assim como, serviços, ne-
cessárias ao Projeto, ou do emprésti-
mo designado como Fundos de Custo
Local exceto para custos locais ne-
cessários para o Projeto;

(3)- criar ou : permitir a existência	 •
de qualquer penhora, hipoteca, tarans-
ferência impedimento ou outra prio-
ridade com respeito as suas proprie-
dades ou rendas como garantia para
qualquer divida ou obrigação da Com-
panhia; desde que, contudo, qual-
quer penhora 'seara equipamento Ou
materiais garantindo o préço de com-
pra dos mesmos não seja proibida por
esta cláusula.

(D) Manutenção do Projeto.-- A
Companhia ' (1) prosseguirá diligente-
mente com o Projeto de acôrdo com
as informações até agora fornecidas
aos Bancos; e (2) ...fornecerá imediata-
mente aos Bancos cópias fieis de todos
os contratos doravante celebrados pe-
la . mesma em conexão aom a incor-
rência de qualquer divida reembolsá-
vel durante um período maior que
um ano.

(E) Procedimentos Judiciais. Casa
qualquer Banco vier a instaurar pro- -
cesso judicial contra a Companhia
relacionado a qualquer, assunto surgi- .
do sob date Contrato ou sol:. qualquer
Nota, tal processei -poderá - ser instau- •
rado em qualquer tribunal de juris-
dição competente na República _Fe-
derativa do Brasil ou de Nova . York,
conforme fár decidido pelo Banco que
Iniciar tal paocesso, e, pela assina.



Quinta-feira 24
	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte It) 	 •,,t3unlitid 1971' '482

e
mente, da diligência, aprêsentação,
demanda, protesto ou notificação de
qualquer • ipo que seja, assim como de
qualquer requisito que os Bancos ou
qualquer portador das Notas termine
qualquer direito ou tome qualquer
ação contra a mutuária, e consente
pelo presente com qualquer prorroga-
ção do prazo dê pagamento e qual-
quer renovação das Notas. A garan-
tia sob o presente não será quitada
exceto através da execução completa
das obrigações contidas nas Notas e
neste Contrato;

(B) Penhoras. O Fiador concorda
em que durante o prazo deste Con-
trato nenhuma - penhora ou outra ga-
rantia para ou por canta da conces-
são desta garantia sob o presente pelo
Fiador se tornará executável, nem o
Fiador tomará qualquer providências
contra a Companhia ou contra nenhu-
ma de suas propriedades para ou 'por
conta de quaisquer pagamentos efe-
tuados po rala sob sua garantia dada
sob o presente;

(C) Consentimentos Governamen-
tais, O Fiador manterá todas as
aprovações e consentimentos governa-
mentais obtidos em conexão com o
presente, ou necessárias á execução de
suas obrigações do presente, em pleno
vigor e efeito, e concorda em 'fazer
com que a Companhia tome tôdas as
providências necessárias sob a Seção
3.1 (0).

(D) Impostos. Todos os pagamen-
tos do principal, juros e outras im-
portáncias devidas sob o presente ou
sob às Notas deverão ser efetuadas
sem dedução para ou por contra de
quaisquer impostos, taxas, tributos ou
outras cobranças de qualquer natu-
reza que sejam, presentes ou futuras,
agora ou a qualquer tempo no futuro
impostas pelo Fiador ou por qualquer
departamento, agencia, estado ou ou-
irá subdivisão política ou autoridade
tributária ou . não do mesmo ou no
mesmo ou em conexão com a assina-
tura, expedição, emisão ou registro
deste Contrato ou das Notas ou o pa-
gamento de qualquer de tais impor-
tâncias devidas sob o presente ou sob
as Notas. -

Seção 4 — Falta de Cumprimento.
4.1. Faltas de Cumprimento.
(A) se a companhia deixar de efe-

tuar o pagamento de qualquer presta-
ção da importância principal de qual-
quer Nota em seu vencimento, ou
dos juros da, mesma danara de' 10 dias
após a data de vencimento da mes-
ma;-

(s) Se a Companhia ou o Fiador
violarem qualquer acordo contido nas
Seções 3.1 e 3.2,- respectivamente;

(C) Se a Companhia ou o Fiador
deixar de -realizar qualquer cláusula,
acôrdo ou contrato aqui contido, (alem
daquelas especificados nas cláusulas
(A) ou (B) acima) por 30 dias após
notificação por escrito sôbre a falta
de cumprimento entregue à Compa-
nhia por qualquer dos Bancos;

(D) - Se a Companhia ou o Fiador
houver feito qualquer declaração ou
garantia de conformidade com este
Contrato que venham a ser provadas
como sendo falsas ora ilusórias em
qualquer respeito material à data em
que foram feitas;

(E) Se a Companhia Ou o Fiador
deixar de pagar. no vencimento ou
dentro de qualquer período de graça
aplicável, qualquer obrigação pelas im-
portâncias tomadas emprestado, ou
se deixar de observar e realizar qual-
quer tarraxo, acôrdo ou contrato con-
tido em qualquer contrato da Com-
panhia, ou se o Fiador garantindo ou
assegurando importâncias emprestadas
por prazos tais que causassem ou per-
mitissem (assumindo a. apresentação
de notificações aaropriadas, se neces-
sário) ao porador ou paradores das
mesmas ou de quaisquer obrigações
sob as mesmas que aceleracem o ven-
cimento das mesmas ou de qualquer
de tais obrigações e a -falta de cum-
primento paar pagar. observar ou exe-
cutar permanecer por 30 dias sem
ser remediada;•

tura e celebração deste Contrato, a
Companhia pelo mesmo aceita para
si própria e em respeito á sua pro-
priedade, geral e incondicionalmente,
a jurisdição dos tribunais acima men-
cionadas, reconhece suas competências
e concorda, irrevogávelmente, em obri-
gar-se por qualquer sentença pas-
sada em conexão com o mesmo. . A
Companhia pelo presente designa ir-
revogavelmente e nomeia pela -dura-
ção deste Contrato, o Banco do Es-
tado de São Paulo Sociedade Anôni-
ma em Nova York, e na caso de nao
existir tal agencia, a delegação' do Te-
souro Brasileiro na Cidade de Nova
York, e, no caso de que tal delegação
não seja capas de aceitar tal nomea-
ção, o Consulado do Brasil na Cidade
cie Nova , York, como agente da Com-
panhia_ para receber em seu nome, os
documentos de quaisquer processos
Instaurados contra a Companhia com
respeito a qualquer tal processo em
qualquer tal tribunal de Nova York,
sendo que as entregas dêsses do-
curaentos são pelo presente reconhe-
cidas pela Companhia como sendo efe-
tivas e obrigatórias a ela em qualquer
respeito. Umaocópia de qualquer tal
processo assim apresentado deverá, se
permitido por lei, ser enviada por
sob as Notas deverão ser efetuadas
correio aéreo. registrado à Companhia,
no endereço abaixo indicado. Nada
contido no presente deverá influenciar
o direito de apresentar documentos de
processo por qualquer outra maneira
permitida por qualquer lei, nem limi-
tará o direito de qualquer Banco em
Instaurar procesos contra a Compa-
nhia nos tribunais de qualquer outro
país ou paises.

(o) Consentimentos Governamen-
tais. A Conmanhia manterá tõdas as
aprovações e consentimentos_ governa-
eneataes obtidos em conexão com o
pre.eente, eu niNcessário à execução de
suas obriaaçõeS sob o presente, em
plano vigôr e efeito.

(G) Mudanças da Taxa de Juros.
A Companhia tomará tôda,s as provi-
dências para obter, e efetuará Unas
as retiifcações necessárias para o re-
gistro pelo Banco Central do Brasil
ou outras aprovações que possam ser
necessárias para efetuar Vidas e ouals-
quer mudanças na Taxa de Juros,

• Conforme previsto -neste Contrato, in-
clusive a emissão de novas Notas
apropriadamente revistas, em troca
das Notas ainda devidas, se necessá-
rio cara tornar efetiva qualquer tal
mudança na Taxa de Juros.

(H) Taxa de Garantia. No caso em
que a Companhia deixar de pagar ao
Eximbank a Taxa de Garantia men-
cionada no Artigo XI alo Contrato ,do
Eximbank. a Companhia deverá ime-
diatamente pana' tal taxa aos Ban-

-cos no local, e cononoada na- maneira
• especilicada em tal Artigo.

3.2 O Fiador.
(A) A Garantia. O Fiador, como

fiador e devedor principal, pelo pre-
sente garante absoluta e incondicio-
nalmente o pagamento devido e pon-
tual de tôdas as importâncias devidas
pela Companhia sob êste Contrato,
Inclusive da taxa de compromisso e•
das taxas e despesas que dizem Yes-

• peito às cartas de crédito, de acôrdo
com as cláusulas do presente, e capa-
garnento devido e pontual do princi-
pal e dos juros\ sõbre as Notas, de
acôrdo com as cláusulas -das mesmas
e do presente, irrespectivamente da
validez, legalidade ou exequibilidacie,
ou de qualquer mudança ou retifica-
ção às Notas ou aaêste Contrato, ou

• quaisquer outras circunstâncias que
possam constituir quitação legal ou
Imparcial ou defesa de um fiador. o
Fiador corcorda neto presente que em
caso de falta de cumprimento pela

- Companhia mos pagamentos quando
por ocasião do vencimento de qualquer
divida sob este Contrato ou sala as
Notas sela no vencimento normel ou
por aceleração, ou por outra qualquer
razão. o Pare& pagará, imediatamen-
te, as mesmos eem apresentae5o de
notificarão nrévi et ou -demanda. O
Fiador desiste pelo presente, expressa-

(F) Se qualquer agência governa-
mental ou qualquer tribunal com ju-
risdição competente, por pedido de
qualquer agência governamental vier
a embargar ou apropriar o titulo, pro-
priedade ou -uso, ou se qualquer ofi-
cial, agência ou tribunal governamen-
tal com jurisdição competente -vier
a assumir a .gerência ou supervisão ou
nomear um gerente ou supervisar da
propriedade ou negócios da Compa-
nhia de modo a impedir as operações
normais da Companhia;
a,(G) Se a Companhia fizer uma
transferência a favor de credores ou
se apresentar um pedido de falência,
ou se fôr julgada insolvente, ou se
requerer a qualquer tribunal a no-
meação de um curador ou receptor
para si própria ou para qualquer par-
te importante de sua propriedade, ou
se sofrer a nomeação de tal receptor
ou curador por uni periodo de 30
dias;	 =

(11) Se ocorrer uma Mudança ad-
versa substancial com respeito à ca-
pacidade econôm:ca do Fiador dando
aos Bancos bases razoáveis para con-
cluir que nem a Companhia riem o
Faidor estarão aptos a cumprir as
obrigações estipuladas neste Contrato
ou nas Notas; ou

(I) - Se ocorrer urna falta de cum-
primento Ãob o Contrata do Eximbank
e se tal falta continuar;
então, e em qualquer de tais casos
(uma "falta de Cumprimento") e se
tal falta continua, as Bancos podem,
por notificação escrita á Companhia,
terminar seu Compromisso se ale ain-
da estiver em vigor, e podem, por
notificação escrita à Companhia, de-
clarar como vencida e pagável o prin-
cipal e -os juros acumulados sabre as
Notas, e assim o principal e os' juros
tornar-se-tio imediatamente vencidos
e pagáveis, sem apresentação, deman-
da, protesto ou outra notificação de
qualquer espécie, sendo tudo isso ex-
pressamente desistido pelo presente.

Seção 5. Transporte, Segitro, Itens
com Direito ao Financiamento,

5.1 Transporte maratinio. Todos os
Itens que são financ:ados, total ou
parcialmente sob este Contrato e que
são exportados pelos Estados unidos
por navios ao 'Brasil, devem ser trans-
portados a partir cios Estados Unidos
em navios de registro americano, con-
forme previsto na Resolução Pública
n9 17, do 739 Congresso dos Estados
Unidos, exceto no que fôr conseguido
através de uma desistência de tal pre-
visão, conforme - determinado em tal
Resolução Pública. O custo co frete
marítimo oU aéreo para transportes
em navios ou aviões de registros que
não sejam dos Estados Unidos não
terão o direito de serem financiados
sob este Contrato.

5.2 Prêmios de Seguro. Os prêinlos
para seguro contra riscos marítimos e
de trânsito sôbre quaisquer itens fi-
nanciados sob éste Contrato terão o
direito de serem financiados sob este
Contrato somente com respeito aque-
las apólices de seguro que forem pa:-
gas em dólares dos E.U.A.. aa forem
colocadas no .mercado dos ,E.U.A. -

5.3 Itens com Dereito ao Financia-
mento. Somente equipamento, mate-
riais e serviços de fabricação.ou ori-
gem dos E.U.A. que sejam necessá-
rios para o Projeto serão consiaerados
como itens com direito ao financia-
mento sob este Contrato; desde que,
contudo, as importância tomadas em-
prestadas e que são designadas eenna
sendo para Fundos de Custo, Local de
acôrdo com a Secáo 2.2 do . presente
não estejam sujeitas às restrições des-
ta Seção 5.3.'

Seção 6. Diverso&

6.1 Notificações. Valas as notifica-
ções sob o presente deverão ser con-
sideradas como tendo sedo entrégues
quando enviadas por telex ou cabo-
grama (com confirmação por eia aé-
rea) e endereçadas 'a qualquer parte
do presente aos seus . endereços dados
abaixo, ou -a qualquer outro encletêça
o qual haja sido enviado por ela à

parte que esteja mandando tal nctt-
ficação por' escrito, ou e. qualquer por-
tador de uma Nota a0 endereço do
receptor original ou ao endereço de
qualquer portador 'tabu/quente • se
houver, sido entreve por escrito à
Companhia uma • hOtificação de tal
transferência:

A Companhia: Companhia do Me-
tropolitano de São Paulo Metrô —
Rua Florêncio de Abreu,- 301 39
andar — São Paulo, SP., Brasil. -
e O Fiador: Ministério da Fazenda —
Gabinete do Ministro — Av. Presi-
dente Antonio Carlos, 375 — 109 Pal..

Bdarrasil—.	
o de -Janeiro, Guanabara,

Os Bancos: Bankers Trust ComPareY
— 9 Queen Victoria Street — Londres
E . C .4a Inglaterra.

Manufacturara Hanover Trust Com-
pany — 6 Lombard Street — Londres -
E. C. 3, Inglaterra.	 .

Morgan Giraranty Trust Company
of New York — 33 Lombard Street —
Londres E.C.3, Inglaterra. - -

'6.2 Vigência da Contrato:A vigén-
cia deste Contrato durará ate o tér-
mino do Compromisso ou -até o paga-
mento total de Vidas as Notas e de
teclas outras importâncias pagáveis
pela Companhia ou pelo Fiador sob o
presente, o que ocorrer mais tarde.

6.3 Cópias de Certificados etc. Sem-
pre que a Companhia ou o Flaelor ne-
cessitar entregar notificações, •ertifi-
cados ou opiniões, declarações ou ou-
tras informações sob o presente aos
Bancos, deverão fazê-lo em uni .tal
número de cópias que os Barcos ve-
nharn a pedir razoavelmente.
. 6.4 Sem desistências. Nenhuma fal-

ta ou demora por qualquer Banco_ou
qualquer portador de uma Nanu -em
exercer qualquer direito, pader ou pri-
vilégio sob o presente ou sob as-No-
tas deverá constituir-se de uma de-
sistência do mesmo; nem o exercido
parcial eu singelo do mesmo imaedirá
outro ou futuro exercido do anum)
ou o eaercicio de qualquer outro di-
reito,- poder ou privilégio. ,

6.5 Imunidade por soberania. No
caso de a companhia ou o Fiador, ou
quaiqaer propriedade da Companhia
tiver ou possa doravante adquirir
qualquer direito de imunidade contra
processos legais sob a razão de sobe-
rania, a Companhia e o Fiador, :as-
pectivamente, desistem irreeogável-'
mente pelo presente de tal direito de
imunidade com respeito a quaisquer
abiagações sob este Contrato e qual-
quer Nota.

6.6 Lei de Nova York, Este Contra-
to e as, Notas deverão ser interpre-
tados como contratos feitos sob 'e de
acordo com as Leis do Estado de No-
va York, e , por elas regidos.

6.7 Cálculo de Juros. Os juros e a
taxa de compromissos deverão ser cale
culados em base de um ano de 360
dias, e pagas pelo número real de
dias vencidos. Se a data de venci-
mento para qualquer pagamento do
prineipal fôr 'prorrogada :ievido a,
aplicação de lei ou por outro 'nativo,
os juros serão pagáveis ,por tal pe-
ríodo de tempo prorrogado à Taxa
de Jurosene, vigor à data do venci-m

6.8 ItiudançasaDesistências etc. Nem
este Contrato nem qualquer- cláusula
do mesmo poderá ser mudada, desis-
tido, quitado ou terminado oaalmen-
te, porém :emente por uma declanaa
ção- escrita firmada pela parte con-
tra a qual a execução da mudança,
desistência, quitação ou término é
pretendida e, além -disso, no case dos
Bancos, seimente com o consentenon-
to antecipado escrito do Eximbank.

6.9, Despesas e Taxas. A Coeripaania
concorda em pagar taxas e desem-
bolsos advocatecios em conexão com
êste Contrato de, (li) com o Contra-
to Interbancário, liii) qualquer desis-
tência ou retificaçko de qualquer
cláusula do presente ou daquele, e
Ova se houver uma falta de enrimai-
mento sob o presente ou sob %vele,
para pagar tôdas as custaa ale co-
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luxa.% Incluindo as laxas e ~Mi-
&Usos dos advogados.

8.10 Cópias. .ste Contrato pode ser
assinado em qualquer número de có-
pias com o mesmo efeito como se as
assinaturas apostas àquelas e ao pre-
sente fós,sem sôbre o mesmo instru-
mento. Conjuntos completos de có-
pias serão mantidos pela Companhia,
O Fiador e com cada um dos Bancos.

Em testemunho do que, as partes
do presente fizeram com que este
Contrato fôsse devidamente assinado

data acima primeiramente mencio-
nada.

Pela Companhia do Metropolitano
de São Paulo — Metrô (Assinatura
ilegível), Diretor Superintendente. —
(Assinatura ilegível), Diretor Milan-
adro.

Pela República Federativa do Bra-
sil (carimbo) República Federativa do
Brasil. Procurador-Geral da Fazenda
Nacional. Garantia. Em 26 de janeiro
de 1971. (Assinatura Ilegível) Panclia
B. Pires, Procurador da Fazenda Na-
cional.

Pelo Bankers Trust Company, ias-
aln a atra ilegível), Vice-Presidente.

Fel) Manufaturara Hanover Trust
Company, (assinatura ilegível) Vice-
Presit.ente.

Pelo Morgan Guaranty Trust Com-
pany of New York, por e em nome
de Datiiel P. Davison, Vice-Prenidente
• (iereata Geral da Agencia .de Lon-
dres, (assinatura ilegivel), Vice-Pre-
sidente substituto.

Testeniunhas: (Seguem duas nesi-
matara .; ilegiveis).

EsaaSo de Nova York. Conaada de
Nova . York. SS. Assinado soa jura-
menta perante mim em 26 de jaamit-o
de leia (Assinado) Frank Uras a,
Notária Público, Estado de Nova Yo..k.
N° 21-G.628.260. Habilitado na Con-
dada de Kings. Certificado de habili-
tam o rraistrado no Condade de Nova
Yeak. A Comissão expira em 1-'0 de
mamo de 1972.

(No verso do documento caneta ‘a
terr al :a:mão da assinatura do Notatia
Pui eo pelo COnoul do Brasil em No-
va Voa:, cm data de 26 de pacho de
1f71. Constam tambem dois selos
ean. 'ames de Cr$' 3,00 cada, devida-
me. te inutilizados).

,	 de 1971

Por valor recebido, a Companhia do
afetropelitano de São Paulo — Metrô,
urna sociedade anônima de capital
misto organizada na República Fe-
derativa do Brasil, promete incendi-
donalmente pagar ordem de (inse-

rir kt nome de um doê Bancos), em
sua sede à (inserir o enderêço de
tal Banco), Nova York, Nova York,
por conta de sua agência em Lon-
dres, a importância principal de ....
US$3.961.000,00 (três milhões nove-
centos e sesesnta e um mil dólares)
em nove prestações semestrais cen-
secutivas a iniciar em 31 de dezem-
bro de 1973, sendo que as maneiras
oito delas serão na impo:a:anela de
US$a40.111,0 (camtrocantos e qua-
renta mil e cento, e onee dólares) e a
última que será de Ua$ 440.112,00
(quatrocentos e quarenta nal cento e
doze dólares), em limada leaal (las
Estados Unidos da America, e a pa-
gar juros seme.stralumate na mesma
moeda à. taxa determaiada sureateal-
mente .de acórclo com tal Contrato de
Crédito sobre o saldo devedor da pre-
sente, em 30 de junho e 31 de dezem-
bro de cada ano a partir da data da
presente até o vencimento da mes-
ma, seja por antecipação ou --ae outra
maneira, iniciando era 10 de junno de
1971. A Companhia do Metropolitano
de São Paulo — Metrô, promete, den-
tro do permitido por lai, a pagar ju-
ros, pagáveis contra demanda, ;Nara
o principal vencido e seYore juros ven-
cidos a partir de suas datas de ven-
cimento, à taxa de juros anual que
será 1% acima da taxa de juros pa-
gável sôbre esta Nota em tal data.

Todos os paganmatos do principal
e dos juros sõbre esta Nota deverão
ser efetuados sem desicção para ou
por conta de quaimmer impostos,
1)tltOS, ta:iaS e . masa, cobranças de
qualquer naturcea. pmsentes ou tutu-
nas, se houver, fteeia ou a qualquer
tempo futuro leram) +, ,s peia nal-taba-
ca Federativa elo Biatil ou par .'ia-
quer departamento, tipêratia, Estado
ou outra sulatIvisão p a litica ou tri-
butária ou qualatam out:'a autorida-
de de ou no me:lati.

Esta Nota é 'cita ::-)!) e deve ser
interpretaria de sem do com e regias
pelas Leis do I.-	 ele Nova York.

Esta Nota é uma mas Natas meneio-
nadas no Contrita de Crédito datado
de 26 do janeiro ai , 1 • 171 eelebrado
tre a Companha) ao Veteopolitano de
aão Paulo —	 — a Repalaica
Federativa do L: •:1 e os Bances nela
indicados. A rei eiaimia co tal Contra-
to é feita paat clima:as ria antecipa-
ção do vencia. : 	 eia o: e amam

Pela Compr •	 do Metropolitano
de São . Paulo —

Carga:
Cargo:

Testemunhe'.

(Em fõlha, 1)-n:.a, consta um grá-
fico cujos titulo:, são 03 seguintes):

ANEXO "A"
NOTA

3.9C1.000,00

Importancia
do

empréstimo

Importancia
principal

reembolsada
Data

Saldo deve- Nome da pes-
dor do psiu- sia que faz a
alpal da nota	 anotação

-ar

Importando, 1 Importância
do	 I	 principal

empréstimo I reembolsava
Data

(Seção 1 — Parte 1) 

taxa de juros pagáveis sare esta No-
ta em tal data de vencimento.

Todos os pagamentos do principal
e dos juros sôbre esta Nota deverão
ser efetuados sem dedução para cu
por conta de quaisquer impostos, tri-
butos, taxas e outras cobranças de
qualquer natureza, presentes ou futu-
ras, se houver, agora ou a qualquer
momento no futuro tributadas ou im-
postas pela República Federativa do
Brasil ou por qualquer cama . lamento
agéncia, estado ou outra subdivisão
política ou autoridade tributária eu
não da ou na mesma.

Esta Nota é feita sob, será Inter-
pretada de acôrdo com, e será regi-
da pelas leis do Estado de Nova York.

ANEXO •B"

NOTA

US4 392. 000,00	 de 1971.
Por valor recebido a Companhia do

taetropolitano de São Paulo — Metrô
a- uma sociedade anónima de capital
'nisto, organizada na República Fe-
derativa do Brasil, promete incondi-
alonalmente pagar à ordem de (Inse-
kir o ntame de um dos Bancos), em
Na sede à (inserir o enderèço de tal
panco). Nova York, Nova York, por
couta de sua agencia de Londres, a
amportancia, principal de US$ 	
CO2.000.00 (quinhentos e noventa e
dois ala dólares) em quatro presta-
GOal semestrais consetativas de US,À

148.000,00 (cento e quarenta e cito
mi/ dólares) a iniciar em 31 de de-
zembro de 1973, em moeda legal dos
Estados Unidos da América, e a pa-
gar juras semestrais na mesma moe-
da à taxa determinada semestralmen-
te de acardo com taa Contrato de
Crédito vibre o saldo devido da pre-
sente, em 30 de junho e 31 de de-
zembro da cada ano, a partir da data
do presente ate o vencimento do mes-
mo, seja por antecipação ou por outro
motivo, a começar em 30 de junho de
1971. A Companhia da Metropolita-
no de São Paulo — Metrô — promete,
dentro do permitido por lei, a pagar
juros, pagavel3 contra apresentação,
sóbre o principal e Juros vencidos a
partir das datas de seus vencimentos.
à taxa MsUal qUe será de 1% além da

ANEXO. "C"

Garantia Incondicional (aval)
Por valor recebido, a República Fe-

derativa co Biasil t-Fiador"), como
devedor principal e não simplesmen-
te uma liado:), garante pela presente,
abecluta e incondicionalmente, bom
por aval, o pagamento devido e pon-
tual do principal e dos juros sõbre a
Nota acima, de emerdo com os itr-
mas cia racema, e o kindor
ainda pelo presente que em caso cle
falta de cumprimento por parte da
emissora da Nota acima no paga-
racran de qualquer divida sob a mes-
ma por oca s ião c,a) seu vencimento,
seja ra e itateelpaçao ou por venci-
mento cai [me outia motivo, o Fiador
pagara imediatamente a mesma sem
notiliemfm au driamueda. O 1-iajor
pelo lamente exare:ema:ente desiste
de (Mi-a:meia, deraenda,
protesta e netiricaeao de qttalquei
tipo que emja, assim como de (malquer
requisito de que o portador esgote
qualquer Uireita ou tome cmalquel
providénela contra a emissora da
Nota acima, e consente pelo presente
com qualquer prorregação do prazo
de paaameato e qualquer renovação
da Nota acima mencionada.

Pela República Federativa do Bra-
sil

Testemunhas:

TrachieE)o: Conferi, achei conforme.
dou fé.

São Paulo. 11 de fevereiro de 1971.
(As. ileglsel
(149 2.495-13 - 21-6-71 - Cr$ 1.069,00)

BANCO CENTRAL D',) BRASIL

BANCO COMERCIO E INDUSTRIA
DE MINAS GERAIS S./A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio certifico, na for-
ma da legislação em vigor; que o se-
nhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria de Bancos do Banco Cen-
tral do Brasil, en) Belo Horizonte,
por despacho de vinte e quatra de
maio de mil novecentos e setenta e
um, exarado no prõcesso número
131I-B-setenta e um barra sessenta e
quatro, publicado no Diário Oficial da
União, edição de trinta e um de maio
do mesmo ano, aprovou, nos termos'
dos pareceres, a reforma parcial pro-
cedida no Estatuto Social do Banco
Comércio e Industria de Minas Gerais
,Sociedade Anónima, com sede em Belo

Esta Nota é Uma das Notas men-
cionadas no Contrato de Crédito da-
tado de 26 de janeiro de 1971, entre
a Companhia do Metropolitano de São
Paulo — Metrô — a República Fe-
derativa do Brasil e os Banca, indi-
cadas no mesmo. A referéncia a tal
Contrato é feita para direitos de an-
tecipação de vencimento do mesmo.

Pela Companhia do Metropolitano

	

de São Paulo — Metrô, 	
	  Cargo 	
	 . Cargo 	

Testemunhas: 	

(Pilha apensa, corAta urn aráfico
cujos títulos são os seguintes):

Saldo deve- 1 Nome da pes-
dor cio prin- 1 soa que iaz a
cipal da nota	 anota(,ao

Horizonte, Estado de Minas Gerais,
como deliberado na assembléia geral
extraordinaria realizada em dezenove
de abril de mil novecentos e setenta
e um, publicada no "Minas Gelais",
adiçai) ue vinte e sete de abra do
mesmo ano. E, por ser verdade, eu
José Juvêncio Guimarães, funciona-
rio do Banco do Brasil S. A., em
e:terem:a) neste orgão, lavrei a presea-
te Caraça:tido, que vai tambeca assi-
nada peio Cliefe de Subdivisão do
Servam Regional da Inspetorm de
Eancees, senhor Alberto cie Castro
Leite sola inho. Aos dois dias cio unes
de junho de mil novecentoa e
ta e cm -- Alberto de ('es ia Lede

Cllele: de Subdivaeo.
(N° 2 M7-ta	 23-6-71 — Cr7

BA.VCO Ce NT RA!. Do	 1E,

DANC0 :AO PAULO TOEM-) S. A.
C L5T110

Pura mai cl.e	 Nc.-
g-isLro na Canlorcio, Ce.I'Ji.:( O 1/11C o
acnitar aia ie CIO Seeviço eia
1/tapetai-Ia ae tianco:i ela ammetteat
cie a..,0 z' suo do Lana) CCI-,,..".n 1 tio
Lrasii, par (empacam Ce	 c::a-
rauo lio	 1311111,1'0	 1. e
p1.101.¡CaL40 no D.ar,0 uj.r.:(zt da Unia
ae -mo 1. aprovado a retorma dos es-
tatutos 'amatis do Banco Sào macio
— 1o,iu a. A., e o registro, no
Sive) nau exigível do mesmo leeta.be-
¡caimento, com sede em São leaulei
(St% na importância de Cr$ 	
27.8a7,)u, para	 futura incorporação
ao capiau, conforme deliberaeo na
assemoleia-geral .extraorclinaria ele
30-4-71. a, por ser verdade, em Lino
Penha, Macionario do Banco do Bra-
sil S. A., em exercido neste Minem
lavrei a presente certidão, que .eun-
bém vai assinada pelo Substituto cio
Adjunto cio Chefe do -Serviço itegm-
nal da Inspetoria de Bancos, Senhor
Paulo Santiago Bottrel, aos 8-6-71.
(N9 2.450-13 — -8-6-71 — Cr$ 15,00),

BANCO CENTRAL DO BRASIL

HERBERT LEVY CORRETORA
DE VALORES MOBILIARIOS 5.1A,

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro cio Comércio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por de spa-
cho de 19 de abril de 1971, exarado
no processo número A-70-3.o19 e pu-
blicado no Diário Oficial da União de
27 de abril de 1971, aprovou o au-
mento de capital da Herbert Levy

Junho de 1971'
1
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Corretores de Valõres Mobiliários
S. A., com sede na cidade de São
Paulo (SP), de Cr$ 150.000,00 para
Cr$ 350.000,00 e a. reforma de estatu-
to, como deliberado na assembléia-
geral extraordinária de 24 de setem-
bro de 1970. E, por ser verdade, eu,
Eliane Lobato Ferreira Gomes), fun-
cionárla deste Banco Central, lavrei
a presente certidão, que também vai
assinada pelo Chefe da Divisão de'
Processos da Gerência de Mercado de
Capitais, Sr. Carlos Noronha Gomes
da Silva, em 16 de junho de 1971.

(No 2.475-B — 21-6-71 — Cr$ 12,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

COEM S A. — CREDITO FINAN-
CIAMENTOE INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro ao elomerciu, 4.erti1ico que o
Eanco Central do Brasil, por despacho
de 2t1 de abril de 1971, exarado nu
processo numero A-71-1.012 e pu lei-
cado no Diário Oficial da Unieo de ti
de maio de 1971, aprovou a reforma
do estatuto da COFIL S. A. — Cre-
dito, Financiamento e Investimentos,
com sede na cidade de Sito „Caule
(SP), inclusive com a mudança da
denominação social para Nozocere So-
ciedade Anónima — Crédito, einan-
ciamento e Investimentos, como deli-
berado na a.ssembleia-geral eetraor-
dinária de 15 de abril de 1971. E, por
ser verdade, eu Maria Clara de mate
tos Campos, funcionária deste E-anco
Central, lavrei a presente certidão, que
também vai assinada pelo Cenho da
Divisão de Processos da Gere-nela ce.
Mercado de Capitais, Sr. Carlos elo-
ronha Gomes da Sina., em 14 de maio
de 1971.
(D19 2.477-13 — 21-6-71 — Cr$ 12,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL

CitaSCE — DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIA-

RIOS LTDA.
CERTIDÃO---

Para fins de aequivaniento no Re-
gistro do Comercio, certifico que o
Banco Central do Brasil, por creepa-
cho de le de maio de 197s, e:earauo
no proceeso número A-71-111 e puir-
cada- no Diário Oficial ela Unia° de
28 ete meio de 1971, aprovou o aumen-
to de capital da CRESCE — Distri-
buidora de Títulos e Valeres 1Viobiiia-
rios Ltda., com sede na cidade de
Niterói (RJ), de Cr$ 5.000,00 para
Cr$ 120.000,00, a sua transiormação
em sociedade por ações, adotada a
denominação Financpar Lume — Dis-
tribuidora de Títulos e Valeres Mo-
biliários S. A., e a transferência da
sede social para a cidade do Rio de
Janeiro (GB), conforme escrituras
públicas de 28 de dezembro de 1970 e
8 de fevereiro de 1971, lavradas as
fls. 75v e 66 dos Livros números 1611
e 1670, respectivamente, do Cartorio
do 239 Oficio de Notas da cidade ao
Rio de Janeiro (GB). E. em 'ier ver-
dade, eu, Eliane Lobato Ferreira G-o-
ima, funcionária deste Banco Cen-
tral, lavrei a presente certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divisão de Processos da Gerência de
Mercado de Capitais, Sr. Carlos No-
ronha Gomes da Silva, em 14 de ju-
nho de 1971.

(IV 2.497-B — 21-6-71 — Cr$ 20,00).

BANCO CENTRAL Da BRASIL

BANCO IRMAOS GUIMARAES S. A.
=DÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que êste

Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 18-5-71, exarado no processo
número 123-71 e publicado no Diário
Oficiai da União de 23-5-71, aprovou
o registro, no passivo não exigível do
Banco Irmãos Guirnarries S. A., com
sede no Rio de Janeiro (G73), da im-
portância de Cr$ 4.983.249,79, para
futura incorporação ao capital, na
conformidade do deliberado pela as-
sembléia-geral ordinárle de 29-4-71.
E, por ser verdade, eu Roberto Bia-
tencourt dos Santos, funcionário do
Banco do Brasil S. A., em exercício
neste õrgao, lavrei a presente certi-
dão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Organ ização e
Autorizações, Sr. Manoel Francisco de
Hannequim, em 7-6-71. — Manoel
Francisco de Hannequim.
( In19 28.037 — 26-6-71 — Cr$ 15,00).

BANCO CENTRAL DO BRASIL
TILE BANK OF TOKYO LTD.

CERTTDÂO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro ao Comércio, Certifico que este
Banco Central de Brade por despa-
che de 19.5.71, exarado no processo

1e3-7_ e publicado no Diário Ofi-
cial da União de 28.5.71, aprovou o
aumento do capital destinado peio The
Bank of Tokyo, Ltd., com sede em
Tokyo (Japão), às suas filiais iro
Brasil, de ore 5.490.402,29 para Cr$
0.049.603,41, na conformidade do de-
liberado por sua Diretorla em reunião
de 8.4.71, em Tokyo — Japão. E, por
ser verdade, eu Roberto Bittencourt
dos Santos, funcionário do Banco do
Brasil S. A., era exercieio neste Or-
cem lavrei a presente Certidão, que
teralsem vai assinacia pelo Chefe da
Divisão de Orgenizaeão e Autoriza-
ções, Sr. Manoel Franesco de Han-
nequim, em 7.6.71, —	 oel Fran-
cisco Ce
'(No 26.080 — 16.6.71 — Cr$ 15,00)

f

BANCO CENTRAL DO BRASIL
BANCO COMERCIAL DA

PRODUÇA0 S. A.

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico que este
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 28.1.71, exalado no processo
rie 571-70 e publicado no Diário Oficiai
da União de 9.2.71, aprovou a refor-
ma dos estatutos sociais do Banco
Comercial da Produção S. A., com
sede em Belém (PA), na conformi-
dade do deliberado pela assembléia ge-
ral extraordinária de 2.10.70. E, per
ser verdade, eu Roberto Bittencoort
dos Santos, funcionário do Banco do
Brasil S. A., em exercido neste õs-
gão, lavrei a presente Certidão, que
também vai assinada pelo Chefe da
Divasão de Oreanização e Autoriza-
ções, Sr. Roberto Coutinho de Gou-
vea, em 16.2.71.
(No 26.245 — 17.6.71 — Cr$ 15,00i

BANCO CENTRAL DO BRASIL

BANCO DE MINAS GERAIS S.A

cumuÃo

Para fins de arquivamento no Regis-
tro cio Comércio, Certifico, na forma
da legislação em vigor, que o senhor
Chefe do Serviço Regional da Inspeto-
ria de Bancos do Banco Central do
BraSil, em Belo Horizonte, por despa-
cho de sete de junho de mil novecentos
e setenta e um, exarado no processo
número BH-B-seenta e um barra seten-
ta e quatro, publicedo no- Diário O[i.
eia! da Uneice ecLção de quatorze de
junho do mesmo ano, Aprovou, nos
termos dos pareceres, o registro em con-
ta do pars'vo no exigivel para futuro
aumento de capital, da importância de
dois milhões, novecentos e trinta e dois

mil, dez cruzeiros e oitenta centavos,
resultante da oitava reavaliação compul.
sária do ativo imobilizado do Banco de
Minas Gerais Sociedade Anônima, com
sede em Belo Horizonte, Estado de Mi-
nas Gerais, como deliberado na assem-
bléia geral ordinária realizada em vin-
te e oito de abril de mil novecentos e
setenta e um, publicada no «Minas Ge.
raiss,,. edição de primeiro de junho do
mesmo ano. E, por ser verdade, eu Geo-
vani Domam`, funcionário dèste Banco
Central, lavrei a presente Certidão, que
vai também assinada pelo Chefe de
Subdivisão do Serviço Regional da Ins-
petoria de Bancos, senhor Alberto de
Castro Leite Sobrinho, Aos dezesseis
dias do mes de junho de mil novecentos
e setenta e um.

(N 5 2531-B — 23-6-71 — Cr$ 20,0)

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

CONSTRUTORA E ORGANIZADOISA
INDUSTRIAL S. A.

CERTIDÃO

Certifico que Construtora e Oi eani-
'Lm:o Industrial S. A., com se .:le é
Sul-302 — Bloco A — Loja 4 — Li 5-
sina — Distrito	 Fedesne nicinlvau
nesta Junta ENG) r.9 2.109 (dois mil
cento e nove), por despacho de ienes
e qualeo de julho de mli noveceetoe
e i,essenta e nove, Ata da Ar
Geral Extraordinária,	 eco Oeaclit
treze de dezerreiro cie mil noveceeicis
e seseenta e oito, com a s.Iii! •Oe or-
dem do dia: a) Alt. ,r.aef:o dos E. '3.-
tutos Sociais: h) Morliftea , ch Di-
retoria: v) Aumento do Care.,1
ciai; cl) Trensfereincie 	 Sede noa
Brasilia	 Destriio Federal no CO ei-
reço citado acima: e) Assuutos ie-
tereesse social. A sede da firma era à
Avenida Nilo Peçanha n o 12 — 79
dar — Rio de Jirzildi •O — GB: o ca-
pital social é de Cr$ 1.200,000.00 e o
objetivo é: Execução de emeisquer
obras ou seri iças de - engenharia e
operações técnicas, o comércio e a in-
dústria, inclusive importacâo e expor-
tação. Do que dou fé. Departamento
Nacional de Registros . do Comércio.
Junta Comercial do Distrito Federal.
Eu, Dilza Pires de Oliveira, Oficial
de Administração, nível 16-C, datei°.
grafe' • e assino. Dutra Pires de tan-
oeira. E eu, Silvio da Fonseca Lopes,
Secretario-Geral desta Junta, subs-
crevo e assino a presente certidão ao*
vinte e quatro dias do mês de julho
do ano de mil novecentos e sessenta
e nove. — Silvio da 'Fonseca Lopes.
(N9 2.473-3 — 21-6-71 — Cr$ 23,00).

-
PROJETO — CONSULTORIA
E ADMINLSTRAÇAO DE EM-

PRESAS S. A.

mango

Certifico que revendo o Livro de
Atas da Projeto — Consultoria e Ad-
ministração de Empresas S. A., re-
gistrada na Junta Comercia/ cio Dis-
trito Federal sob o número 2.668,
Inscrita no Governo do Distrito Fe-
deral sob Q número 129.699, 	
CGCMF. número 00087171, encon-
trei lançado a presente Ata: 	
PROJETO — Consultoria e Admi-
nistração de Empresas S. A. —
CGC número 00087171. Ata da As-
sembléia Geral Ordinária realizada
em 17 de junho de 1971. As 14 horas
do dia dezessete de junho de mil,
novecentos e setenta e um, em sua
sede social no CS 1 — Bloco M,
conjunto 30e 19(10 — Edifício Gilber-
to Salomão, Brasilia, Distrito Fe-
deral reuniram-se em Assembléia
Geral F.xtenordIneria os acionistas da
PROJETO —. Consultoria e Adminis-
tire çã o de Emprêsas S. A., iodes
com direito a voto, com o compare-

•

ENERGIA 'NUCLEAR 1
PESSOAL TÉCNICO

DECRETO N Q 62,661 — DE 7-5-1968

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n • 1

DIVULGAÇÃO N* 1.057

Agência 11

Ministério da Fazenda

illEÇO: ',Cr$ 0,60

Em Brasília

Na sede do D.I.N.

A VENDA
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• cimento da totalidade de ;eus mem-
bros, conforme consta do "Livro de
Presença", o mie dispensa a convo-
cação por Edital. For aclamação as-
sumiu a presidência da Assembléia
o Senhor José Maria Pelúcio Pereira,
Diretor Superintendente da Socieda-
de, que convidou á mim, João . Aba-
dio Pereira, Diretor Superintendente
da Sociedade, que convidou a mim,
João Abadio Pereira, para secretario,
ordenando-me que lesse a proposta
da Diretoria e o Parecer do Conse-
lho Fiscal referente 'à Ordem do dia,
do conhecimento prévio de todos e do
seguinte teor:- — "PROPOSTA — A
Ordem do Dia da presente Assem-
bléia é o aumento de capital da So-
ciedade pela subscrição particular
novas ações e a transformação das
ações nominativas em -ao portador.
O aumento de capital justifica-se
pela ampliação da firma, novas fren-
tes de serviços,- -o volume atual de
contratos e a necessiõade de adm1-
são das ações, como as mesmas en-
contram-se totalmente integralizadas,
Podem passar ao portador, o que fa-
cilitaria, sobremodo. a sua negocia-
bilidade. A proposta de aumento de

• capital será de Cr$ 76.000,00 (seten-
ta e seis mil cruzeiros) para Cr$ ...
128.150,00 (cento e vinte e oito mil,
cento e cinqüenta cruzeiros),- a se-
rem integralizadas, totalmente. na
Assembléia, justificando-se, pois, a
emissão de ações ao portador lam-
bem pela diferença do aumento.
Prevendo a hipótese de pleno acolhi-
mento da proposta, a Diretoria, des-
dc já, sugere a alteradão do artigo
6.° dos Estatutos, nele considerado o
aumento sio capital de Cr$ 52.150,00
(cinqüenta e dois mil, 'cento e cin-
quenta cruzeiros), ficando c/ a se-
guinte redação: "Art. 6.° O capital

-social é de Cr$ 128.150,00 (cento e
vinte e oito mil, cento e cinqüenta
cruzeiros), divididos em 128.150 (cen-
to e vinte e oito mil e cento e ein-'
qüenta) ações ordinárias ao porta-
dor, do valor nominal de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) cada uma, que pode-
rão ser representados por cautelas ao
títulos múltiplos". Esta é a propos--
ta que a Diretoria submete a apre-
cedeio dos Senhores acionistas, colo-
cando-se ao seu inteiro dispor para
quaisquer esclarecimentos. — Bra-
siliaa DF. 9_ de maio de 1971,,  (aa)
— José Maria Pelúcio Pereira -e-
Di r et or Superintendente, Eduardo
Santa Rita de Athayde Gall — Di-
retor Administrativo, Ricardo s Ro-
drigues da Cunha — Diretor Técni-
co. "Parecer do Conselho _Fiscal —
Os infra-assinados; membros efetivos
do Conselho Fiscal da PROJETO —
Consultoria e Administração de Em-
pres sas" S. A., depois de haverem
examinados a proposta da Diretoria,
datada de 9 de maio de 1971 do cor-
rente ano, pela qual sugere o au-
mento do capital -social com o pro-
duto da subscrição particular de no-
vas ações e a transformação das
ações nominativas em ao portador,
bem como das novas subscritas, a ela
se manifestam favoráveis, inclusive
quanto à nova redação do Artigo 6.',
dos Estatutos, recomendando aos Se-
nhores --acionistas seu acolhimento
— Brasília — DF., 10 de maio de
1971. E (aa) Erasto Villa-Verde dc
Carvalho, Helenio Rizzo, Francisco
Carneiro Nobre Lacerda Neto". Lidos
os documentos supra, o Sr. Presiden-

- te colocou a matéria = discussão,
a quãl, logo a seguir, foi aprovada
unãnimemente, nos exatos Varinos da
proposta da Diretoria, já do conhee
cimento da casa, ficando ainda de-

-liberado conceder à Diretoria amplos
podêres quanto às providências a se-
rem tomadas. Assim, o Senhor Pre-
sidente mandou correr entre -os pre-
sentes o Boletim de Subscrição, sen-
do as ações subscritas no montante
do aumento e, por acôrdo mútuo en-
tre os atuais e novos acionistas, ex-
pressamente. declaram haver renun-
ciado ao, direito de 'proporcionalidade

dasubscrição, para aceitarem, inte-
gralmente, a proporção que ficou
lançada no referido Boletim. À as-
sembléia compareceram os- novos
subscritores, mas não tomaram parte
nas deliberações. Esgotada á Ordem
do Dia e como ninguém quisesse fa-
zer uso da palavra para tratar -de
qualquer assunto, o Senhor Presi-
dente, encerrando a sessão, determi-
nou a /avratura desta ata que, de-
pois de lida por mim,- secretário, foi
unanimemente aprovada, pelos pre-
sentes que assinam ao final; à ex-
ceção dos impedidos por lei nas de-
liberações. — Brs.si I ia — -DF., 17 ' de
junho de 1971. (as) José Maria Pe-
lúcio Pereira — Presidente. — João
Abadio Pereira -- Secretário. —
Marcos Rodrieues da Cunha, João
Gilberto Falleiros, José Agapito de
Squsa, Gilvan de Souza, José Mima-
téfa Rodrigues. Eu, João Abadio
Pereira; secretario, datilografei e ask
sino. E eu. José Maria Pelúcio Pe-
reira . — Diretor Superintendente e
Presidente- da Assembléia subscrevo
e assino a- presente certidão aos de-
zessete de junho de mil novecentos.
e setenta e um. — José- Maria Pe-
lúcio Pereira.

(N." 2.465-B — 18:6.71 — Cr$ 83,00)
. —

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DA GUANABARA

UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S. A.

CERTIDÃO.

Certifico que UniKo de Bancos Bra-
sileiros S. A. arquivou nesta Junta
sob o n9 -4:3,916, por despacho de 8
de junho de 1971 as /Olhas do exem-
plar , do Diário Oficial da União de
17 de maio de 1971, em que foram pu-
blicadas a certidão do Banco Central
do Brasil, aprobátória- das deliberações
tomadas na Assembléia-Geral Extras
ordinária de 18-3-71 certidão do seu
arquivamento. junta Comercial do
Estado da Guanabara, em, 8 de junho
de 1971. Eu Marfisa de Souza Rodri-
gues Ferreira. escrevi, conferi' e assi-
no. Marfisa dr SOUZa Rodrigues Fer-
reira. Eu. Diretor 'da Divisão de Ad-
rninistraçáo, respondendo pela Secre-
taria-Geral, subscrevo e assino, —
Dyisen Macluzdo Leobons.
(N9 2.4e8-B 7- 18-6-71 —Crd $ 14,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

BANCO ECONdeelICO nE MINAS'
GERAIS SOCIEDADE ANONIMA

CERTIDÃO

Certifico, em 'cumprimento ao des-
pacho do Senhor Secretário-Geral,
exarado, em requerimento do "Banco
Econômico de Minas Gerais S. A."
e, na forma requerida, que nesta Jun:ta comercial, consta ó registro e ar-
quivamento sob o número.256.409,
data de 17 de maio de 1971, fõlha cio
Liário Oficial, Órgão da União, (Se-
ção I 'Parte I), 'edição de 11 de
março de 1971, contendo a seguinte
publicação referente ao "Banco Eco-
nômico de minas -Gerais Sociedade
Anônima", com - eede - nesta praça de
Belo Horizonte.: "Banco Central do
Brasil Banco Econômico de Minas
Gerais Sociedade Anônima — Certi-
dãe — Para fins de arquivamento no
Registro do Comércio, certifico, na for-
ma ria legislação em vigor,. que o se-
nhor Chefe do Serviço Regional da
Inspetoria • cle Bancos do Banco Cen-
tral do Brasil, em Belo Horizonte, por
despacho de primeiro de fevereiro de
mil novecentos e setenta e um, exa-
rado no processo número BH-B
tente barra oitenta e seis e publicado
no Diário Oficial da União, edição de
onze de fevereiro do mesmo ano, a-
provou nos tênnos dos pareceres, o au-
mento do capital do Banco Económico

de Minas Gerais Sociedade Anônima,
• eom sede em Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, de dois milhões, du-
zentos e' trinta mil cruzeiros para dois
milhões, quatrocentos e cinquenta e
três Mil cruzeiros e a consequente re-
forma :do Estatuto Social, como deli-
berado na assembléia geral extraordi-
nária de dezenove de agõsto de mil
novecentos e setenta, publicado no
"Minas Gerais" de vinte e dois de
agõsto do mesmo ano. E, por ser ver-
dade, eu Geovani Dumont, funcioná-
'rio deste Banco Central, lavrei a pre-
sente certidão, que vai também assi-
nada pelo Chefe de subdivisão do Ser-
viço Regional da Inspetoria de Ban-
cos, senhor Alberto de Castro Leite
Sobrinho. Aos quinze dias do mks
de fevereiro de mil novecentos e se-
tenta e um." O -referido é verdade,
do que dou fé. Vai autenticada com
o "Sêlo" da Junta e com o "Visto" do
Senhor Secretário-Geral. Junta Co-
mercial do Estado de Minas Gerais.
Belo Horizonte, 3 de junho de 1971.
Eu, Elza Lopes de Oliveira, Chefe da
Seção de Expedição de Certidões, a
datilografei, conferi e assino: Elza Lo-
pes de Oliveira. Visto: Mauricio J.
Horta Mourão, Secretário-Geral,

(N9 2.446-F1 — 18.6.712— Cr$ 35.00)

JUNTA COMERCIAL -DO ESTADO
DE SÃO PAULO

JEQUETIBA — COMPANHIA DE
- SEGUROS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário-Geral desde
Junta, exarado em petição taxada com
Cr$ 5,00 e protocolada sob número
4.105-71, que d-1 sociedade "Jequitibá
— Companhia de Seguros Gerais",
com sede à Rua Conselheiro Crispi-
niano n9 58, nesta Capital, tem seus
Estatutos Sociais e demais documen-
tos legais "de sua constituição, devida-
mente : arquivados nesta Repartição,
sob n9 298.435, por despacho da Jun-
ta Comercial em sessão de 24 de agô.s-
to de ,1965. Posteriormente, sob nú-
Mero 454.799, em sessão de 25 de
maio de 1971 a referida sociedade,
quivou a Ata da Assembléia-Geral Ex-
traordinária. realizada em 23 de se-
tembro de 1968, -e o Diário Oficial da
União, edição de 16 de Março de 1971.
que' publicou a Portaria-n9 12, de 2
de março de 1971, do Superintendente
da S.uperintentiência de Seguros
Privados — SUSEP, aprovando o au-
mento de capital de Cra 50.000,00 para
Cr$ 350.000.00 e as alterações intro-
duzidas nos estatutos sociais, confor-
me -  nas Assembléias-Ge-
rais Extraordinárias. realizada em 23
de' setembro de 1968 e 5 de fevereiro
de 1969, do que dou fé. Secretaria da
Junta Comercial do Estado de São
Paulo,' em 7 de junho de 1971. Eu.
Marlene Zorzi, escriturária nível I,
datilografei, conferi e assino: Marle-
ne Zorpi. e eu. Santa de Queiroz, Che-
fe da Seção de certidões, a subscrevo:
Santa de Souza Queiroz. visto. —
Perceval • Leite Rritto, Secretário-Ge-
ral.
(N9 26.044 — 26-6-71. — Cr$ 30,00)

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário-Geral desta
Junta, exarado em petição taxada com
Cr$ 5.00 e . protocolada sob número
4.106-71, que a sociedade "Jequitibá
— Companhia de Seguros Gerais",
com sede Rua Conselheiro Crispie
niano n9 58, nesta Capital, tem seus
Estatutos Sociais e demais documen-
tos legais de sua constituição, devida-
mente arquivados nesta Repartição,
sob n9 298.435, por despacho da Jun-
ta Comercial em sessão de 24 de agõs-
to de 1965. .Posteriormente, sob nú-
mero 454(798. em sessão de 25 de maio
de 1971, a referida sociedade arquivou
a Ata da Assembléia-Geral Extraor-

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO.
DE SÃO PAULO

BRASIL — COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário-Geral desta
Junta, exarado em petição taxada com
Cr$ 5,00 e protocolada sob número
3.826-71, que a sociedade "Brasil —
Companhia de Seguros Geraisd, com
sede nesta Capital, à Rua Conselheiro
Crispiniano n9 58, tem seus Estatutos
Hociais e demais documentos legais
de sua constituição, devidamente ar-
quivados nesta Repartição, sob núme-
ro 7.433, por despachada Junta Co-
mercial, em sessão de 29 de outubro
de 1929. Consta de nossas fichas,
como último documento arquivado
nesta Repartição, da referida socie-
dade, sob ne 454.125, em sessão de 1$
de maio de 1971, a Ata da Assem-
bléia-Geral Extraordinária, realleada ,

dinária realizada em 5 de fevereirg
de 1969, aprovando a subscrição do au-
mento de capital decidido pela Assem-
bléia-Geral Extraordinária, realizada"
em 23 de setembro de 1968 e altera-
ção do Art. 59 de seus Estatutos Sor
ciais. Arquivou ainda, - Sob n9 454.799
em 25-5-71, o Diário Oficial da União,
edição de 16 de março de. 1971, que
publicou a Portaria n9 12, de 2 da'
março de 1971, do Superintendente da
Superintendência de Seguros Privadoa
--SUSEP, aprovando o aumento, da
capital de Cr$ 50.000.00 para CrS
350.000.00 e as alterações introduzidas
nos estatutos sociais, conforme deli- . •
beração nas Assembléias-Gerais Ex- '
traordinárias, de 23-9-68 e 5-2-69,. do
que dou fé: Seeretaria da 'Junta Co-
mercial- do Estado de São Paulo, em •
7 de junho de 1971. Eu. Marlene Zorzi,
escriturária nível I, datiloerafed• con-
feri e assino: Marlene Zorzi, e eu,:
Santa de Souza Queiroz. Chefe da Se.
ção de Certidões, a subscrevo: Sant4
de Souza Queiroz:

(N9 26.045	 26-6-71 — Cr$ 30,00)

CERTIDÃO "

Certifico, em cumprimento ao des.:
pacho do Sr. Secretário-Geral .desta
Junta, exarado em petição taxada com
CrS 5.00 e protocolada sob número:
4.107-71, que a sociedade "Jequetibá:
— Companhia de Seguros Gerais",
com sede à Rua Conselheiro Crispi-
niano n9. 58, nesta Capital, tem seus .
Estatutos Sociais e demais documen-1
tos legais de sua constituição, devida-
mente arquivados nesta Repartição,:
sob n9 298.435, por despacho da Jun-
ta Comercial em sessão de 24 de agôs-j •
to de 1965. Posteriormente, sob mie?
454.797, em sessão de 25 de maio old
3971, a referida sociedade arquivou
Ata da Assembléia-Geral Extraordies.'•
nária realizada em 2- de junho de 1969,,
constando o aumento do capital da
Cr$ 350.000,00 para Cr$ 420.000,00, é'
a alteração do Art. 59 . Arquivou ain-
da, o Diário Oficial da União. edição
de .6 de abril de 1971, que publicou ai
Portaria n9 17, de 12 de março dd,
1971. do Superintendente da Superine,
tendência de Seguros -Privados
SUSEP, aprovando as alterações in-
troduzidas nos estatutos sociais, e o
aumento dcr-bapital social de Cr$ ..;;
350.000.00 para Cr$ 420.000,00, confor-
me deliberação da Assembléia-Geral
Extraordinária, realizada em 2 de latd
nho de 1969, do que dou fé. Secreta-
ria da Junta Comerciai do Estado 4:JW
São Paulo. em 7 de junho de 1971.
Eu, Marlene Zarzi, escriturária nivel'
I, datilografei, conferi e assino: Mar-
Iene Zorzi, e eu, Santa de Souza
Queiroz, Chefe da Seção de Certidões,
a subscrevo: Santa de Souza Queiroa
Visto: Perceval Leite Britto, Secreta-
rio-Geral. :
(N9 26.046 — 26-6-71 — Cr$ 30,00)d
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em 20-11-70, com remanejamento e
criação de cargos na diretoria, que
passa a ser composta de 10 (dez)
membros, denominados: Diretor-Pre-
sidente, Diretor-Superintendente, Di-
retor de Operações e Diretor-Admi-
nistrativo, com mandato de 4 anos, e
até 6 diretores sem denominação es-
pecsial, com mandato de 1 ano. Elei-
tos para os cargos recém criados, de
Diretoria sem denominação especial:
Joaquim Antonio Borges Aranha, bra-
sileiro; Claude" Leon Armand, fran-
cês; Cleto Araujo da Cunha, brasi-
leiro; Virgilio Carlos de Oliveira Ba-
ilios, brasileiro; Dálvares Barros de
Mattos, brasileiro, ficando vago um
cãrgo. Tendo em vista o -remaneja-
mento de cargos, foram eleitos e de-
signados para os cargos de Diretor de
Operações, o Sr, Claude Guéririon e
Diretor-Administrativo, Orlando Gua-
racy Soares. Novos Estatutos. Arqui-
vou ainda, o Diário Oficial da União,
edição de 6-4-71, que publicou a Por-
taria n9 18, de 16-3-71, do Superin-
tendente da Superintendência de Se-
guros Privados — SUSEP —, apro-
vando as alterações introduzidas nos
Estatutos Sociais da referida socie-

dade, conforme deliberação da Ata
da Assembléia-Geral Extraordinária,
realizada em 20-11-70, e transcrição
da mesma, do que dou fé. Secreta-
ria da Junta Comercial do Estado de
São Paulo, em 9 de junho de 1971.
Eu, Marlene Zorzl, escritur>ta nível
1, datilografei, conferi e assino: Mar-
lene Zorzi. e eu, Santa de Souza Quei-
roz, Chefe da Seção de Certidões, a
subscrevo: Santa de Souza Queiroz.
Visto: Percevat Leite Britto, Secretá--
rio-Geral.-	 -
(N9 26.312— 17-6-71 — Cr$ 40,00)

JUNTA COMERCIAL Di) 'ESTADO
DO PIAUÍ

BANCO DO ESTADO DO PIAM
érarhoito	 •

Certifico que foi arquiVado nesta
Repartição por despacho de hoje, um
exemplar do Dikirio Oficial da União,
edição de 7-5-70, n9 84, fls. .3.335,
que rontérn a publicação de...unia eer-
aidão do Banco Central do - Brasil,
onde aproyou o aumento 'do Capital
do Banco do Estado do Piauí S. A.,

com sede nesta Capital, de
1.000.000,00 para Cr$ 5.000.000,00 e
tomou o núme ro de ordem 1.402 (hum
mil, quatrocentos e doisY. o referido
é verdade, e dou fé. Eu, AtIvyde da
Cunha Mendes, Oficial Administrati-
vo ZA, lavrei a presente certidão que
vai assinada pelo Sr. Secretário-Ge-
ral desta Junta. Teresina (PI), 26 de
junho de 1970. — Otevaldo Soares do
Naseinzento, Secretário-Geral.
(N9 26.10- — 16-6-71 4 — Cr$ 15,00)

nn••11.

JUNTA COMERCIAL DO_ ESTADO
DA PARAIBA

(Delegacia de Campina Grande)
BANCO COMERCIAL DA PRODIJ-

: ÇAO S. A.

•	 ' CERTIDAO
-

-Em cumprimento ao despacho exa-
rado no ,requerimento protocolado
n9 636, de Banco Comercial da Pro-
dução S. A., Agência Campina Gran-
de, estabelecido à Rua João PessiSa
n9 161 = Campina Grande. Certifico.
para fins, de direito, que revendo o

arquivo desta Repartição, processos •
demais documentos, verifiquei &lei
constar o arquivamento dos atos cons-
titutivos do Banco Comercial da Pro-
dução S. A., na Escarcela n9 1 poc
despacho de 18 de setembro de 1967.
Certifico, ainda, que o Banco regue-
rente, arquivou nesta Repartição, na
Esc. ri' 1 por despacho de 10 da
maio de 1971, o exemplar do Diário
Oficial da União de 5-2-71, que pu-
blicou a certidão de arquivamento doa
atos constitutivos do Banco Comercial
da Produção S. A. nas fls. 988 e 989,
"ern que- foi publicado a certidão da
aprovação do aumento de capital do
ex-Banco Mercantil do Norte S. A. E,
para constar, cu, Maria 'Sófia Pereira .
da. Silva Auxiliar Administrativo ní-
vel 7, passei a presente_ certidão da-
tilografada aos onze dias do mês da
maio de mil novecentos e setenta e
um (11-5-71). Subscrevo_ e assino.
Junta Comercial do Estádo da Paraí-
ba, Delegacia Regional de Carnoina
Grande, 14 de maio dé 1971. — Maria
Emitia de Sá Leitão, Substituto do Se-
cretário..
(1\79 26.215 — 16-6-71 — Cr$ 20,00)

CONSTITUIÇÃC.
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DÓ BRASIL •

EMENDA N.° 1

PROMULGADA EM 17 DE OUTUBRO DE 1969

DIVULGAÇÃO N.' LHA

Preço: 4: 'Cr$ 1,80

rf A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodri. gues Alves. -

Agéncia

Ministérici de Pateada

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

Em Brasília
Na sede do
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gyo leabushild Kai.sha. uma sociedade
organizada e existente sob as leis do
Japão, estabelecida em Tóquio, Ja-
pão.	 i	 a

Patente n9 65.546 -- 27 de junho de
1963, para "Regulagem automática da
espessura no traçamento de zonas',
de propriedade de Siem Aktienge-
sellschaft, firma industsial e comer-
cial alemã, estabelecida em Berlim e
Munique, Alemanha.

Patente n9 75.130 -- 16 de jimbo de
1966, para "Aperfeiçoarneeto em tur-
bina hidráulica ou bomba de anel li-
quido", de propriedade de 'lhe Nash
Engineering Company, sena torpoia
çáo organizada sob as leis do Estado
de Connecticut, estabelecida em S.outh
Norwalk,'Conneticuct, U.S.A.

Patente n9 69.782 - 25 de junho de
1954, para "Processo e dispositivo de
medida de campos magnéticos mesmo
muito fracos e, em particular, do cam-
po magnético terrestre, especialmente
em virtude da prospecção", de pro-
priedade de Commiseariat A L'Ener-
gie Atomique, estabelecimento fran-
cês de caráter cientifico, técnico e
industrial, criado por decreto :me-
ro 452.563 de 18 de outubro de 1945,
estabelecido em Paris, (Sena) , França.

Patente n9 72.242 - 3 de maio de
1965, para_ "Aparelho para imprimir,
expulsar e aplicar rótulos adesivos",
de propriedade de Meto-Gesellschaft
Kind & Stilme, firma industrial e co-
mercial alemã, esta.b.elecIda em Hirs-
chhorniNeckar, Alemanha.

Patente n9 74.916 - 10 de maio de
1966, para "Dispositivo para misturar
materiais pulverizados ou granulados,
bem como materiais plásticos", de pro-
priedade de Constant Johan Nauta,
(que também assina: C.J. Nauta),
holandês, técnico, re:Idente em Over-
veen, Holanda.

Patente n9 77.362 - 23 de maio de
1967, para "Dispositivo para o trata-
mento de banhos metálicos", de pro-
priedade de Arbed Aciéries Reunies
de Burrach-Dudelange Société Ano-
nyme, sociedade de luxemburguesa,in-
dustrial, estabelecida em Luxemburgo,
Grão Ducado de Luxemburgo.

Patente n9 '73.064 - 30 de junho de
1965, para "Praguicida de efeito in-
seticida e acaricida", de propriedade
de Schering AG., sociedade alemã,
industrial, estabelecida em Berlim e
Berghamen, República Federal Ale-
mã.

Patente W 76.371 - 21 de outubro
de 1966, para "Aparelho para variar
pulsativamente a pressão interna em
altos fornos", de propriedade de Ya-
wata /ron & Steel Co,, Ltd., firma
industrial e comerciarjaponesa, esta-
belecida em Tóquio, Japão.

Patente n9 72.420 - lg de maio de
1965, para "Processo e dispositivo pa-
ra tratar materiais pulverizados ou
granulados", de propriedade de Ger-
rilder Grita KG., firma industrial e
comercial alemã, estabelecida ene Lis-
sberg/Oberhessen, Alemanha.

Patente n9 74.923 - 11 de maio de
1966, para "Isqueiro à gás", de pro-
priedade de ~mire Marcel Quer-
ela, sociedade industrial e comercial
francesa, estabelecido. em Paris (Se-
na), França.

Patente 119 72,965 - 30 de junho de
1965, para "Processo de preparação de
novas aminas secundárias", de pro-
priedade de Ciba Société Anonyme,
firma industrial e comercial suíça, es-
tabelecido, em Basiléia, Suíça.

Patente n9 70.629 - 20 de outubro
de 1964, para "Molde para pneumá-
tico e processo para sua fabricação",
de propriedade de The Firestone Tire

Rubor Company, firma induetrie1

comercial norte-americana, estabeleci-
da em Akron, Estado de Chio, Esta-
(los Unidos da América do Norte.

Patente n9 57.357 - 19 de abril de
1960, para "Processo para a fabrica-
ção de polietilenos com determinado
grau de polimerização", de proprieda-
de de Dr. Karl Ziegler, alemão, quí-
mico, residente em Muelheim-Ruhr,
Alemanha.

Patente ne 77.869 - 14 de maio de
1968, para "Refrigeração por liquido
para émbolos de máquinas, parti-
cularmente motores de combustão in-
terna, com êmbolo rotativo", de pro-
priedade de Curtiss-Wright Corpora-
tion, uma companhia industrial e co-
mercial norte-americana, estabelecida
em Nova York, Estados Unidos da
América do Norte.

Patente isc 65.443 - 27 de junho de
1963, para "Processo de produzir es-
teres carboXilicos de 17-Alcoll-19-Nor-
Testos-Terona terapêuticamente va-
liosos", de propriedade de Schering
A.G., firma alemã, estabelecida em
Berlim e Bergkamen, República Fe-
deral da Alemanha.

Patente ne 77.403 - 26 de maio de
1967, para "Refrigeração por liquido
para o rotor de máquinas com êmbolo
rotativo" de propriedade de Nsu Mo-
torenwerke AG e Wankel GMBH., so-
ciedades industriais e comerciais ale-
mãs, com sede respectivamente em
Neckarsulm Wuertt), e Lindau
densee), Alemanha.

Patente ng 77.851 - 14 de maio de
1968, para "Processo para fabricam
corantes-contendo grupos Azo, metali-
radas", de propriedade de Farbenfa-
briken Bayer AG., sociedade indus-
trial e comercia/ alemã, sediada em
Leverkusen-Bayerwerk, República Fe-
deral Alemã.

Patente n9 55.754 - 19 de maio de
1959, para "Processo, para a produ-
ção de polletilenas de elevado peso
molecular, utilizáveis como plásticos
sintéticos", de propriedade de Dr.
Karl Ziegler, alemão, químico, resi-
dente em aluelheim-Ruhr, Alemanha.

Patente n9 72.326 - 11 de maio de
1965, para "Um agente de recurtl-
mento sintético e processo para pro-
duzi-lo", de propriedade de Diamond
Shamrock Corporation, sociedade or-
ganizada e existente de acôrdo com
as leis do Estado de Delaware, com
sede em Cleveland, Ohio, Estados Uni-
dos da América do Norte.

Patente n9 72.394 - 19 de maio de
1965, para "Processo de produzir és-
teres ditiol-fosfóricos", de proprieda-
de de Farbenfabriken Bayer Aktien-
gesellschaft, sociedade alemã, inclus.
trial, estabelecida em Leverkusen.
Bayerwerk, Alemanha.

Patente n9 69.530 - 26 dee znalo de
1964, para "Processo de fabricação de
derivados do ácido carbamico", de pro-
priedade de Farbenfabriken Bayer
AG., sociedade alemã, industrial, es-
tabelecida em Leverkusen- Bayerwerk,
República Federal Alemã.

Patente n9 69.514 - 26 de maio dr.
1964, para "Disazo corantes insolú-
veis em água e processo de sua pro-
dução'!, de propriedade de Farbenfa-
briken Bayer AG., sociedade alemã,
Industrial, estabelecida em Leverku-
sen-Bayerwerk, República Federal Ale-
mã.

Patente nO 61.652 - 26 de abril de
1962, para "Dispositivo para decapai
material em forma de arame ou fita",
de propriedade de Othmar Ruthner,
austríaco, residente em Viena, Aus-
tala.

Patente ri? 74.936 - 11 de maio de
1966, para "Processo para a produ-
ção de emulsificantes para bases de
pomadas", de propriedade de Dehy•

dag Deutsche Hydrierwerke G.M.B.11,
firma industrial e comerciai alemã,
estabelecida em Düsseldorf, Alemanha

Patente n9 73.513 - 31 de agesto
de 1965, para "Processo para a fa-
bricação de monoazo-corantes", de
propriedade de Ciba Société Anonyme
(em alemão: Ciba Aktiengesellschaft),
firma industrial e comercial suíça, es-
tabelecida em Basiléia, Suíça.

Patente n9 73.521 - 31 de agô.sto
de 1965, para "Processo para a Ia-
bricação de derivados de 1:1-D1óx1d35
de 3:4-Dihidro-1:2:4 - Benzotiadia.
sina", de propriedade de Ciba Socié-
té Anonyme (em alemão: Ciba Akti-
engesellschaft), firma industrial e co-
mercial suíça, estabelecida em Basi-
léia, Suíça.	 .

Patente n9 73.512 - 31 de agasta
de 1965, para "Processo para a pro-
dução de tingimentos e estampados
fixos em materiais têxteis celulósi-
cos", de propriedade de Ciba Société
Anonyme (em alemão: Ciba Aktien-
gesellschaft), firma industrial e co-
mercial suiça, estabelecida em Basi.
leia, suíça.

Patente n9 73.352 - 6 de agósto de
1965, para "Processo para a fabrica-
cão dede novas amina,e secundárias", .
de propriedade de Ciba Société Ano-
nyme, firma industrial e comercial
suíça, estabelecida em Basiléia, Suíça.

Patente n9 .75.855 - 11 de agilstd
1965, para "Processo para fabrica-
de 1366, para "Processo para a fa-
bricação de amidae cíclicas", de pro-
priedade de Ciba Seciété Anonyme
;em alemão: Ciba Aktiengesellschaft),
firma industrial .e comercial suíça, es-
tabelecida em Basiléia, Suíça.

Patente n9 75.856 - 11 de aglisto
de 1966, para "Processo para a fabri-
cação de derivados assimétricos de al-
coileno-diaminas", de- mopriedade de
Ciba Société Anonyme, firma indus-
trial e comercial suíça, estabelecido.
em Basiléia, Suíça.

Patente n9 76.019 - 2' de &Osso
de 1966, para "Processo para tingi-
mento ou estampagem de materiais)
fibrosos", de propriedade de Ciba So-
ciété Anonyme (em alemão: Ciba Ak-
tiengesellschaft), firma industrial e
comercial suíça, estabelecida em Ba-
siléia, Suíça.

Patente n9 76.036 - 28 de agôsto
de 1966, para "Processo para a fabri-
cação de arcadas cíclicas", de proprie-
dade de Giba Société Anonyme, fir-
ma industrial e comercial suíça, es-
tabelecida em Basiléia, Suíça.

Patente no 77.477 - 18 de agosto de
1967, para "Processo para a fabrica-
ção de novos corantes de Cuba", de
propriedade de Ciba Sociéte Anonyme
(em alemão: Ciba Aktiengesellschaft).
firma Industrial e comercial, suma,
estabelecida em Basiléia, Suíça.

Patente 119 77.481 - 18 de agôsto de
1967; para "Processo para tingimento
e estampagem de materiais fibrosos ',
de propriedade de Ciba Société Ano-
nyme (em alemão: Ciba Aktiengesel-
&schen), firma industrial e comercial
suíça, estabelecida em Basiléia, Suíça.

Patente n9 73.542 - 31 de agôsto de
1965, para "Processo para a fabrica-
ção de corantes polihidroxilados"e de
propriedade de Ciba Société Anonyme
(em alemão: Ciba Aktiengesellschaft),
firma industrial e comercial suíça, es-
tabelecida em Basiléia, Suíça.

Patente n9 '17.846 - 14 de maio de
1968, para "Processo e dispositivo pa-
ra fabricar objetos Ocos por meio de
material termoplástico", de proprie-
dade de Reinold Hagen, alemão, en-
genheiro, residente em HangelorS51-
egburg-Renânia, Alemanha.

Patente n9 74.920 - 10 de inalo de
1966, para "Aparelho peneirador gira-
tório", de propriedade de Yawata
troa & Steel Co., Ltd., firma indus-
trial e camercial japonesa, estabele-
cida em Tóquio, Japão e Genichl Yos-
hikawa, japonês, técnico, residente em

DANNEMANN, SIM/ISBN, BIGLER
IP.ANEMA MOREIRA

Os titulares dos privilégios de In-
1Nfenção abaixo indicados estão interes-
siados em desenvolver o emprego das
geguintes patentes:
: Patente n9 66.304 - 27 de junho dere 3, para "Processo para a obtenção

matérias sintéticas endureciveis e
'sua aplicação no apresto ou aparelho
Ide estruturas modeladas", de proprie-

r;
ade de Bohme Chemie Gesellschaft
.1.B.H., firma industrial e comercial
leme, estabelecido. em Düseldorf, -

Alemanha.	 .
Patente n9 59.813 - 7 de julho de

2961, para "Processo para fabricação
• ide novos produtos de co-polimeriza-
!ção", de propriedade de Ciba Socié-
sté Anonyme, firma industrial e co-
Íinercral suíça, estabelecida em Basta
'1éia, Suíça.
' Patente 119 59.791 - 7 de julho de
1296/, para "Processo para a fabrica-
ção de novas glutarimidas"

'
 de pra-

! piedade de Ciba Société Anonyme,
Ifirma industrial e comercial suíça, es-
l eabelecida em Basiléia, Suíça.

Patente n9 80.479 - 30 de junho de

í

t1969, para "Processo para preparação
de compostos químicos", Nota: ("A
Patente refere-se especialmente à pre-
sparaçáo de uma anidropenicilina"),
de propriedade de Bristol-Myei •s Com-
pany, uma sociedade organizada sob
as leis do Estado de Delaware, sedia-
da em East Syracuse, Estado de Nova
York, Estados Unidos da América do
Norte.

Patente n9 59.800 - '7 de julho de
1961, para "Processo para a fabrica-
ção de novos disazo-corantes" de pro-
priedade de Ciba Société Arionyme,
firma industrial e comercial suíça, es-
tabelecida em Basiléia, Suíça.	 .

Patente n9 65.399 - 27 de junho de
1363, para "conjuntos de multi-copiaa
gen gráfica", de propriedade de Moo-
Te Business Forms, Inc., uma corpo-
ração americana, estabelecida nos Es-
taeos Unidos da América do Norte.

Patente n9 55-. 963 - 3 de junho de
1959, para "Chapa para máquinas de

s Imprimir endereços", de propriedade
de Ad rema Maschinenbau G . m. b H.,
firma industrial e comercial alemã,
estabelecida .ein Berlim, Alemanha.

Patente n9 72.974 - 30 de junho de
1965, para "Painel Indicador", de pro-
priedade de Wassel Organization, Inc.,
uma corporação de Delaware, esta-
belecida em Wesport, Connecticut, Es-
tados Unidos da América do Nbrte.

Patente n9 66.303 - 27 de junho de
1963, para "Dispositivo-Modelo para
praticar tentativas de reanimação por
roétodas de insuflação de ar", de pro-
priedade de Holger Hesse, dinamar-
quês, industrial, residente em Cope-
bhague-Lyngby, Dinamarca.

Patente n9 61.367 - 9 de abril de
1962, para "Processo para Preparação
de Uréia", de propriedade de aterrai-
earbon N. V., firma industrial e co-
rnercial holandesa, estabelecida em
Iieerlen, Holanda.

Patente 119 73.041 - 30 de junho de
e 1965, para "Aperfeiçoamentos em

Equipamento para Levantar Cargas
eom auxilio de vácuo", de proprieda-
de de Hyster Company, uma compa-

Alhia organizada sob as leis do Esta-
do de Nevada, estabelecida em Por-
tland, Oregon, U.S.A.

Patente n9 65.897 - 27 de junho de
1963, para "Carrinho Elevador", de
propriedade de Hyster Company, so-
ledade anônima norte-americana, or-

ganizada sob as leis do Estado de Ne-
cada, industrial, estabelecida em Por-
tland, Estado de Oregon, Estados Uni-
dos da América do Norte.

Patente n9 65.567 - '7 de maio de
1963, para 'Aperfeiçoamento em ou
relativos a um processo de Tratamen-
to preliminar do minério de ferro",
de propriedade de Tohoku Denka Ko-

NÚNCIO



17,00 horas, a secretaria fornecerá
melhores detalhes aos interessados.
Sdd, afixado mi' sede, no quadro apro-
priado, relação do que é obrigatório
para o citado registro. No caso de
não ser obtido quorum na primeira
convocação, serão as eleições realiza-
das nas datas de 8 e 9 de setembro
de 1971, e não conseguindo ainda o
quorum necessário, em terceira e In-
tima convocação nos dias 20 e 21 de
setembro de 1971. As eleições. em to-
dos os dias previstos serão realizadas
nos períodos horários entre 8:00 •
20:00 horas de cada dia. Assim, ficam
convocados todos as associados deste
Sindicato em pleno gozo dos sena di-
reitos sindicais.

Rio de Janeiro, 17' de junho de 1971.
— Leonino Tobias da Silva, Presidente.
(149 26.237 — 17-6-71 — Cr$ 38,00)

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
ECONOMISTAS

Faço público que na forma da con-
vocação por edital priblicado . no Ma-
rio Oficial da União do dia 12 e no
jornal desta capital,'"Gazeta de-Noti-
cias" do dia 6 de maio p. passado,
realir:ou-ar a eleição ficando consti-
tuída a administraçio para o triénio
197111974, a saber:

Diretoria
Efetivai:

Presidente:  Fle.flCiaCo: Canado da
Cunha Carneiro

19 Vice-Presidente: ,Dorillo,,Quelioz
de Vasooncellos	 ,

29 Vice-Presidente: Jamil Zantuti
39 Vice-Presidente: Duni° Ribeiro

Gonçalves
Secretário: Neviton Feljd Bhering

	

Tesoureiro:" Walter Bloise 	 . •
Procurador: Paulo Ney Mendes de

Souza

—.4	

,ENQUADRAMENTO

E READAPTAÇÃO
• SERVIÇO, CIVIL DO PODER .., EXECUTIVQ-

Divulgaçâo le•

PREÇO,. •Jer$ 1400

A VENDA
Na Guanabara

_

Sçáo de Vendas: AV:Rodrigues . AlVes, 1

• Agencia I — Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembedso Postal
e	 •	 •

Eu -Bruno

Na Sede do DIN
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Yawisti, City, prefeitura de Fukuoka,
Japão.

Patente n9 80.499 — $0 de junho de
1969, para "Aperfeiçoamentos introdu-
Micta nas isqueiro.: à gás", de proprie-
dade de Flaminaire Marcel Querela,
Sociedade industrial • comercial fran-
cesa, estabelecida em Paris, (Sena),
França.	 •	 1._	 .

, Patente n9 75.148 — 16 de junho de
'1966, para "Isqueiro a gás com reser-
Vatorio removível de combustível", de
'propriedade de Société DEtudee et
de Recherches Technlques et CoMmer-
ciai es S . E. R. T . E. C . , firma industriai
e comercial francesa, estabelecida em

;Paris (Sega), França.
é , petente n9 73.055 — 30 de . junho de

(
1955,- para "Processo de Curtiminzo
tom aldeido glutárico", de proprieda-
de de Naturin-Werk Becker & Co.,
sociedade alemã., industrial, estabele-

- cicia em tyeinheim (Bilden), RAIA
-Iblica, 1Pederal Alemã.

. Patente ns 72.524-- 1 ae junho de
1965, para "Atilo ranhura% de rever-
são , para máquinas texteis", de pro-
priedade de Sigrid Eleira nascida
ECrukenberg, alemã, comerciante, re-

1 adepte em Colónia, Zollstock Alema-
I ilha,

Patente n9 72.734 — 14 de junho de
1965, para "Processo para produção
de novos amino-dlcools", de proprie-
dade de C. R. Boehringer Sohn,,fir,.
ma industrial e comercial alemã, as-,
tabeledda em Ingelheirn, Alemanha.
, Patente n9 72.958 — 30 de junho de
1965..para "'Processo para a reação de
alui:anilo-compostos orglinicoe haloge-
nados oom definas; de proprledade
de Professor Dr. Karl Ziegler, alemão,
quimlco, residente - em. Iluelhelm-
Rishr, Alemanha.

Os interessados poderão escrever aas
proprietários ou se comunicar, se as-
sim o desejarem com DallneM94111.

i Elemsen, Bleier & Ipanema Moreira,
; com escritório na Avenida Nilo Pe-
1 çanha, 12-119 andar, Caixa Postal 314,
ZC-oo, Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara. — Luis de ipanenta Mo
rara.
(N9 22.402 — 21.5.71 — Cr$ 240,00)

SINDICATO NACIONAL DOS OFI-
CIAM DE MAQUINAS DA MARI-

NHA ~CANTE

unções EMND1CaLs/
Conoocarigo,

Pelo presente editai, faço saber que
nos dias 23 e 24 de agosto de 1971,
será realizada neste Sindicato a dei-

' ção para composição da Diretoria,
Conselho Piscai. e Delegado represen-
tantes ao Conselho da Federação a

' que estiver filiado este Sindicato; bem
como a de seus respectivos suplentes,

• ficando aberto o prazo de 15 (quin-
ze) dias para o registro de ,chapas na
Secretaria, que correrá a partir da
data de publicação deste edital no 6r-

, glio oficial da União, tudo de actirdo
com o Art. 11-e seu 1 19 da Portaria
Ministerial n9 40, de 21. de janeiro
de 1965. As chapas deverão ser re-
gistradas em separado, sendo uma
para os candidatos à diretoria e Con-
telho Fiscal com os seus suplentes
respectivos, e outra para os delega-
dos-representantes ao Conselho da' Fe-
deração e seus suplentés. Os 'requeri-
maltas para o registro de chapas de-
verão ser apresentados na secretaria,
em 3 (três) -vias, assinados por todos
os candidatos, pessoalmente,. não se n

-do permitido para tal registro a ou-
torga de procuração, devendo ser
apresentados todos os requisitos con-
tidos no 1 19 do Art. 11 da citada
portaria. O requerimento acompa-
nhado de todos os dados e documen-
tos exigidos, será dirigido ao Presi-
dente do Sindicato, podendo Etste re-

-querimento ser assinado por qualquer
dos candidatos componentes da cha-

, pa. No expediente normal de 9,00 às

Suplentes:
Micto Saladial
Jayme de Mello Fonseca
Antonio Ganis de Miranda totó
Manoel Coutinho dos Santos
Américo Matheue Fiorentino
Alexandre Caminha Castro Itojakiro
Domingos Pinto da Rocha

Conselho Pisoai
Efetivos:	 •

Sebastião Angelo da Silva..
Rogério da Silva França
José Trindade Maria

Suplentes:
Mário Castro Alves
João Ribeiro
Ezio de Oli_veira e Silva

Delegados-Reiresentantes a Contate-
.raçdo Nacional das Profissão.

Liberais

Usar-se no pr6s1mo dia 38 de junho •
do ano em curso (sexta-feira).

A Assembléia será realizada na seda
da Sindicato, alta Ed. ~da, 39 an.
dar, sala 303, em primeira convoca.
ção às 17.00 horas, ou em segunda
convocação às 18.00 horas, com qual-
quer número de associados presentes
para deliberarem sobro a segiunte cr.
dem do dia:

a) leitura, discussão e aprovação'
da Ata anterior.

b) leitura, • discussão e aprovação
do balanço financeiro do ano de 1970.

O) leitura, discussão • aprovaçao
da Proposta Orçamentária rara o
exercido de 1972.	 •

d) assuntos gerais.
Brasília, 21 de junho de 1971

Serafins Marques da Moita	 Prost-1
dente.	 .

(119 2.503-B — 224:71 —_cr$,15,00);

SINDICATO NACIONAL DA IN.
Dt1STRIA DA -CONSTRUÇÃO DE
ESTRADAS, PONTES, PORTOS,
AEROPORTOS, BARRAGENS 11
PAVIMENTAÇÃO.

Convocação
Pelo presente Edital ficam convo-

cadas as Empresas Associadas cic-s
Sindicato Nacional, quites e em pia- ,
no gozo de seus direitos sociais, para -
participarem da Assembléia Geral
Ordinária a ser realizada nu (ha 29
do corrente na sua Sede, focalizada
na Rua Debret n.• 23 — Grupos Mi.
Inerte 1.203 a 1.207, na cidade cio
Rio de Janeiro (GB), às 13 horas,
em primeira convocação e às 14 ho-
ras, com qualquer número de Aso.
ciadas presentes, em segunda e (lat.
ma convocação, a fim de delibera-
rem, por escritinio secreto, sabre a
aprovação das seguintes matérias da
ordem- do dia, instruídas com os 1-a-
receres correspondentes do Conselho

•a) Relatório da Diretoria, referem*
te ao ano de 1970;

b) Previsão Orçamentária. Para e
exercício de 1972.

Rio ide Janeiro, 14 de junho de
1971. — Djalrna Murta — Presiden,e,
(N.• 28.533 — 18.6.71 — Cr$" 51,00):

ASSOCIAÇAG DOS MAGISTRADOS ,
• BRASILEIROS

Assembléia-Geral Ordinária
Ficam convocados os Srs. Associa..

dos Fundadores e Eletivos quites, em
Assembleia-Geral, no próximo dia 19
de agesto, na sede social, Av. Rue
Branco, n.° 241 — 1.• andar — Rio,
— GB., às 15 horas em La convoca.q
eto e às 15 horas e 30 minutos eia
2•a com qualquer número, para elel-1
elo dos Srs. Presidente e I.° e 2.•
Vice-Presidentes - e 10 Conselheiros,
com mandato bienal - até 11 de se4
tembro de 1973, ocasião-em que serão
submetidas as contas a exames e
aprovação, (Est. arte. 15,- "a", 25, 17

- 1 ?.°).
Rio de Janeiro de julho de 1971

— Juiz José Eduardo Pisarro Drumn
mond — Secretário-Geral,

Dias 24/5 e 1.7.71.
" (N.* 26.495 — 18.8.71 — Cri 20,00)1

•

Suplentes:
Jayme de Meno Fonseca
Lafalette Belfort Garcia
Rio de Janeiro — GB, 28 de ffialo

de 1971. — Francisco Candido da
Cunha Carneiro, Presidente.
(119 26.322 — 27-641 — Cr$ 45,00)

'Efetivos:
Dorillo Queiro. z de Vasconcelloli
Lgothenes Christino

antmorao. tos TRABALHADO-
RES NA INDUSTRIA DE PANIFI-
CAÇÃO 13 CONFEITARIA DE
BRAS/LIA

Assaratia Grau OsolnIsla
Convocação	 -

• Pelo presente, ficam convocados os
senhores associados em pleno gozo de
seus direitos sindicais, para uma As-
sembléia Geral Ordinária, que irá rea-

FEDERAÇÃO NACIONAL
' DOS BANCOS

Assembléia Geral Ordlndria

s. Peio presente Edital, ficam convo.
cados os Senhores Delegadas ReArs-a
sentantes dos Sindicatos filiados
Federação Nacional dos Bancos, para
a Assembléia Geral Ordinária de seu
Conselho, de Representantes ' a ser
realizada no dia 28 da junho do cOr.



rente ano em sua sede, à Avenidai
Rio Branco, 81, 199 andar, às 15 ho-
ras em primeira, ou às 15,30 horas
em segunda convocação, para deli-
berar malsim a seguinte Ordem do laia:

1. 'Votação das Contas, Relatório,
Balanços e Parecer do Conselho Fis-
cal, relativos ao exercício de 1970;

2. Discussão e votação da Previ-
esão Orçamentária para o exercício de
19'12 e Parecer de Conselho Fiscal.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1971.
Eduardo Emílio Maura Müller,

Presidente.
(N9 26.543 — 18-641 — Cr$ 16,00)

DBOLARAÇ/A0

A firma individual Genival Xavier
de Moraes, estabelecida à,T.cavesza
Dom Basco sem Minero — Núcleo
Bandeirante — DF., inscrita no GDF
sob o n9 119.710, e CGCMF 	
00016238-1, vem pela presente- decla-
rar que em virtude das, fortes criu-
vas que cairam nesta Capital no maa
de dezembro do ano p. passado, o Li-
vro Diário número 2 (dois), de sua
firma molhou-se de tal forma que os
lançamentos ficaram Ilegíveis, não
havendo qualquer possibilidade de
aproveitamento do mesmo.

Por ser verdade, firma a presente.
Brasília, DF., 18 de junho de 1971, —
Genival Xavier de Moraes. .`

Dias 22 — 23 e 24-6-71.
(N9 2.488-B — 21-6-71 — Cr$ 36,00)
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Coinpabhia Urbanizadova da
louva Capital do Brasil

.„ Têm° de Convênio celebrado entre o
Ministério da Aerondutica e a Com-
panhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil, regulando a admi-
nistração Pela segunda para o pri-
meiro, da execução das , obras de ur-
banização do prédio do Comando e
Portão, da Guarda, bem, como de
obras de urbanizaçao complementar
na Base Aérea de Brasília, na for-
ma abaixo:
O Ministério da Aeronáutica, re-

presentado, neste ato, pelo Comandan-
te ua ee Zona Aérea — Brigadeiro ao
Ar — Mario Calmon Eppinghaus e a
Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil,. empresa pública,
com sede no Setor Bancário Norte,
em Brasília, Distrito Federal, dora-
vante designada simplesmente Nova-
cap, representada, neste ato, pelo 'seu
Superintendente — Engenheiro Del-
pho Pereira de Almeida, brasileiro, ca-
sado, residente e, domiciliado nesta
Capital, na. conformidade do disposto
no artigo 39, item 3 9, da Lei 2.874, de
19 de setembro de 1956 e das autoriza-
ções dadas pela Diretoria - e Conselho
de Administração da Novacap, em
suas 767e e 653a sessões, realizadas em
a1-õ-71 e 2-6-71, respectivamente, têm
entre si justo e avançado . o presente
convênio, regulando a administração
pela Novacap, da execução das obras
de urbanização do Prédio do-Comando
e Portão da Guarda, bem como obras
de urbanização complementar na Ba-
se Aérea de Brasília, observada a
Instrução de Servisse "N" Novacap
100-6'7, que fica fazendo parte inte-
grante e inseparável, do presente ins-
artunento, na for/na seguinte:

Cláusula Primeira — O Ministério
da Aeronáutica, por è6te ato e
iwurfiento, incumbe à Novacap a aelmi-
nistraçã.o da, execução das obras de

•Urbanização do Prédio do Comando e• 'Portão da Guarda, bem como obras de
Urbanização complementar na Base
Aérea de Brasília.

Parágrafo único. O Ministério. da
Aeronáutica indicará à Novacap as

rFJZER CORPORATION
DO BRASIL
ReliliCaçáo

Nas 30; a .32* linhas da página
1420, do Diário Oficial da União de
16 de abril de 1971,

Onde se lê:
"Resultado da conta de lucros e

perdas a transferir para o próximo
exercício ... 467.876,62" .

Lela-se:.
"Resultado da conta de lucros e

perdas a transferir, para o próxima-
exercício ...

lucro. exercícios anteriores a.•.
4e7 . 876,62

Dias: 22, 23 e 24-6-71;
(N9 2.4'19-B — 21-6-71 — Cr$ 10,00)

SOCIEDADE BRASILEIRA
"DE EUBIOSE

Retificação

Nas 15a a 16a linhas da página
3.893, na 40 coluna (6a região fiscal
— MG), do Dreno Oficial da União
de 24 de maio de 1971,

Onde se lê:
"a entidade Sociedade Brasileiro de

Eubiose,"
Leia-se:

"a entidade Sociedade Brasileira de
Eubiose,"	 .

Dias: 22, 23 e 24-6-71.
(149 2.478-B — 21-6-71 -- Cr$ 10,00)

obras . a serem executadas, fornecendo
os projetos ou os subsídios necessários
a elaboração dos mesmos cujas des-
pesas correrão à conta do presente
convênio.

Cláusula Segunda — A Novacap po-
derá, obedecidas as - suas normas, con-
tratar com terceiros; por empreitada
ou administração, total ou parcial-
mente, a realização das obras, ou
mesmo executar diretamente, se assim
julgar conveniente.

Parágrafo único. A NoVacap poderá,
Inclusive, executar os serviços mencio-
nados na cláusula Primeira, através de
contratos em vigor, específicos para
cada tipo de obra, desde que sejares-
peitado o limite do valor contratual.

Cláusula Terceira — O valor do pre-
sente convênio é de Cr$ 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros) Os recur-
sos são procedentes do financiamen-
to concedido ao Ministério da Aero-
náutica pela Caixa Econômica Federal
— Filial de Brasília. - '-

Cláusula Quarta — As despesas, de-
correntes da execução dos serviços
mencionados na cláusula primeira do
presente instrumento, serão pagas' di-
retamente pela Caixa Econômica..Pe-
deral — Filial de Brasília, contra fa-
turamento parcelado, visado pelo Mi-
nistério da Aeronáutica e apresentado
ou encaminhado pela Novacap,

Cláusula Quinta.— O Ministério da
Aeronáutica, por intermédio de repre-
sentante credenciado, dará assistên..
ela e fiscalizará, junto à Novacap, a
execução dos 'serviços e obras.

Cláusula Sexta — Os serviços pre-
vistos na Cláusula Primeira serão
realizados pela Novacap, com obser-
vaiada das normas contidas no titulo
XII do Decreto-Lei n 9 200, de 25 de
fevereiro de 1967.

Cláusula Sétima -- A NovacaP fica
daspertsada do recolhimento da caução
de garantia da boa execução dos ser-
viços, nos termos do parágrafo V do
artigo '170, do Regulamento Geral do
Código de Contabilidade Pública. .

Cláusula Oitava — A Novacap apre-
sentará RA Ministério da 'Aeronáutica
discriminação mensal das despesas,
relatórios trimestrais sôbre o anda-

mento das obras e relatório final dos
trabalhos executados.

Cláusula Nona — A Novacap toma-
rá, logo após a publicação do presen-
te convénio no Diário Oficial da
União, as medidas necessárias à exe-
cução dos serviços, de acôrdo com à
prioridade a ser estabelecida pelo Mi-
nistério tia Aeronáutica.

Cláusula Décima — O prazo de vi-
gência do presente ,.convénioserá de
12 meses contado da data de sua, pu••
blicação no Diário Oficial da União,
podendo ser prorrogado com concor-
dância das partes,

Cláusula Décima Primeira — Sendo
os recursos provenientes da Cabta
Econômica Federal- — Filial de Bra-
sília. por fôrça de Contrato de finan-
ciamento firmado entre aquele Esta-
belecimento de Crédito e o Ministério
da Aeronáutica, comparece neste ato,
como Interveniente, o seu Gerente
Geral, Doutor José Pudim) de Car-
lho,. que se declara • çonhecedor e
ciente de tôdas as Cláusulas e condi-
ções que regem o presente termo.

Cláusula Décima Segunda — Fica
eleito o Fôro de Brasina, Distrito Fe-
deral, para dirimir qualquer dúvida
relativa ao cumprimento do presente
Instrumento, renunciando as partes
qualquer outro que tenham, ou ve-
nham a ter, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justas e con -
veniciis mandaram datilografar o pre-
sente instrumento em 7 (sete) vias,
de igual teôr, para um só efeito, sem
rasuras ou emendas, o qual depois de
lido e achado conforme; perante as
duas testemunhas, adiante nomeadas
e assinadas, a tudo presentes, vai pe-
lo convenente subscrito, por ei e seus
sucessores, tão inteiro e fielmente co-
mo nele se contém:

Brasília, 14 de junho de 1971. —
Pelo Ministério — Brig. Mário Cal-
mou. Eppinghaus. — Pela Novacap

Delpho Pereira de Almeida. — Pe-
lo 'Interveniente --e José Pau Uno
Franco de Carvalho.

Testemunhas — Nice de Mattos Al-
meida — José Ananias Barbosa.
' Ofício n.9 368

•
• Ministério 'do Trabalho e Previdên-
cia Social e a Companhia Urbani-

• zadora da Nova Capital . do Brasil
— Novacap, com interveniência
Ministério do Planejamento e Co-

- ordenação Geral, regulando a Ad-
ministração pela segunda- para o
primeiro, do prosseguimento, até fi-
nal acabamento, das obras de cons-
trução da Garagem Anexa ao • Ed-
Mio Sede do Ministério do Traba-
lho e Previdência Social, nesta Ca-
pitai, na forma abaixo:

O Ministério do Trabalho e Previ-
dência Social, representado neste ato
pelo Ministro de Estado, doutor Jú-
lio Barata, e a Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil, em-
presa pública, com sede no Setor
Bancário 'Norte, edifício Novacap, em
Brasília, Distrito Federal, doravante
designada simplesmente Novacap, re-
presentada neste ato pelo seu Supe-
rintendente, engenheiro Delpho Pe-
reira de Almeida, brasileiro,casadp,
casado, residente e domiciliado nesta
Capital, na conformidade do disposto
no artigo 30, item 39, da Lei número
2.874, de 19 de setembro de 1956, e
autorizações dadas pela' Diretoria e
Conselho de Administração da Nova-
cap, em suas 766 e 652 sessões, rea-
lizadas em 24-5-71 e 26-5-71, reaped-
tivamente, com a interveniência do
Ministério do Planejamento e Coor-
denação Geral, neste ato representa-
do pelo Ministro de Estado, Profes-
sor João Paulo dos-Reis Velloso, têm
entre si justa e contratada a admi-
nistração pela Novacap, do prosse-
guimento, até final acabamento, das
obras de construção da garagem ane-
xa ao edifício sede do Ministério do
Trabalho e Previdência &Social, nesta

Capital, de que trata o convênio fir-
mado entre o Ministério do Trabalho
e previdência Social e a Novacap, em
28-4-66 e de seus tarrnos de adita-
mento e de renovaçao firmados- em
12-9-60, 17-7-67, 5-12-67, 19-6,68 e
21112-70, observada a Instrução de
Serviço "N" Novacap 100-67, que fi-
cam fazendo parte integrante e inse-
parável do presente ir-atraimento.

Clausula Primeira _.-- O eatisistatio
do Trabalho e Previdência Social, por
este ato e instrumento, incumbe a
Novacap a administração tio peosse-

O
euímento, até final acabamanso, elas
bras de construção da garagem ane-

xa ao seu edifício sede, em Brasília,
Distrito Federal, de que trata a con-
vênio firmado entre as mesmas par-
tes em 28-4-66 e de seus termos de
aditamento e de renovação firmados
em 12-9-66, 17-7-67, 5-12-67, 19-6-68
e 21 de dezembro de 197,0.

Cláusula Segunda A NQVIleap
poderá, obedecidas as suas normas,
contratar com terceiros, por emprei-
tada ou administração, total ou , par-
cialmente a realização da obra, ou
mesmo executar diretamente se assim
julgar- conveniente.

Cláusula Terceira — O Ministério do
Trabalho e Previdência Social, por in-
termédio de representante credencia-
do, dará assistência e fiscalizará, jun-
to à Novacap a execução doa serviços
e obras.

Cláusula Quarta — O valor. do pre-
sente convênio fica estimado em ....
Cr$ 1.789.800,00 (Um milhão, setecen-
tos e oitenta e nove mil e oitocentos
cruzeiros), dos quais o Ministério do
Trabalho e Previdência Social-
transferiu a Novacap a importâcia
de Cr$ 754.800,00. (setecentos e cin-
quenta e quatro mil e oitocentos cru-
zeiros), referente a dotações consig-
nadas em .orçamentos de exercícios
anteriores.

Cláusula Quinta — No 'presente
exercício as despesas som a . execução
das -abras, objeto do presente convê-
nio, correrão à conta dos recursos
consignados no orçamento da Unia°,
exercício de 1971, Lei n9 5.628, de 19
de dezembro de 1970 — 28.00 — En-
cargos Gerais da União — 28.02 —
Recursos sob Supervisão do ' Ministé-
rio do Planejamento e Coordenação
Geral — 01 . 01. 1. 003 , — Consolidaçao
da Capital Federal — 4.1.2.0 — bei -
viços em Regime de Programação Es-
pecial --- Programa de Sedes — Mi-
nistério do Trabalho e Previdência
Social — Cr$ 1.038.000,00 (Um mi-
lhão e trinta e cinco mil cruzeiros).

Clausula Sexta — O Ministério do
Planejamento e Coordenação Geral
colocará, à. disposição da Novacap, as
parcelas referentesà importância
Cr$ 1.035.000,00 (UM milhão e trinta
e -cinco mil cruzeiros), mencionada
na cláusula anterior, na' conformida-
de do seu cronograma de desembõl.
80.

Cláusula Sétima — A Novacap man-
terá o quantitativo recebido em conta
corrente no Banco do Brasil B. A.,
vinculada aos fina estipulados no pre-
sente convênio, reservando-se o direi-
to de condicionar o início dos servi-
ços bem como o seu andamento ao
prévio recolhimento das importâncias
programadas. '
-Cláusula Oitava — A Novacap apre-

sentará ao Ministério do Trabalho e
Previdência Social, relatiõrio trimes-
tral eôbre o andamento das obras e
relatório final detalhado dos traba-
lhos executados, acompanhado do res-
pectivo balanço geral, elementos é.sses
que terão suas cópias encaminhadas
ao Ministério do Planejamento e Co-
ordenação Geral, pelo Ministério do
Trabalho e Previdência Social, ins-
truidos com parecer reabre a regula-
ridade das despesas.
. Cláusula Nona — As despesas a

n~o *rito . objeto de
que se refere Mania Quinta do
presente eo	

i
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prestacão de donta.s pela Novacap,
perante a Inspetoria Geral de Finan-
ças tio Ministério do Trabalho e Pre-
viclênc:a Seeial, a quem compete fa-
zer o acomeanhamento da execução
financeira e que encaminhará à ins-
petoria Gemi de Finanças do Minis-
tério do Planejamento e Coordenação
Geral, cem parecer conclusivo sôbre
sua eaatidao e regularidade, observa-
dos es termos da Portaria na 72, de
17-4-70, da Inspetoria Geral de fi-
nanças do Ministério da Fazenda.

Cláusula Décima — Os serviços
previstos na cláusula Primeira serão
realizados pela Novaeap, com obser-
vância cies normas contidas no titulo
XII, do Decreto-Lei número 200, 18
25 de fevereiro de 1967, e de acôrdo
com as normas em vigor na Novacap.

Cláusula Décima Primeira — A No-
vacap fica dispensada do recolhimen-
to de caução da garantia de boa exe-
cução dos serviços nos têrmos do pa-
rágrafo W, do artigo 770, do Regula-
mento Geral do Código de Contabi-
lidade Pública.

Cláusula DéCiala Segunda — O pra-
zo de vigência do presente Convênio
será de 8 (oito) meses, contado a
partir da data de sua Publicação no
Diário Oficial da União.

Cláusula Décima Terceira — Fica
eleito o fôro de Brasília, Distrito Fe-
deral, para dirimir qualquer divida
relativa ao cumprimento do pre.sente
Instrumento, renunciando as partes
qualquer outro que tenham, ou ve-
nham a ter, por mais privilegiado que
seja.

E. por estarem assim justas e con-
venidas, mandaram datilografar o
presente instrumento em 7 (sete)
Vias, de igual teor, para une só efeito,
(sem rasuras ou emendas, o qual de-
pois de lido e achado conforme, pe-

rente ar duas testemunhas adiante
nomeadas e assinadas, a tudo presen-
tes, vai pelos contratantes subscrito e
assinado, que se obrigam a cumpri-lo
e faza-lo cumprir, por si e seus suces-
sores, tão inteiro e fielmente como
nêle se contém. — Pelo "MTPS" Má-
rio Costa Braga, Ministro Interino.
— Pela Novacap Delpho Pereira de
Almeida. — Pelo Interveniente João
Paulo dos Reis Velloso.

Testemunhas — Hélio Lobo	 Ro-
berto Ramos Godinito.

Oficio ne 367

Têrmo de Aditamento rià Convênio
firmado em 24.8.65, entre o Tri-
brinal Superior Eleitoral e a Com-
panhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil, regulando a Admi-
nistração pela segunda ;,ara o Prt-
metro das Obras de Const-ação do
Edifício Sede do Tribunal Superior
Eleitoral, nesta Capital:

Aos dezesseis dias do mês de ju-
nho de 1971, no salão nobre do Tri-
bunal Superior Eleitoral, presentes o
Excelentíssimo Senhor Ministro Dia-
ci Alves Falcão, Presidente do Tribu-
nal Superior Eleitoral, doravante de-
nominado simplesmente Tribunal e o
Engenheiro Delpho Pereira de Almei-
da, brasileiro, casado, residente e do-
miciliado nesta Capital, alui repre-
sentado na qualidade de seu Supe-
rintendente, a Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil, dti-
ravante designada simplesmente .
NOVACAP, com sede em Brasília,
Distrito Federal, de conformidade
com o disposto no art. 3o, item 3o,
da Lei no 2.874, de 19 de setembro
de 1936 e autorizações dadas pela Di-
retoria e Conselho de Administraçllo
da NOVACAP, em suas 766' e 652•

sessões, realizadas em 24.5.71 e 213 de
maio de 1971, respectivamente, re-
solvem firmar o presente tareno de
aditamento ao convênio firmado en-
tre as mesmas partes em 21 de agas-
to de 1265, com a finalidade de al-
terar a sua cláusula décima primeira,
observada a Instrução de Serviço
"N" NOVACAP 100-67, que fica fa-
zendo parte integrante e inseparável
do presente instrumento, na forma
seguinte:

Cláusula Primeira: O prazo 'de vi-
gência fixado na cláusula décima
primeira do instrumento principal,
firmado aos 24 dias do mês de agós-
to de 1983, já alterado pela cláusula
primeira do Mimo de aditamento fir-
mado em 22.8.88 e cláusala terceira
dos têrmos de aditamento firmados
era 23.6.69 e 28.7.70, fica prorrogado
até 31.12.71.

Cláusula Segunda: Ficam ratifica-
das as demais Cláusulas do instru-
mento principal, firmado aos 24 dias
do mês de ag5sto de 1965 e de seus
tèrmos de aditamento firmados em
29.8.88, 23.8.69, 28.7.70 e 23.12.70.

Departamento
da Estradas de Rodagem

Comissão
Permanente de Concorrências

TOMADA DZ PREÇOS N9 14-71.

Cancelamento

Comunicarkos aos interessados na
Tomada de Preços em referência,

para execução de Serviços Topogrl-
ficos e Projetos Geométricos, no Dis-
trito Federal, nas Rodovias: DF-1,
DF-9A, DF-11 e DP-12, que a reali-
zação da mesma fica cancelada, por
conveniências de ordem administra-.
tiva.

Lrasilia, 17 de junho de 1971.
Aparicio Ferreira de Bastos, Presi-
dente da Comissão Permanente de
Concorrências

Oficio ne 245.

EDITAIS E AVISOS

SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

Cláusula Terceira: O presente ter-1
mo de aditamento será publicado no
Diário Oficiai da União.

Cláusula Quarta: Fica eleito o ra-
ro de Brasília, Distrito Federai, parai
dirimir qualquer dúvida relativ
cumprimento do presente instrumen-
to, renunciando as partes q,taluer
outro que tenham, ou venha::-1 a ter,
por mais privilegiado que seia.

E, Por estarem justas e conven.-tits,
mandaram datilografar o presere e
em '7 (sete) vias, de igual teõr nua
um só efeito, sem rasuras ou em ?n-
das, o qual depois de lido e achai°
conforme, perante as dues testei-e li-
nhas adiante nomeadas e assinadas,
a tudo presentes, vai pelas contra-
tantes subscrito e assinada, que ,e
obrigam a cumpri-lo e lazê-ln cum-
prir, por si e seus sucessores, tão : n-
teiro e fielmente como nêle se con-
tém. Pelo Tribunal: Djaci Alves
cão. Pela NOVACAP: Delptio e.rta-
ra de Almeida.

Testemunhas: Nice de .1faVos Al-
meida — Altimira de Oliveira.

Oficio n° 366.
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